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No período compreendido entre os dias dezesseis e vinte do mês de
junho de dois mil e oito, o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen,
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, esteve no Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região, na cidade de Belo Horizonte, Minas Ge-
rais, acompanhado dos Assessores da Corregedoria-Geral, Luis Hen-
rique de Paula Viana, Valério Augusto Freitas do Carmo, Ricardo
Werbster Pereira de Lucena e Carlos Maximiliano Rodrigues Esteves,
para realizar Correição Ordinária divulgada em Edital publicado no
Diário da Justiça da União, Seção 1, página cinco, de catorze de maio
de dois mil e oito, e no Diário do Judiciário -- Suplemento do Órgão

Oficial dos Poderes do Estado de Minas Gerais, Caderno V, edição
oitenta e seis, de dezesseis de maio de dois mil e oito. Foram cien-
tificados da realização desse trabalho, por meio de ofício, o Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho; o Exmo. Juiz Paulo Roberto Sifuentes Costa, Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região; o Exmo. Dr. Otávio
Brito Lopes, Procurador-Geral do Trabalho; a Exma. Juíza Olívia
Figueiredo Pinto Coelho, Presidente da AMATRA III; a Exma. Drª
Maria Helena da Silva Guthier, Procuradora-Chefe do Ministério Pú-
blico do Trabalho da 3ª Região; o Ilmo. Dr. Raimundo Cândido
Júnior, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil -- Seção Minas
Gerais; e o Ilmo. Dr. João Carlos Gontijo Amorim, Presidente da
Associação Mineira dos Advogados Trabalhistas -- AMAT. O Mi-
nistro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, com base na consulta
aos autos de processos administrativos e judiciais que tramitam na
Corte, bem assim nas informações prestadas pelo Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região e nas suas observações resultantes de
numerosos contatos verbais, além do subsídio de dados obtidos junto
à Coordenadoria de Estatística do Tribunal Superior do Trabalho,
registra o seguinte: 1. ESTRUTURA E ATUAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA DA 3ª REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1.1. SEDE E
JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
3ª REGIÃO. O Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região possui
sede em Belo Horizonte e jurisdição no território do Estado de Minas
Gerais. 1.2. ORGANIZAÇÃO DO TRT DA 3ª REGIÃO. A Corte
compõe-se dos seguintes órgãos, segundo o Regimento Interno: Tri-
bunal Pleno, constituído pela totalidade dos Juízes do Tribunal; Órgão
Especial; Presidência; Corregedoria; Seções Especializadas em Dis-
sídios Coletivos e em Dissídios Individuais; Turmas; e Desembar-
gadores. Constituem cargos de direção do Tribunal o de Presidente, o
de Vice-Presidente Judicial, o de Vice-Presidente Administrativo e o
de Corregedor. A Escola Judicial e a Ouvidoria são vinculadas à
Presidência do Tribunal. Há no Regional 8 (oito) Turmas Julgadoras
e 1 (uma) Turma Recursal de Juiz de Fora. O Tribunal Regional do
Trabalho da 3a Região presentemente organiza-se em 8 (oito) Turmas
julgadoras na Capital, das quais 3 (três) são compostas por 3 (três)
Juízes e 5 (cinco) são formadas por 4 (quatro) Juízes (artigo 45 do
RITRT). Participam do julgamento, obrigatoriamente, apenas 3 (três)
dos integrantes do órgão. Assim, observa o Ministro Corregedor-
Geral que, embora formadas por 4 (quatro) membros, 5 (cinco) Tur-
mas do Tribunal funcionam realmente com a composição de 3 (três)
integrantes. 1.3. TURMA RECURSAL DE JUIZ DE FORA. O Tri-
bunal optou por descentralizar-se (Resolução Administrativa nº
66/2007): implantou a Turma Recursal de Juiz de Fora, instalada em
20/12/2007, com o objetivo de assegurar o pleno acesso do juris-
dicionado à Justiça do Trabalho, em todas as fases do processo. De
momento, há, inclusive, estudos preliminares para a criação de nova
Turma Recursal Descentralizada, na cidade de Uberlândia/MG, na
forma preconizada pelo artigo 115, § 2º, da Constituição Federal. A
Turma de Juiz de Fora, composta de 3 (três) Juízes do Tribunal,
exerce competência funcional idêntica à que toca às demais Turmas
julgadoras, conforme disposto nos artigos 45 e 46 do Regimento
Interno. A atuação do Juiz na Turma descentralizada não o exonera de
participar dos julgamentos dos demais órgãos colegiados do Tribunal,
nem implica o pagamento de diárias. Apurou-se que, na prática, os
Juízes da Turma descentralizada atuam apenas uma vez por mês no
Tribunal Pleno e nas Seções Especializadas de Dissídios Individuais.
A jurisdição da Turma Recursal de Juiz de Fora abrange os mu-
nicípios de Barbacena, Cataguases, Caxambu, Itajubá, Juiz de Fora,
Lavras, Muriaé, São João Del Rei, Ubá e Ponte Nova, este último
incluído recentemente. A Turma Recursal de Juiz de Fora dispõe de 9
(nove) servidores, número bastante superior às demais Turmas jul-
gadoras, que contam com apenas 6 (seis) ou 7 (sete) servidores.
Examinando-se os dados estatísticos fornecidos pela Secretaria da
Corregedoria Regional, constata-se que a Turma Recursal de Juiz de
Fora recebeu, no período de 21/1 a 16/6/2008, 1.525 (mil quinhentos
e vinte e cinco) processos, muito aquém da média de 2.404 (dois mil
quatrocentos e quatro) processos recebidos pelas demais Turmas jul-
gadoras no mesmo período. Pondera o Ministro Corregedor-Geral que
conviria, antes de implantar-se nova Turma descentralizada, corrigir a
apontada e grave distorção na distribuição de processos entre os
Juízes do Tribunal. 1.4. COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL REGIO-
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NAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO. O Tribunal Regional do
Trabalho da 3ª Região é composto por 36 (trinta e seis) Juízes, a
seguir nominados: Paulo Roberto Sifuentes Costa (Presidente), Caio
Luiz de Almeida Vieira de Mello (Vice-Presidente Judicial), Maria
Lúcia Cardoso de Magalhães (Vice-Presidente Administrativo),
Eduardo Augusto Lobato (Corregedor Regional), Deoclécia Amorelli
Dias, Maria Laura Franco Lima de Faria, Manuel Cândido Rodrigues,
Marcus Moura Ferreira, Anemar Pereira Amaral, Sebastião Geraldo
de Oliveira, Luiz Ronan Neves Koury, Márcio Flávio Salém Vidigal,
César Pereira da Silva Machado Júnior, Bolívar Viegas Peixoto, Ira-
puan de Oliveira Teixeira Lyra, Júlio Bernardo do Carmo, Antônio
Álvares da Silva, Luiz Otávio Linhares Renault, Lucilde D'Ajuda
Lyra de Almeida, José Murilo de Morais, José Roberto Freire Pi-
menta, Antônio Fernando Guimarães, Emília Lima Facchini, Ricardo
Antônio Mohallem, Paulo Roberto de Castro, Alice Monteiro de
Barros, Maria Perpétua Capanema Ferreira de Melo, Emerson José
Alves Lage, Márcio Ribeiro do Valle, Denise Alves Horta, Cleube de
Freitas Pereira, José Miguel de Campos, Heriberto de Castro e Jorge
Berg de Mendonça. Durante o período da correição, encontravam-se
convocados para atuar no TRT, em substituição, por distintos mo-
tivos, os seguintes Juízes Titulares de Varas do Trabalho: Adriana
Goulart de Sena, Danilo Siqueira de Castro Faria, Ana Maria Amorim
Rebouças, Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo, João Bosco Pinto
Lara, Maria Cristina Diniz Caixeta, Mônica Sette Lopes, Paulo Mau-
rício Ribeiro Pires, Rogério Valle Ferreira, Taísa Maria Macena de
Lima, Rosemary de Oliveira Pires e Fernando Antonio Viegas Pei-
xoto. Segundo informações do Tribunal, acha-se iminente o pro-
vimento da vaga de Juiz do Tribunal decorrente da aposentadoria do
Exmo. Juiz Tarcísio Alberto Giboski, mediante a promoção de um
Juiz de 1ª Instância, pelo critério de antigüidade. Por seu turno, as
providências relativas ao provimento da vaga resultante da aposen-
tadoria do Exmo. Juiz Hegel de Brito Boson encontram-se na de-
pendência do recebimento da lista sêxtupla da Ordem dos Advogados
do Brasil -- Seção Minas Gerais. Apurou-se, de outra parte, que o
Tribunal elabora, presentemente, pesquisa de dados comparativos em
relação a outros Tribunais, visando à elaboração de anteprojeto de lei
para ampliação da composição do TRT da 3ª Região. 1.5. INS-
TALAÇÕES FÍSICAS DO TRIBUNAL. O Tribunal Regional do Tra-
balho da 3ª Região funciona distribuído em 9 (nove) imóveis na
Capital, dispondo de sede judicial e anexo próprios, localizados na
Avenida Getúlio Vargas, nºs 225 e 265, Edifício Manoel Mendes de
Menezes, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG. As Unidades Ad-
ministrativas funcionam em 5 (cinco) imóveis, dos quais 2 (dois) são
próprios da União e 3 (três) locados, situando-se, o principal deles -
- que abriga a Diretoria-Geral e unidades a ela vinculadas --, à Rua
Desembargador Drumond, nº 41, Bairro Funcionários, Belo Hori-
zonte/MG. Por sua vez, as 40 (quarenta) Varas do Trabalho da Capital
funcionam em 2 (dois) imóveis, sendo 1 (um) de propriedade da

União e 1 (um) locado, situados, respectivamente, à Rua Goitacazes,
nº 1475, e à Avenida Augusto de Lima, nº 1234, ambos no Centro de
Belo Horizonte/MG. Registre-se que as despesas decorrentes da lo-
cação do imóvel onde estão instaladas 16 (dezesseis) das Varas do
Trabalho de Belo Horizonte são custeadas com recursos provenientes
de convênio firmado junto à Caixa Econômica Federal. Das 97 (no-
venta e sete) Varas do Trabalho sediadas no interior do Estado, 51
(cinqüenta e uma) funcionam em imóveis próprios da União, 21
(vinte e uma) em imóveis locados e 25 (vinte e cinco) em imóveis
cedidos pela Prefeitura do respectivo município (9), Caixa Econômica
Federal (7) e Banco do Brasil S/A (9). Encontram-se em fase final de
elaboração os projetos de construção das sedes próprias das Varas do
Trabalho de Bom Despacho, Caratinga, Pedro Leopoldo e Passos.
Consigna o Ministro Corregedor-Geral haver encontrado as insta-
lações do edifício-sede da Corte em boas condições de conservação e
asseio, conquanto preocupante o fato de as unidades judiciárias e
administrativas funcionarem em diversos imóveis espalhados pela Ca-
pital. Tal situação causa transtornos ao desempenho de Magistrados,
servidores e advogados e dificulta sobremaneira o acesso dos ju-
risdicionados da 3ª Região. 1.6. VARAS DO TRABALHO. JURIS-
DIÇÃO. A 3ª Região exerce jurisdição sobre os 853 (oitocentos e
cinqüenta e três) municípios do Estado de Minas Gerais, por in-
termédio de 137 (cento e trinta e sete) Varas do Trabalho, assim
distribuídas: Belo Horizonte (1ª a 40ª VT), Aimorés (1a VT), Alfenas
(1a VT), Almenara (1a VT), Araçuaí (1a VT), Araguari (1a VT),
Araxá (1ª VT), Barbacena (1ª e 2ª VT), Betim (1ª a 5ª VT), Bom
Despacho (1ª VT), Caratinga (1ª VT), Cataguases (1ª VT), Caxambu
(1ª VT), Congonhas (1ª e 2ª VT), Conselheiro Lafaiete (1ª VT),
Contagem (1ª a 5ª VT), Coronel Fabriciano (1ª a 4ª VT), Curvelo (1ª
VT), Diamantina (1ª VT), Divinópolis (1ª e 2ª VT), Formiga (1ª VT),
Governador Valadares (1ª a 3ª VT), Guanhães (1ª VT), Guaxupé (1ª
VT), Itabira (1ª VT), Itajubá (1ª VT), Itaúna (1ª VT), Ituiutaba (1ª
VT), Januária (1ª VT), João Monlevade (1ª e 2ª VT), Juiz de Fora (1ª
a 5ª VT), Lavras (1ª VT), Manhuaçu (1ª VT), Monte Azul (1ª VT),
Montes Claros (1ª a 3ª VT), Muriaé (1ª VT), Nanuque (1ª VT), Nova
Lima (1ª VT), Ouro Preto (1ª VT), Pará de Minas (1a VT), Paracatu
(1ª VT), Passos (1ª e 2ª VT), Patos de Minas (1ª VT), Patrocínio (1ª
VT), Pedro Leopoldo (1ª VT), Pirapora (1ª VT), Poços de Caldas (1ª
e 2ª VT), Ponte Nova (1ª VT), Pouso Alegre (1ª e 2ª VT), Ribeirão
das Neves (1ª VT), Sabará (1ª VT), Santa Luzia (1ª VT), Santa Rita
do Sapucaí (1ª VT), São João Del Rei (1a VT), São Sebastião do
Paraíso (1ª VT), Sete Lagoas (1ª e 2ª VT), Teófilo Otoni (1ª VT), Três
Corações (1ª VT), Ubá (1ª VT), Uberaba (1ª a 3ª VT), Uberlândia (1ª
a 5ª VT), Unaí (1ª VT) e Varginha (1ª e 2ª VT). Considerando a
ordem decrescente do total de Varas do Trabalho existentes por Re-
gional, a 3ª Região, com 137 (cento e trinta e sete) Varas do Trabalho,
ocupa a 3ª posição no País. 1.7. POSTOS DE ATENDIMENTO
AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O Tribunal criou, por
meio da Resolução Administrativa nº 94, de 27 de setembro de 2007,
Postos de Atendimento Descentralizado da Justiça do Trabalho --
PAD, instalando-os em Barreiro e Venda Nova, bairros de maior
densidade demográfica e distantes da região central de Belo Ho-
rizonte. Referidos postos funcionam desde 28 de janeiro do corrente
ano, de segunda a sexta-feira, das 10 às 16 horas, mediante convênio
com a Prefeitura da Capital, que disponibiliza as instalações e arca
com despesas gerais de infra-estrutura. Por sua vez, o Tribunal fica
responsável pela alocação de pessoal e fornecimento de mobiliários e
equipamentos, bem como pela administração e organização da uni-
dade. Nos Postos de Atendimento Descentralizado são prestados os
seguintes serviços: a) recebimento de reclamações trabalhistas escritas
e verbais, sendo estas reduzidas a termo; b) distribuição de petições
iniciais; c) protocolização de petições; d) recebimento de autos de
processos que tramitam na Capital e respectivo encaminhamento ao
juízo competente; e) informação sobre tramitação de processos; e f)
fornecimento de certidões de ações trabalhistas em trâmite na Capital,
mediante comprovação de recolhimento de emolumentos. Apurou-se
que, devido ao pouco tempo de instalação, o movimento nos aludidos
postos ainda é reduzido, registrando, nos seus quatro meses de fun-
cionamento, 1.380 (mil trezentos e oitenta) atendimentos, 182 (cento
e oitenta e dois) recebimentos de petição e 54 (cinqüenta e quatro)
devoluções de autos. Outra iniciativa importante tomada pelo Tri-
bunal diz respeito à criação do Posto Avançado da Justiça do Tra-
balho no município de Iturama, vinculado à Vara do Trabalho de
Ituiutaba, materializada pela Resolução Administrativa nº 45, de
6/5/2005. Aludido posto foi criado com a finalidade de receber as
ações trabalhistas, protocolizar petições e realizar audiências, nos
termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.947/81, provenientes dos
municípios de Iturama, Campina Verde, Itapagipe, São Francisco de
Sales, Carneirinho, Limeira do Oeste e União de Minas, componentes
da região denominada Pontal do Triângulo Mineiro. Trata-se de um
posto permanente instalado, principalmente, devido à distância de 320
quilômetros entre Iturama e Ituiutaba, bem como às características da
região, que conta com uma população de 87.000 (oitenta e sete mil)
habitantes e um pujante parque industrial, composto por empresas de
diversos ramos. A prestação jurisdicional no Posto Avançado de Itu-
rama é exercida por um Juiz do Trabalho Substituto, Auxiliar da Vara
do Trabalho de Ituiutaba, designado especificamente para esse fim. O
Município de Iturama fornece imóvel, equipamentos e servidores para
auxiliar no funcionamento do Posto Avançado, sem ônus para o TRT
da 3ª Região, mediante convênio celebrado com a Prefeitura local.
Apurou-se que, desde a sua instalação, em abril de 2006, o Posto
Avançado de Iturama registrou o movimento de 2.107 (dois mil cento
e sete) processos, média aproximada de 1.000 (mil) processos/ano,
correspondente a 60% (sessenta por cento) do volume processual da
Vara do Trabalho de Ituiutaba. Apurou-se, também, que o Tribunal
pretende instalar, gradativamente, mais 54 (cinqüenta e quatro) Postos
Avançados, de modo a que a jurisdição de cada Vara do Trabalho
sediada no interior do Estado estenda-se ao raio máximo de 100
(cem) quilômetros da sede, conforme disposição do artigo 2º da Lei

nº 6.947/81. 1.8. QUADRO DE JUÍZES. TITULARES E SUBS-
TITUTOS. A 3ª Região conta com 274 (duzentos e setenta e quatro)
cargos de Juiz do Trabalho, sendo 137 (cento e trinta e sete) de
Titular de Vara do Trabalho e 137 (cento e trinta e sete) de Substituto.
Atualmente, encontram-se vagos 1 (um) cargo de Juiz Titular de Vara
do Trabalho e 37 (trinta e sete) de Substituto. Por sua vez, no período
da correição, 6 (seis) magistrados de 1ª instância estavam afastados
temporariamente da atividade jurisdicional: 1 (uma) Juíza no exer-
cício de mandato em associação de classe (AMATRA III), 2 (dois)
Juízes de licença médica, 2 (dois) Juízes de licença para freqüentar
curso de pós-graduação e 1 (uma) Juíza em gozo de licença-ma-
ternidade. Do ponto de vista da relação entre o número de cargos de
Juiz do Trabalho e o total de habitantes, a 3a Região ocupa posição
intermediária, pois ostenta a 10a proporção mais alta dentre as Re-
giões congêneres, ou seja, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho para cada
grupo de 70.341 (setenta mil trezentos e quarenta e um) habitantes,
8% (oito por cento) acima da média do País, que gira em torno de 1
(um) cargo de Juiz do Trabalho para cada grupo de 64.945 (sessenta
e quatro mil novecentos e quarenta e cinco) indivíduos. Sob a ótica da
distribuição dos Magistrados por Vara do Trabalho, a 3ª Região conta
com 2 (dois) por Vara. Isso que dizer que esse número está muito
próximo da média nacional, que é de 2,1 (dois vírgula um) Ma-
gistrados por Vara do Trabalho. Encontra-se em andamento o Con-
curso Público nº 01/2007, destinado ao provimento de cargos de Juiz
do Trabalho Substituto da 3ª Região, cuja realização foi autorizada
pela Resolução Administrativa nº 114/2007. A segunda fase do cer-
tame foi aplicada recentemente, estando a sessão pública de iden-
tificação dos aprovados marcada para o dia 27/6/2008. As demais
fases do concurso deverão ser realizadas no segundo semestre do ano
em curso, de sorte a possibilitar o provimento dos 37 (trinta e sete)
cargos vagos de Juiz Substituto da Região até o final do exercício.
1.9. DESIGNAÇÃO DE JUÍZES DO TRABALHO SUBSTITUTOS.
A designação e atuação de Juiz do Trabalho Substituto são dis-
ciplinadas na 3ª Região pela Resolução Administrativa nº 81, de 13
de junho de 2006. Aludida norma tem por finalidade precípua definir
o local de atuação dos Juízes do Trabalho Substitutos. De confor-
midade com as disposições da aludida Resolução, os Juízes do Tra-
balho Substitutos, para fins de lotação, são divididos em 2 (dois)
grupos, a saber: a) quadro de juízes auxiliares fixos; e b) quadro
móvel. A Resolução Administrativa nº 81/2006 prevê, ainda, que as
Varas do Trabalho da Capital, Belo Horizonte, bem como as Varas do
Trabalho que registram movimentação processual superior a 1.700
(mil e setecentos) processos por ano, contarão, individualmente, com
1 (um) Juiz do Trabalho Substituto para atuar na condição de Juiz
Auxiliar Fixo. Por sua vez, os Juízes do Trabalho Substitutos que
compõem o "quadro móvel" são lotados na cidade-sede do Tribunal,
Belo Horizonte, podendo ser designados para atuar em qualquer Vara
do Trabalho da Região. O Juiz do Trabalho Substituto designado para
atuar como Juiz Auxiliar Fixo não perceberá diárias de deslocamento,
salvo para atender a situações excepcionais em Vara do Trabalho
diferente daquela em que inicialmente lotado (artigo 8º c/c artigo 12
da RA nº 81/2006). Em relação ao Juiz do Trabalho Substituto do
"quadro móvel", esse somente perceberá diária quando houver o des-
locamento para Vara do Trabalho localizada fora da região metro-
politana de Belo Horizonte. Cumpre ressaltar que a 3ª Região conta
com 137 (cento e trinta e sete) cargos de Juiz do Trabalho Substitutos,
dos quais 37 (trinta e sete) estão vagos. Em função do elevado
número de cargos vagos, os Juízes do Trabalho Substitutos encon-
tram-se assim distribuídos: a) 20 (vinte) Juízes do Trabalho Subs-
titutos estão lotados de forma fixa para atender às 40 (quarenta) Varas
do Trabalho de Belo Horizonte; b) 24 (vinte e quatro) Juízes do
Trabalho Substitutos estão lotados de forma fixa para atender às Varas
do Trabalho do interior do Estado de Minas Gerais com maior mo-
vimentação processual; e c) 1 (um) Juiz do Trabalho encontra-se
lotado de forma fixa no Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios.
Por outro lado, 55 (cinqüenta e cinco) Juízes do Trabalho Substitutos
compõem o "quadro móvel" e atendem às Varas do Trabalho da
Terceira Região que não contam com Juiz Auxiliar fixo e em virtude
de férias, licença-gestante, licença médica e demais afastamentos le-
gais ou para exercício de qualquer outra atividade específica do Juiz
Titular de Vara do Trabalho. 1.10. JUÍZES DO TRABALHO. AFE-
RIÇÃO DO MERECIMENTO PARA PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. O
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (artigos 74 a 77 do
Regimento Interno) dispõe que o merecimento "será aferido primor-
dialmente pelo desempenho do Juiz inscrito e pelos critérios objetivos
de produtividade e presteza no exercício da jurisdição", bem como
"pela freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos
de aperfeiçoamento". Delegou-se, todavia, à Corregedoria Regional a
incumbência de expedir provimento "sobre itens que deverão ser
observados na informação que fornecerá aos Juízes para aferição do
desempenho, produtividade e presteza no exercício da jurisdição". No
afã declarado de maior transparência "nos critérios adotados para
aferição do merecimento através do seu desempenho, produtividade e
presteza no exercício da jurisdição", o então Corregedor Regional
editou o Provimento nº 3/2006, segundo o qual o desempenho, a
produtividade e a presteza no exercício da jurisdição do magistrado
apuram-se levando em consideração os seguintes parâmetros: a) nú-
mero de processos remanescentes; b) número de processos recebidos;
c) número de processos conciliados; d) número de processos ar-
quivados; e) número de audiências realizadas; f) número de processos
julgados; g) número de processos em execução; e h) número de
processos com prazos vencidos nas fases de conhecimento e de exe-
cução. Para a promoção do magistrado pelo critério do merecimento,
o Tribunal leva ainda em consideração os seguintes aspectos: a) se há
representações, reclamações correicionais, pedidos de providência,
sindicância e processos administrativos julgados procedentes contra
atos praticados pelo magistrado; b) se há recomendações registradas
em ata nas correições ordinárias, sem que se explicite a natureza da
recomendação; c) o número de licenças requeridas para freqüentar
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cursos; e d) número de licenças médicas. Por fim, considera-se cri-
tério de aferição do merecimento do magistrado a freqüência e o
aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoa-
mento ou especialização sempre relacionados com a atividade ju-
risdicional do magistrado. O Ministro Corregedor-Geral avalia que,
sob esse aspecto, o Tribunal deixa a desejar porquanto absolutamente
não foram contemplados ainda critérios objetivos para aquilatar a
atuação profissional e particularizada de cada magistrado inscrito no
concurso de promoção. Suficiente assinalar que o Tribunal não ex-
plicita o que considera para efeito de desempenho, de produtividade e
de presteza, tampouco de que forma valora objetivamente os cursos
acaso freqüentados pelo magistrado. Percebe-se que, neste passo, a
avaliação do merecimento na Região ainda permanece marcantemente
envolta no subjetivismo de cada Juiz do Tribunal no instante de
proferir seu voto. Conclui-se, assim, em face dos parâmetros vagos
abraçados, que a Corte ainda não logrou editar ato administrativo
normativo disciplinando a valoração objetiva do merecimento, tal
como determinado na Resolução nº 6, do CNJ, de 13/9/2005. Res-
salte-se que muitos outros Tribunais já o fizeram, cumprindo referir e
recomendar, a título de exemplo, o TRT da 5ª Região, que adotou
critérios objetivos bastante satisfatórios, mediante um sistema de pon-
tuação. 1.11. VITALICIAMENTO DOS JUÍZES DO TRABALHO
SUBSTITUTOS. A Resolução Administrativa nº 128, de 15 de ou-
tubro de 2004, estabelece as regras por que se rege o acompanha-
mento dos Juízes do Trabalho Substitutos para fins de vitaliciamento.
Segundo a aludida norma, no momento em que o Juiz do Trabalho
Substituto completa 1 (um) ano e 6 (seis) meses de exercício na
magistratura, o Juiz Presidente do Tribunal, mediante portaria, de-
termina a abertura de processo administrativo para fins de aquisição
da vitaliciedade. O acompanhamento das atividades do Juiz do Tra-
balho Substituto vitaliciando incumbe ao Juiz do Tribunal sorteado
para instruir o processo administrativo de vitaliciamento. Atualmente,
o Exmo. Juiz do Tribunal, Dr. Sebastião Geraldo de Oliveira, é
responsável pelo acompanhamento de 17 (dezessete) Juízes do Tra-
balho Substitutos que completaram 1 (um) ano e 6 (seis) meses na
magistratura em 28/3/2008 (Processo Administrativo nº
00357.2008.000.03.007). Por sua vez, ao Exmo. Juiz do Tribunal, Dr.
Jorge Berg de Mendonça, distribuiu-se o Processo Administrativo nº
00473.2008.000.03.006, relativo ao vitaliciamento da Exma. Juíza do
Trabalho Substituta, Dra. Raíssa Rodrigues Gomide Mafia, que com-
pletou 1 (um) ano e 6 (seis) meses em 16/4/2008. À Secretaria da
Corregedoria Regional incumbe reunir as informações para a ava-
liação do Juiz vitaliciando, contendo os seguintes dados: a) o número
de audiência a que compareceu e a que deixou de comparecer sem
causa justificada; b) o número de processos adiados sem causa jus-
tificada; c) o prazo médio para julgamento de processos, depois de
encerrada a instrução; d) o número de decisões anuladas por falta de
fundamentação; e e) as penas disciplinares sofridas. Incumbe também
ao Conselho Consultivo da Escola Judicial promover a avaliação das
sentenças proferidas e das atas de audiência elaboradas pelo ma-
gistrado vitaliciando quanto ao aspecto qualitativo e, posteriormente,
remeter ao Juiz Relator do processo administrativo as conclusões da
avaliação. Cumpre salientar que, segundo o § 2º do artigo 4º da
Resolução Administrativa nº 128/2004, para efeito da avaliação pro-
movida pelo Conselho Consultivo, o Juiz do Trabalho Vitaliciando
deve remeter à Escola Judicial, trimestralmente, os seguintes do-
cumentos: "I) - cópia de duas sentenças, à sua escolha, esclarecendo
se da decisão foi interposto recurso; II) - cópia de uma sentença, da
pauta e da ata de audiência (inicial e de instrução) referente a três
dias de cada trimestre". Instruído o processo administrativo, os autos
são remetidos ao Relator para elaboração de parecer circunstanciado
a respeito do vitaliciamento e, posteriormente, incluídos em pauta
para deliberação do Tribunal Pleno. No período da Correição, exa-
minou-se o Processo Administrativo, já concluído, referente ao vi-
taliciamento do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Substituto, Dr. Ranúlio
Mendes Moreira (Processo TRT nº 876/2007.000.03.00.4). Da análise
do aludido processo, notou-se que o acompanhamento da atuação do
referido juiz deu-se mediante o exame de relatório de produtividade
elaborado pela Corregedoria Regional, bem como da avaliação apre-
sentada pelo Conselho Consultivo da Escola Judicial. Constatou-se
ainda que, ao final, a Exma. Juíza do Tribunal, Dra. Lucilde D'Ajuda
Lyra de Almeida, emitiu parecer circunstanciado sobre o desempenho
do magistrado durante o período de vitaliciamento (fls. 36/38). Por
último, o Tribunal Pleno, em sessão ordinária realizada no dia
25/10/2007, deliberou pelo efetivo vitaliciamento do mencionado Juiz
do Trabalho Substituto. O Ministro Corregedor-Geral, em linhas ge-
rais, reputa muito positiva a atuação da Corte no particular, mas
estimaria que houvesse o aperfeiçoamento da Resolução Adminis-
trativa nº 128/2004, conforme se explicita em recomendação, ao final.
1.12. RESIDÊNCIA FORA DA SEDE DA JURISDIÇÃO. Em 22 de
junho de 2005, os Exmos. Juízes Presidente e Corregedor do TRT da
3ª Região expediram Ofício Circular a todos os Juízes Titulares de
Varas do Trabalho a fim de que os aludidos magistrados indicassem o
local do efetivo endereço residencial, bem assim que tal informação
fosse encaminhada à Corregedoria Regional, no prazo de 15 (quinze)
dias. Referida exigência decorreu de recomendação efetuada pelo
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, então Corregedor-Geral da
Justiça do Trabalho, no sentido de que fosse cumprido o disposto no
artigo 93, inciso VII, da Constituição Federal, que determina que o
Juiz Titular resida na respectiva comarca, salvo autorização do Tri-
bunal. Após resposta dos Juízes Titulares de Varas do Trabalho da
Região, o então Juiz Corregedor, Dr. Paulo Roberto Sifuentes Costa,
submeteu a matéria ao Tribunal Pleno (MA nº 1150-2005-000-03-00-
7). O Tribunal Pleno da 3ª Região, em sessão ordinária realizada no
dia 26/10/2006, decidiu, por maioria de votos, aprovar o parecer
apresentado pelo então Corregedor Regional, ao concluir pelo pleno
atendimento do disposto no inciso VII do artigo 93 da Constituição
da República e considerar "regular a situação dos MM. Juízes que
apresentaram duplo endereço residencial e daqueles que residem em

hotéis" (fl. 607). Posteriormente, o Tribunal Pleno da 3ª Região, em
observância à Resolução nº 37/2007 do Conselho Nacional de Justiça,
aprovou, em sessão realizada no dia 23 de agosto de 2007, a Re-
solução Administrativa nº 70/2007. A aludida Resolução Adminis-
trativa regulamenta, na 3ª Região, os casos de autorização excep-
cional para o Juiz residir fora da respectiva comarca, nos seguintes
termos: "Art. 1º - Em situações excepcionais e que não causem
prejuízo à efetiva prestação jurisdicional, o Juiz Titular de Vara do
Trabalho poderá residir fora dos limites da sua jurisdição, desde que
autorizado pelo Órgão Especial. Art. 2º - O pedido de autorização
deverá ser fundamentado e dirigido ao Presidente do Tribunal, que,
antes de colocá-lo em pauta, o submeterá ao exame da Corregedoria
Regional. Art. 3º - Nos casos de permuta, remoção, promoção ou
mudança de endereço, o Juiz Titular de Vara do Trabalho deverá
informar à Corregedoria Regional o seu novo endereço residencial,
até 30 (trinta) dias após o início do efetivo exercício de sua atividade
jurisdicional, ou da mudança de endereço. Art. 4º - As situações já
apreciadas no Parecer da Corregedoria Regional constante do Pro-
cesso TRT MA-01150-2005-000-03-00-7 aprovado pelo Tribunal Ple-
no na sessão de 26 de outubro de 2006, se modificadas, deverão ser
comunicadas pelo Juiz Titular de Vara do Trabalho àquele órgão na
forma deste provimento, para efeito de aferição da compatibilidade de
sua nova situação com o art. 93, inciso VII, da Constituição da
República.". Após a edição da Resolução Administrativa nº 70/2007,
apenas 2 (dois) Juízes do Trabalho requereram autorização para re-
sidir fora da sede da jurisdição. O Tribunal Pleno da 3ª Região, por
sua vez, mediante a Resolução Administrativa nº 48/2008, deferiu o
pedido da Exma. Juíza Titular da Vara do Trabalho de São Sebastião
do Paraíso, Dra. Clarice Santos Castro. Relativamente à Juíza Titular
da 2ª Vara do Trabalho de Barbacena, Dra. Vânia Maria Arruda, o
pedido aguarda deliberação do Tribunal Pleno. O Ministro Corre-
gedor-Geral estimaria que houvesse o aperfeiçoamento da Resolução
Administrativa nº 70/2007, conforme se explicita em recomendação,
ao final. 1.13. QUADRO DE SERVIDORES DA REGIÃO. O Qua-
dro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região compõe-se de 2.899 (dois mil oitocentos e noventa e nove)
cargos efetivos, sendo 1.119 (mil cento e dezenove) de Analista
Judiciário, 1.773 (mil setecentos e setenta e três) de Técnico Ju-
diciário e 7 (sete) de Auxiliar Judiciário, estando vagos atualmente 13
(treze) cargos de Analista Judiciário e 6 (seis) de Técnico Judiciário.
Somam-se a esse contingente 385 (trezentos e oitenta e cinco) ser-
vidores requisitados, 79 (setenta e nove) recebidos em remoção, 23
(vinte e três) com lotação provisória na Região e 23 (vinte e três) que
apenas desempenham cargo em comissão. Por outro lado, dentre os
servidores titulares de cargos efetivos, 123 (cento e vinte e três) não
estão em exercício na 3ª Região, porque cedidos, removidos, lotados
provisoriamente em outros órgãos ou, ainda, em gozo de licença.
Assim, estão em atividade na 3ª Região 3.267 (três mil duzentos e
sessenta e sete) servidores, distribuídos da seguinte forma: 1.273 (mil
duzentos e setenta e três) lotados no Tribunal e 1.994 (mil novecentos
e noventa e quatro) nas Varas do Trabalho e demais unidades da
Região. Sob o ângulo da respectiva área de lotação, 2.798 (dois mil
setecentos e noventa e oito) servidores, ou seja, 85% (oitenta e cinco
por cento) atuam na área judiciária, enquanto 469 (quatrocentos e
sessenta e nove), que correspondem a 15% (quinze por cento), pres-
tam serviço na área administrativa. No Conselho Nacional de Justiça,
tramita o anteprojeto de lei, objeto do Processo nº CSJT-234/2006-
000-90-00.0, em que se prevê a criação de 320 (trezentos e vinte)
cargos de Analista Judiciário e 433 (quatrocentos e trinta e três)
cargos de Técnico Judiciário. Dita proposta foi apreciada pelo Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho em 31 de agosto de 2007, que
aprovou a criação dos 753 (setecentos e cinqüenta e três) cargos
efetivos e determinou o seu envio ao Tribunal Superior do Trabalho.
Posteriormente, a proposta foi encaminhada ao Conselho Nacional de
Justiça, onde aguarda deliberação. Registre-se, ainda, que o Tribunal
dispõe de candidatos aprovados em concurso público para provimento
de cargos de Analista e Técnico Judiciário, com vigência até
8/6/2009. 1.14. LOTAÇÃO DE SERVIDORES NOS GABINETES E
NAS VARAS DO TRABALHO. No Tribunal Regional do Trabalho
da 3a Região, os Gabinetes dos Juízes do Tribunal dispõem de 10
(dez) servidores, no total, e de idênticas tabelas de cargo e funções
comissionadas, compostas por 1 (uma) CJ-3, 2 (duas) FC-6, 3 (três)
FC-5, 3 (três) FC-3 e 1 (uma) FC-1. No tocante às Varas do Trabalho,
o número de servidores e funções comissionadas foi fixado de acordo
com a movimentação processual, observando-se uniformidade apenas
naquelas que apresentam demandas idênticas ou aproximadas. Assim,
as 40 (quarenta) Varas do Trabalho da Capital dispõem de 13 (treze)
servidores e idêntico número de cargo e funções comissionadas, for-
mado por 1 (uma) CJ-3, 4 (quatro) FC-5, 7 (sete) FC-3 e 1 (uma) FC-
2. Por sua vez, a lotação de servidores nas Varas do Trabalho sediadas
no interior do Estado varia entre 8 (oito) em Caratinga e 23 (vinte e
três) em Formiga, enquanto a média de servidores ocupantes de
função comissionada gira em torno de 90% (noventa por cento) do
contingente. 1.15. FUNÇÕES COMISSIONADAS E CARGOS EM
COMISSÃO. A 3ª Região conta com 3.172 (três mil cento e setenta
e duas) funções comissionadas, das quais 2.666 (duas mil seiscentas
e sessenta e seis) são exercidas por servidores da carreira judiciária
federal, 308 (trezentas e oito), por requisitados de outros órgãos e 198
(cento e noventa e oito) estão vagas. Do total de 2.974 (duas mil
novecentas e setenta e quatro) funções comissionadas providas, 927
(novecentas e vinte e sete) estão à disposição do Tribunal e 2.047
(duas mil e quarenta e sete) destinam-se às Varas do Trabalho da
Região. Relativamente aos cargos em comissão, no total de 238
(duzentos e trinta e oito) na Região, 237 (duzentos e trinta e sete)
estão providos, dos quais 209 (duzentos e nove) são exercidos por
servidores do quadro de pessoal da Justiça do Trabalho e 23 (vinte e
três), por pessoal extra-quadro. Em face dos números apresentados,
constata-se que o quadro de pessoal do TRT obedece aos parâmetros
estabelecidos no artigo 5º, §§ 1º e 7º, da Lei nº 11.416/2006. Significa

dizer que na 3ª Região, no tocante às funções comissionadas pro-
vidas, 89% (oitenta e nove por cento) são exercidas por servidores
integrantes das carreiras dos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário
da União, assim como 88% (oitenta e oito por cento) dos cargos em
comissão providos são desempenhados por servidores do quadro; em
ambos os casos o percentual mínimo exigido em lei foi atendido.
Notam-se, porém, distorções no quadro de pessoal e no número de
funções comissionadas da Região, a saber: a) número de funções
comissionadas (3.172) maior que o número de cargos efetivos
(2.899); e b) número excessivo de servidores requisitados (385), cor-
respondente a 12% (doze por cento) do quadro de pessoal. O Ministro
Corregedor-Geral reconhece a carência de cargos efetivos na Região
e, por essa razão, considera justificáveis as centenas de requisições de
servidores existentes, confiando que as aludidas deformações serão
sanadas com a criação de novos cargos administrativos para o Tri-
bunal. Importa consignar que o Tribunal materializou, recentemente,
uma reestruturação no seu quadro de funções comissionadas, por
meio da Resolução Administrativa nº 037/2008. Com a implemen-
tação da aludida reestruturação no âmbito da 3ª Região, ainda não
efetivada, as principais alterações serão as seguintes: a) os Gabinetes
de Juiz do Tribunal passarão a contar com mais 4 (quatro) Funções
Comissionadas de nível FC-6 em substituição a 3 (três) FC-5 e 1
(uma) FC-1; b) nas Varas do Trabalho com movimento processual
abaixo de 1.000 (mil) processos ao ano, o número de servidores e
funções será reduzido, como, por exemplo, nas Varas do Trabalho de
Congonhas, de 10 (dez) para 8 (oito), e na Vara do Trabalho de
Matozinhos, de 13 (treze) para 10 (dez); c) nas Varas do Trabalho de
maior movimento processual, acima de 1.500 (mil e quinhentos)
processos ao ano, o número de servidores e funções será elevado,
como, por exemplo, na Vara do Trabalho de Formiga, de 16 (de-
zesseis) para 20 (vinte), e na Vara do Trabalho de Ituiutaba, de 15
(quinze) para 20 (vinte); e d) em todas as Varas do Trabalho da
Região, as funções comissionadas exercidas pelo Atendente de Bal-
cão e pelo Secretário de Audiência serão elevadas para o nível FC-4.
Registre-se que a AMATRA III e o SITRAEMG interpuseram re-
cursos junto ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho contra a
decisão contida na Resolução Administrativa nº 37/2008, que trata da
reestruturação em comento. Por esse motivo, o Órgão Especial, na
sessão ordinária do dia 5 de junho de 2008, decidiu prorrogar, por
mais trinta dias, o prazo para sua implantação. 1.16. ORÇAMENTO.
A dotação orçamentária autorizada para o exercício de 2007 foi de R$
888.727.624,65 (oitocentos e oitenta e oito milhões, setecentos e vinte
e sete mil seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco cen-
tavos). Do aludido montante: a) R$ 582.192.186,00 (quinhentos e
oitenta e dois milhões, cento e noventa e dois mil cento e oitenta e
seis reais), ou seja, 65,50% (sessenta e cinco vírgula cinqüenta por
cento), destinaram-se a despesas com "pessoal ativo e encargos pre-
videnciários"; b) R$ 225.143.930,00 (duzentos e vinte e cinco mi-
lhões, cento e quarenta e três mil novecentos e trinta reais), ou seja,
25,34% (vinte e cinco vírgula trinta e quatro por cento), destinaram-
se a "inativos e pensionistas"; c) R$ 8.115.235,00 (oito milhões, cento
e quinze mil duzentos e trinta e cinco reais), ou seja, 0,92% (zero
vírgula noventa e dois por cento), destinaram-se ao "cumprimento de
precatórios e sentenças de pequeno valor -- SPV"; d) R$
11.640.053,00 (onze milhões, seiscentos e quarenta mil e cinqüenta e
três reais), equivalente a 1,30% (um vírgula trinta por cento), des-
tinaram-se a "atividades -- despesas de capital"; e) R$ 60.403.196,00
(sessenta milhões, quatrocentos e três mil cento e noventa e seis
reais), equivalente a 6,80% (seis vírgula oitenta por cento), des-
tinaram-se a "atividades -- outras despesas correntes"; e f) R$
1.233.024,65 (um milhão, duzentos e trinta e três mil, vinte e quatro
reais e sessenta e cinco centavos), equivalente a 0,14% (zero vírgula
catorze por cento), destinaram-se à "modernização de instalações fí-
sicas". No tocante ao fluente ano de 2008, a dotação orçamentária
prevista para o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região é de R$
969.743.248,00 (novecentos e sessenta e nove milhões, setecentos e
quarenta e três mil duzentos e quarenta e oito reais). Houve, portanto,
um acréscimo de 8,04% (oito vírgula zero quatro por cento), visto
que, neste ano, o TRT receberá um montante superior ao orçamento
de 2007 equivalente a R$ 81.015.623,35 (oitenta e um milhões, quin-
ze mil seiscentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos). 1.17.
ARRECADAÇÃO. A arrecadação total das Varas do Trabalho da
Região, em 2007, atingiu o montante de R$ 252.241.380,72 (duzentos
e cinqüenta e dois milhões, duzentos e quarenta e um mil trezentos e
oitenta reais e setenta e dois centavos), expressando um acréscimo de
18% (dezoito por cento) em comparação com o ano anterior. Desse
total, houve arrecadação de R$ 9.189.200,77 (nove milhões, cento e
oitenta e nove mil e duzentos reais e setenta e sete centavos) a título
de custas processuais; R$ 484.888,07 (quatrocentos e oitenta e quatro
mil oitocentos e oitenta e oito reais e sete centavos) de emolumentos;
R$ 142.890.396,16 (cento e quarenta e dois milhões, oitocentos e
noventa mil trezentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos) de
créditos previdenciários; R$ 98.436.846,53 (noventa e oito milhões,
quatrocentos e trinta e seis mil oitocentos e quarenta e seis reais e
cinqüenta e três centavos) a título de Imposto de Renda; e R$
1.240.049,19 (um milhão, duzentos e quarenta mil, quarenta e nove
reais e dezenove centavos) decorrentes de multas aplicadas pela De-
legacia Regional do Trabalho. 1.18. PLANTÃO JUDICIAL. No Tri-
bunal Regional do Trabalho da 3ª Região, foi instituído um regime de
plantão permanente a fim de evitar o perecimento de direitos ou
assegurar a liberdade de locomoção (artigo 182-A do Regimento
Interno do TRT). Nos plantões, são apreciadas postulações judiciais
reputadas urgentes, apresentadas para despacho ou decisão nos dias
em que não houver expediente forense normal (sábados e domingos,
feriados e recessos). Os plantões da 2ª instância são realizados por um
Juiz do Tribunal, designado em escala anual elaborada pelo Pre-
sidente do Tribunal, ad referendum do Tribunal Pleno, em sistema de
rodízio que abrange os 32 (trinta e dois) Juízes que não integram a
Administração. O conhecimento de medidas processuais durante o
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plantão não gera prevenção para o magistrado plantonista, devendo o
requerimento ser encaminhado ao Serviço de Distribuição no primeiro
dia útil subseqüente ao plantão. No período de recesso, as atividades
do plantão da 2ª instância são exercidas pelo Presidente do Tribunal
ou, por delegação, pelo Vice-Presidente Judicial ou pelo Vice-Pre-
sidente Administrativo. O Magistrado plantonista e os servidores de-
signados para atuar no regime de plantão permanente permanecem de
sobreaviso na Região Metropolitana de Belo Horizonte, não havendo
necessidade de sua permanência no prédio do Tribunal. Aos Ma-
gistrados e servidores plantonistas concede-se um dia de folga com-
pensatória para cada dia de atuação no plantão judiciário em que
tenha havido efetivo atendimento, comprovado mediante relatório cir-
cunstanciado. A atividade jurisdicional de plantão permanente nas
Varas do Trabalho da 3ª Região, nos dias em que não houver ex-
pediente forense normal, foi instituída pela Instrução Normativa nº
02/2206, observando-se as regras gerais do Plantão Judicial da 2ª
instância. Na Capital e na região metropolitana, adota-se o sistema de
rodízio semanal, iniciando-se pela 1ª Vara do Trabalho de Belo Ho-
rizonte, seguindo-se em ordem crescente e sucessiva até a última das
unidades jurisdicionais de primeira instância da Capital, passando por
todas as Varas do Trabalho das demais cidades localizadas na região
metropolitana, em ordem alfabética, quando se reiniciará o ciclo,
obedecida a mesma ordem. Os plantões nas Varas do Trabalho se-
diadas no interior do Estado de Minas Gerais são cumpridos por sub-
regiões, mediante rodízio e obedecidos, no que couber, os mesmos
critérios estabelecidos para os plantões na região metropolitana de
Belo Horizonte. As equipes de plantão têm a seguinte composição:
um Juiz Titular de Vara do Trabalho ou seu substituto eventual; o
respectivo Diretor de Secretaria; um oficial de Justiça; e um servidor
da Distribuição de Feitos do Foro. A divulgação do plantão judicial,
no âmbito da 1ª e 2ª instâncias, dá-se mediante a publicação das
escalas anuais no Diário Oficial do Judiciário de Minas Gerais, no
sítio do Regional na Internet, e mediante afixação nas sedes do TRT
e no átrio dos Fóruns da Justiça do Trabalho, constando os nomes dos
componentes da equipe de plantão e, em destaque, o número do
telefone para contato. 1.19. ESCOLA DE FORMAÇÃO E APER-
FEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS.

INTEGRAÇÃO DOS SURDOS. O Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região e a FENEIS -- Federação de Educação e Integração dos
Surdos firmaram convênio, regido pela Lei 8.666/93, visando ao
aproveitamento de portadores de deficiência auditiva nos serviços de
autuação de peças processuais, compreendendo a numeração de fo-
lhas, a perfuração de documentos e a confecção de capas para os
autos. Inicialmente foram utilizados 40 (quarenta) portadores de de-
ficiência auditiva nesses serviços. Hoje, o Tribunal conta com 88
(oitenta e oito) pessoas nesse trabalho, 80 (oitenta) na área-fim (qua-
renta das quais na Capital) e 8 (oito) na área administrativa. A
FENEIS treina e remunera tal mão-de-obra, colocando-a à disposição
do Tribunal. Relatos de servidores do Tribunal dão conta da qualidade
e eficiência do trabalho prestado por tais portadores de necessidades
especiais, principalmente nas Varas do Trabalho, pois são cidadãos
dotados de enorme capacidade de concentração e de organização.
Interessante notar que, ao oferecer oportunidade de labor a tais pes-
soas, proporcionando a muitas a concretização do sonho do primeiro
trabalho remunerado, o Tribunal vem recebendo auspiciosas e inu-
sitadas contrapartidas. Por exemplo: advogados, partes, membros do
Ministério Público e estudantes que convivem com as mesmas di-
ficuldades auditivas recebem atendimento mais adequado, em função
do apoio dessa mão-de-obra especialíssima e fluente na linguagem
dos sinais. Outro aspecto digno de realce é que o convívio incentivou
muitos servidores a buscarem o domínio da linguagem Libras para se
comunicarem com tais pessoas de maneira mais eficaz, o que con-
tribui, em derradeira análise, para uma maior integração social desses
cidadãos brasileiros, nossos irmãos. 1.22. PROGRAMA DE GES-
TÃO DOCUMENTAL. O Ato Regulamentar nº 04, de 12 de de-
zembro de 2003, instituiu o Programa de Gestão Documental no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, no que
concerne ao Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade e
Destinação de Documentos da Atividade-Meio. Posteriormente, a ges-
tão de documentos da atividade-fim foi regulamentada por meio da
Resolução Administrativa nº 121/2007, que instituiu o Plano de Clas-
sificação e Tabela de Temporalidade e Destinação de Processos Ju-
diciais. O Arquivo Geral é o setor responsável pela guarda, clas-
sificação, administração e conservação dos documentos produzidos
pelo Tribunal e pelas 40 (quarenta) Varas do Trabalho da Capital,
Belo Horizonte, compreendendo processos de guarda intermediária e
permanente, assim como documentos de reconhecido valor histórico.
Relativamente às Varas do Trabalho do interior do Estado de Minas
Gerais, a classificação e guarda são realizadas pelas respectivas Varas
do Trabalho. No que tange aos processos administrativos, o TRT da
3ª Região, em maio de 2008, iniciou a digitalização das pastas fun-
cionais de magistrados e servidores ativos e inativos, a fim de agilizar
as rotinas administrativas e, igualmente, ampliar o acesso dos ma-
gistrados e servidores às próprias informações. Há no Arquivo Geral
400.835 (quatrocentos mil oitocentos e trinta e cinco) autos de pro-
cessos judiciais e 36.000 (trinta e seis mil) documentos adminis-
trativos. Desses montantes, respectivamente, 131.201 (cento e trinta e
um mil duzentos e um) processos judiciais e 1.000 (mil) documentos
administrativos encontram-se aptos à eliminação. Cumpre ressaltar
que a eliminação de processos judiciais na Terceira Região obedece
ao prazo previsto na Tabela de Temporalidade e Classificação de
Documentos (Resolução Administrativa nº 121/2007), que autoriza a
eliminação de autos judiciais findos que se encontrem arquivados,
definitivamente, há mais de 5 (cinco) anos, sem pendências. Ao que
se apurou, a eliminação dos autos não se concretizou, em decorrência
de solicitação da Exma. Juíza do Trabalho, Dra. Maria Cristina Diniz
Caixeta, Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Do-
cumentos do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, em face
das deliberações do II Encontro de Memória da Justiça do Trabalho,
realizado em Campinas, no ano de 2007. No referido Encontro re-
comendou-se a suspensão, no âmbito da Justiça do Trabalho, de
eliminação de processos findos, a fim de salvaguardar a documen-
tação de cunho histórico e cultural dos Tribunais. O Ministro Cor-
regedor-Geral reconhece a importância da guarda de documentos e,
conseqüentemente, a preservação da memória dos Tribunais. O acú-
mulo de processos judiciais e administrativos, todavia, tem gerado um
dos maiores problemas enfrentados pelas diversas esferas do Poder
Judiciário: a falta de espaço físico para armazenar tantos documentos.
A fim de conciliar a necessidade de preservação de documentos com
a flagrante falta de espaço físico enfrentada pelo Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região, o Ministro Corregedor-Geral recomenda o
elastecimento do prazo de temporalidade para eliminação de autos
findos judiciais, de 5 (cinco) anos para 15 (quinze) anos, em virtude
da nova competência material da Justiça do Trabalho (EC 45/2004).
1.23. GESTÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL. A Portaria nº 31 do
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, de 4 de
junho de 2007, em conformidade com a Recomendação nº 11 do
Conselho Nacional de Justiça, de 22 de maio de 2007, instituiu uma
Comissão Permanente para elaborar Programa de Gestão Ambiental,
contemplando iniciativas de economia, coleta seletiva, reciclagem,
reutilização e substituição de materiais de consumo e permanentes,
em todas as suas unidades, e ainda com o objetivo de inserir o
conceito de sustentabilidade nas atividades realizadas no âmbito deste
Regional. A Comissão atua, concomitantemente, em três estágios:
ações implementadas, ações em andamento e ações propostas para
2008. Dentre as ações já implantadas, houve economia no consumo
de água e energia elétrica no edifício-sede do Tribunal mediante a
substituição de vasos sanitários com sifão de 12 litros por vasos com
sifão de 6 litros, a troca de torneiras comuns por automáticas e a
reposição de monitores de tubo por outros de cristal líquido; no
consumo de papel com a campanha "pense antes de imprimir" e na
retomada da coleta seletiva de papel, em parceria com Associação dos
Catadores de Materiais Recicláveis -- ASMARE em Belo Horizonte.
Nas ações em andamento, há a assinatura eletrônica do Jornal Oficial
"Minas Gerais", com economia potencial de 35%, e eliminação de
cerca de 940kg de resíduo de papel por mês, contratação de empresa

para coleta e destinação das lâmpadas fluorescentes queimadas e
compra de papel reciclado no formato A4. Por fim, há atividades a
serem realizadas em 2008, tais como a padronização do papel no
formato A4 em todos os setores da Justiça do Trabalho Mineira, a
implantação do contracheque virtual e a distribuição de canecas, du-
rante as comemorações da Semana do Servidor, para eliminação do
uso de copos descartáveis no TRT. É, assim, auspicioso para o Mi-
nistro Corregedor-Geral constatar que o TRT da 3ª Região envida
esforços de conscientização dos próprios servidores e jurisdicionados
sobre a necessidade de efetiva proteção ao meio ambiente, assim
como adota práticas concretas nesse sentido. 1.24. PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO. O Tribunal, por meio da Resolução Administrativa
nº 39, de 8 de maio de 2008, aprovou o plano plurianual referente às
Diretrizes Estratégicas da 3ª Região da Justiça do Trabalho. Trata-se
de um Planejamento Estratégico ancorado na política de continuidade
e de melhoria constante da prestação jurisdicional, que elege como
foco os magistrados, servidores, advogados, membros do Ministério
Público e jurisdicionados. A execução do planejamento estratégico
proposto alicerça-se na capacitação continuada de magistrados e ser-
vidores para desenvolvimento de capacitações técnicas, comporta-
mentais e de gestão. Definiram-se, como objetivos gerais, as se-
guintes linhas de ação: a) excelência no atendimento, por meio de
projetos que resultem na celeridade processual e na aproximação do
Tribunal com o cidadão; b) modernização da gestão administrativa,
com a utilização de métodos e técnicas de gestão atualizados; c)
atualização tecnológica, mediante a aplicação de recursos e progra-
mas de última geração; e d) gestão sustentável, calcada no desem-
penho orçamentário participativo, na responsabilidade social e na
preservação do meio ambiente. As fases de implantação envolvem a
divulgação, sensibilização de magistrados e servidores, discussão dos
projetos e sua priorização, formulação e acompanhamento de pro-
jetos. Na prática, o Plano Plurianual para 2008/2011 fixou como
prioridades os seguintes projetos: a) implantação do Fórum da Justiça
do Trabalho na Escola de Engenharia da UFMG; b) aquisição de
sedes próprias para as Varas do Trabalho de Contagem, Coronel
Fabriciano, Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros, Sa-
bará, Poços de Caldas, Pouso Alegre e Ribeirão das Neves; c) im-
plantação do Sistema Unificado de Acompanhamento Processual --
SUAP, Sistema Integrado de Gestão Administrativa -- SIGA e Portal
Corporativo da Justiça do Trabalho; d) criação de Juizados Especiais
de Conciliação na Execução; e) gestão administrativa no sentido de
acelerar a aprovação do anteprojeto de lei de criação de cargos, em
tramitação no CNJ; f) realização de pesquisa de satisfação de usuários
no âmbito interno e externo; e g) implantação da Central de Aten-
dimento da 1ª Instância. Segundo informações obtidas junto ao as-
sessor da comissão de planejamento estratégico, instituída pelo artigo
191-A do Regimento Interno, os resultados obtidos até o momento
são pouco visíveis, em razão da recentidade de sua implementação.
Aponta, porém, como primeiros frutos do planejamento estratégico,
alguns projetos em andamento, como a implantação do Núcleo de
Conciliação de 2ª Instância, a breve instalação de estúdio de TV e a
elaboração de projeto de construção das sedes das Varas do Trabalho
de Bom Despacho, Caratinga, Pedro Leopoldo e Passos. Como me-
dida de aperfeiçoamento do planejamento estratégico recentemente
implantado na Corte, o Ministro Corregedor-Geral concita a Pre-
sidência do Tribunal a conhecer a iniciativa, das mais louváveis,
empreendida pelo Tribunal Regional da 9ª Região nesse campo.
Aquela Corte, no intuito de racionalizar e modernizar a sua gestão
institucional, desenvolveu uma ferramenta de informática, denomi-
nada "Tabela de Gestão", que se presta a medir a qualidade e a
celeridade da prestação jurisdicional em primeira instância, bem co-
mo auxiliar o Tribunal na tomada de decisões sobre lotação ideal das
Varas do Trabalho, distribuição de funções comissionadas e desig-
nação de Juízes substitutos, de forma equânime e equilibrada. Para
tanto, foram observados critérios técnicos e objetivos, tais como:
movimentação processual, taxa de congestionamento, desempenho
dos juízes, índices de produtividade, atividades das secretarias das
Varas do Trabalho, recursos humanos e estruturais disponíveis, dentre
outros. 1.25. CORREGEDORIA REGIONAL. De 1º de janeiro a 31
de dezembro de 2007, a Corregedoria Regional recebeu 63 (sessenta
e três) reclamações correicionais e 236 (duzentos e trinta e seis)
pedidos de providência. Solucionou, nesse período, 62 (sessenta e
duas) reclamações correicionais e 230 (duzentos e trinta) pedidos de
providência. Em 2007, foram realizadas correições ordinárias nas 137
(cento e trinta e sete) Varas do Trabalho da 3ª Região, bem como em
todos os Setores e Departamentos de Apoio às Atividades Judiciárias
da Região. Cumpre ressaltar que dentre as 137 (cento e trinta e sete)
Varas do Trabalho correicionadas, 21 (vinte e uma) unidades ju-
risdicionais não receberam a visita presencial do Corregedor Regional
ou do Juiz Corregedor-Auxiliar, a saber: Varas do Trabalho de Al-
menara, de Araçuaí, de Nanuque, de Aimorés, de Ponte Nova, de
Itabira, de João Monlevade, de Matozinhos, de Pedro Leopoldo, de
Unaí, de Paracatu, de Caratinga, de Manhuaçu, de Muriaé, de Ubá, de
Conselheiro Lafaiete, de Ouro Preto, de Congonhas, de Guanhães, de
Santa Luzia e de Ribeirão das Neves. Nas aludidas Varas do Trabalho
realizou-se "correição virtual", prevista no artigo 30, inciso I, do
Regimento Interno do TRT, que faculta ao Corregedor Regional rea-
lizar correições nas Varas do Trabalho da Região "por meio de in-
formações fornecidas pelo sistema de dados". Segundo informações
prestadas pelo Secretário da Corregedoria Regional, o então Cor-
regedor Regional, na "Correição Virtual", lançava mão dos dados
fornecidos pelos sistemas de informática da Vara do Trabalho, bem
como pelo exame de alguns processos que se encontravam no TRT
em grau de recurso. O Ministro Corregedor-Geral ressalta, a pro-
pósito, que se lhe afigura imprópria e indesejável, sob o prisma da
eficiência, a realização exclusivamente de "correição virtual". Con-
sidera que, além de serem inconsistentes muitas das informações
extraídas do sistema de dados, nada substitui a presença física do
Corregedor no órgão inspecionado, inclusive porque lhe cabe, es-
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A Resolução Administrativa 56/1988, de 18 de setembro de 1988,
instituiu a Escola Judicial do TRT da 3ª Região. Desde então, a
Escola oferece curso de formação inicial para Juízes do Trabalho
substitutos, encontros de juízes, cursos, seminários e palestras sobre
temas variados, objetivando o aprimoramento doutrinário e técnico-
profissional dos magistrados e dos servidores do TRT. A escolha dos
dirigentes dá-se dentre os juízes de 2ª instância, pelo Juiz Presidente
do TRT, na primeira sessão que se seguir à sua posse, vedada a
recondução. Em dezembro de 2001 entrou em vigor a Resolução
Administrativa nº 173/2001, e a Escola passou a ser administrada por
Diretor Administrativo e um Conselho Consultivo, composto por dez
juízes de 1º e 2º graus, bem assim por um Coordenador Acadêmico,
garantida a participação, em reuniões do Conselho, de um repre-
sentante da AMATRA 3. Para o biênio 2008/2009 foram indicados o
Diretor e a Coordenadora Acadêmica da Escola, respectivamente, o
Exmo. Juiz do Tribunal Dr. Luiz Otávio Linhares Renault e a Exma.
Sra. Juíza do Trabalho Dra. Graça Maria Borges de Freitas. Dentre os
objetivos da Escola, destaca-se o foco no aperfeiçoamento jurídico de
servidores da Justiça do Trabalho de Minas e na formação inicial e
continuada de juízes, desenvolvida em três vertentes: atualização téc-
nica e formação humanística, formação profissional stricto sensu e
estímulo à continuidade de estudos e produção científica. Nos anos de
2007/2008, promoveram-se 9 (nove) eventos. Dentre eles merecem
realce as diversas palestras, encontros e seminários sobre a impor-
tância da conciliação. Cabe registrar, particularmente, o painel "Con-
ciliação na Justiça do Trabalho da Espanha", capitaneado por Don
Fernando Salinas Molina, Juiz do Tribunal Supremo da Espanha.
Outra atribuição cometida à Escola Judicial é a de responsabilizar-se
pelo Centro da Memória da Justiça do Trabalho da 3ª Região. Sob a
responsabilidade da Escola, houve a implantação em caráter per-
manente da Exposição da Memória da Justiça do Trabalho de Minas
Gerais, aberta ao público desde dezembro de 1997, no saguão do
edifício-sede do TRT. 1.20. CONVÊNIOS FIRMADOS. O Tribunal
mantém os seguintes convênios: a) BACEN JUD, firmado com o
Banco Central do Brasil, destina-se ao bloqueio eletrônico de valores
depositados em instituições financeiras; b) INFOJUD, assinado com a
Secretaria da Receita Federal, permite o acesso às informações cons-
tantes do Cadastro de Pessoas Físicas e do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, bem como à declaração de bens e de transferências
imobiliárias; c) com a Caixa Econômica Federal -- CEF e o Banco do
Brasil S.A., para consulta, via Internet, dos saldos e extratos das
contas dos depósitos judiciais; e d) JUCEMG, firmado com a Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais, destina-se a viabilizar o acesso
ao Cadastro de Empresas Mercantis do Estado de Minas Gerais. O
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, por outro lado, mantém
atualmente tratativas com o Departamento de Trânsito de Minas Ge-
rais -- DETRAN/MG, objetivando o acesso, on-line, à base de dados
do Cadastro de Registro de Proprietários de Veículos. Por sua vez, em
visita às Varas do Trabalho da Capital, constatou-se a efetiva uti-
lização dos Convênios BACEN JUD e JUCEMG para agilização da
execução de sentenças. No caso do convênio com a Receita Federal,
INFOJUD, apesar de tecnicamente disponível aos interessados, o
acesso ao sistema informatizado depende de certificação digital.
Atualmente, a Caixa Econômica Federal, autoridade certificadora,
vem operacionalizando a distribuição dos certificados digitais aos
Juízes de Primeiro Grau da Capital e do interior, todavia apenas 97
(noventa e sete) dos 235 (duzentos e trinta e cinco) Magistrados em
atividade na Região encontram-se habilitados perante a Caixa Eco-
nômica Federal. 1.21. RESPONSABILIDADE SOCIAL. CONVÊ-
NIO FENEIS -- FEDERAÇÃO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E
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sencialmente, examinar e aquilatar múltiplos outros aspectos con-
cernentes à atuação do Juiz ou dos servidores estranhos ao sistema.
Confia, assim, em que o Tribunal aperfeiçoará o Regimento Interno
para inscrever entre as atribuições do Corregedor a realização de
correição ordinária anual presencial. É de justiça anotar, no entanto,
que, no curso do fluente ano de 2008, o atual Corregedor Regional
e/ou o Juiz Corregedor Auxiliar vêm realizando correições ordinárias
presenciais. Em 2008, até 12 de junho, visitaram 71 (setenta e uma)
Varas do Trabalho da Região. De outro lado, o exame, por amos-
tragem, de algumas das atas de correições ordinárias realizadas no
ano de 2008 (2ª Vara do Trabalho de Betim, Vara do Trabalho de
Nanuque e 15ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte) demonstrou que
as atividades de inspeção realizadas concentram-se em atos praticados
pelos serventuários na tramitação dos processos, bem como em atos
do Juiz igualmente em relação a procedimentos formais na condução
do processo. Constatou o Ministro Corregedor-Geral, com satisfação,
que, em grande parte das atas de correição ordinária, conclamam-se o
Juiz Titular e o Juiz Substituto Auxiliar a intensificar, no âmbito da
Vara do Trabalho, os procedimentos em favor da conciliação, so-
bretudo nos processos na fase de execução, nos termos da Reco-
mendação nº 8/2007, do Conselho Nacional de Justiça. 1.26. ÁREA
DE INFORMÁTICA. SISTEMA INTEGRADO DA GESTÃO DE
INFORMAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O Ministro Cor-
regedor-Geral assinala, com satisfação, que o Tribunal alinha-se ao
Sistema Integrado da Gestão da Informatização da Justiça do Tra-
balho, bem assim prima pelo desenvolvimento de sistemas de in-
formática com o intuito de aperfeiçoar a celeridade na entrega da
prestação jurisdicional. No cenário local, destacam-se distintas me-
didas encetadas na área. No primeiro grau de jurisdição o principal
aplicativo é o Sistema de Acompanhamento de Processo, denominado
"SIAP1", que oferece as seguintes funcionalidades: a) pré-cadastra-
mento das informações constantes da petição inicial; b) atermação das
reclamações verbais; c) autuação e distribuição automática de pro-
cessos; d) registro automático da movimentação dos processos; e)
geração das atas de audiência e das sentenças no aplicativo "sala de
audiências -- Aud"; f) elaboração de despachos, intimações, editais,
cartas de ordem, mandados judiciais, alvarás, etc.; g) disponibili-
zação, na Internet, da pauta de sessão de audiências, das sentenças,
dos despachos e dos andamentos processuais; h) controle dos man-
dados judiciais e dos processos armazenados no arquivo central; i)
módulo de cálculos judiciais; j) automação dos relatórios estatísticos
e gerenciais; k) cadastro de penhoras com reserva de crédito; l)
acesso integrado ao Banco do Brasil S/A e à Caixa Econômica Fe-
deral para emissão de guia de depósito judicial; e m) relatórios da
movimentação processual nas Varas do Trabalho para controle pela
Corregedoria Regional. Em relação ao segundo grau de jurisdição
adota-se primordialmente o Sistema de Acompanhamento de Pro-
cessos -- "SIAP2", dotado das seguintes funções: a) autuação e dis-
tribuição automática dos processos; b) registro automático da tra-
mitação processual dos feitos; c) geração das pautas de julgamento;
d) preparação de despachos e de votos; e) inclusão dos votos ela-
borados pelos Juízes do Tribunal no sistema "sala de sessões -- e-jus";
f) informatização do julgamento dos processos, por meio da fer-
ramenta denominada "sala de sessões -- e-jus"; g) remessa eletrônica
dos despachos e acórdãos para a Imprensa Nacional; h) geração de
relatórios da movimentação dos processos em tramitação no segundo
grau; e i) disponibilização, na Internet, dos acórdãos, despachos e da
tramitação do processo. No que concerne especificamente ao Sistema
Integrado da Gestão da Informação da Justiça do Trabalho, apurou-se
que, na Região, estão implantados os seguintes aplicativos: 1) "pe-
ticionamento eletrônico -- e-doc"; 2) "carta precatória eletrônica --
CPE"; 3) "sala de audiências -- aud"; 4) "cálculo rápido"; 5) gabinete
virtual; 6) "sala de sessões -- e-jus"; e 7) "e-recurso". O Ministro
Corregedor-Geral felicita a Corte, em particular a Presidência do
Tribunal, pela adoção dos aplicativos do Projeto Nacional de In-
formática, à exceção do "cálculo único da Justiça do Trabalho", cuja
nova versão está sendo elaborada pelo Conselho Superior da Justiça
do Trabalho. A propósito, destaca a intensa utilização do "e-recurso"
pela Vice-Presidência da Corte, responsável pelos despachos de ad-
missibilidade dos recursos de revista. Registra, por outro lado, sua
satisfação em verificar que tais despachos são assinados eletroni-
camente. Desde a implantação do "e-recurso", em 13 de novembro de
2006, até 18 de junho de 2008, foram assinados digitalmente 22.275
(vinte e dois mil duzentos e setenta e cinco) despachos de admis-
sibilidade de recurso de revista. Outro aplicativo bastante difundido
na Região é a "sala de sessões -- e-jus", encontrando-se implantado
em todos os órgãos judicantes da Corte. Funcionando integrado ao "e-
jus", há o Sistema denominado "Julgamento Virtual -- SJV", de-
senvolvido por técnicos da Região. Tal sistema informatizado criou
condições para a mútua disponibilização de votos entre gabinetes de
Juízes do Tribunal, bem como permitiu às Secretarias das Turmas
gerar automaticamente as certidões de julgamento, resultando em
enorme economia de tempo. Quanto à ferramenta "gabinete virtual",
observou-se que é bastante utilizada pela assessoria jurídica da Vice-
Presidência. O Ministro Corregedor-Geral, todavia, demonstrou pro-
funda preocupação com a resistência de alguns Juízes e servidores da
Região em utilizar aplicativos do Sistema Integrado da Gestão da
Informação da Justiça do Trabalho. Levantamento elaborado pela
Corregedoria Regional revelou o seguinte panorama: a) 25% (vinte e
cinco por cento) das Varas do Trabalho da Região não adotam o
aplicativo "sala de audiências -- aud"; e b) o cálculo rápido não é
utilizado por 80% (oitenta por cento) das Varas do Trabalho. Re-
lativamente ao aplicativo "carta precatória eletrônica", a sua não-
utilização, de acordo com o Diretor de Informática do Tribunal, de-
correu da interrupção do treinamento dos servidores da Região, em
virtude de problemas técnicos no sítio do TRT da 18ª Região, res-
ponsável pelo desenvolvimento da ferramenta. No tocante a outras
ações no campo da informática, destaca-se a assinatura eletrônica dos
acórdãos e despachos. Para regozijo do Ministro Corregedor-Geral,

56% (cinqüenta e seis por cento) dos Juízes do Tribunal adotam essa
prática, mediante o uso do aplicativo "assine-jus". Até 19 de junho de
2008, foram assinados digitalmente 15.525 (quinze mil quinhentos e
vinte e cinco) acórdãos e 522 (quinhentos e vinte e dois) despachos.
Apurou-se, ainda, que o Tribunal adota diretriz emanada do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho, ao optar por softwares livres, a
exemplo do pacote "BrOffice", adotado nas Varas do Trabalho em
substituição ao "Microsoft Office", e do sistema operacional Linux.
Impõe-se ressaltar, também, que todos os equipamentos e softwares
disponibilizados ao Tribunal em decorrência do Projeto Nacional de
Informática estão instalados. Por seu turno, em infra-estrutura de
equipamentos e serviços, aplicou-se na 3ª Região a quantia de R$
11.394.017,16 (onze milhões, trezentos e noventa e quatro mil de-
zessete reais e dezesseis centavos), nos anos de 2004 a 2007, equi-
valendo ao terceiro maior investimento realizado entre as congêneres.
1.27. OUVIDORIA. Instituiu-se efetivamente na Corte a Ouvidoria,
em 9 de outubro de 2007, por meio da Resolução Administrativa nº
50/2007. A Ouvidoria dedica-se a receber reclamações, denúncias,
sugestões e outras manifestações apresentadas contra membros e ser-
vidores ou órgãos do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,
inclusive serviços auxiliares (artigo 3º, inciso I, Resolução Admi-
nistrativa nº 50/2007). Recebe as manifestações do público externo e
interno por carta, por caixa de coleta, por correio eletrônico e por
formulários próprios disponíveis na Internet. A Ouvidoria do Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região recebeu, desde a sua efetiva
instalação, 1.219 (mil duzentas e dezenove) manifestações de usuários
da Justiça do Trabalho, das quais 765 (setecentas e sessenta e cinco)
via correio eletrônico, 349 (trezentas e quarenta e nove) por telefone,
98 (noventa e oito) via urnas e 7 (sete) por meio de protocolo geral.
Segundo informações da assessoria da Ouvidoria, todas receberam
encaminhamento, seja a resposta direta ao interessado, seja o envio
do assunto ao setor competente. Relata, também, que houve dimi-
nuição da procura de atendimento nos balcões das Secretarias das
Varas do Trabalho, em face da atuação preliminar na solução de
pedidos de informação direcionados à Ouvidoria sobre atos proces-
suais e de reclamações a respeito da tramitação de processos. Ela-
bora-se semestralmente relatório circunstanciado das atividades da
Ouvidoria, direcionado à Presidência. Merece destaque a pronta im-
plantação da campanha antitabagismo promovida pela Administração
do Tribunal, que se iniciou a partir do recebimento de sugestão de um
usuário, atentando para o cumprimento das leis federal, estadual e
municipal que proíbem o fumo em lugares públicos fechados. 1.28.
GRUPO GESTOR REGIONAL. TABELAS PROCESSUAIS UNI-
FICADAS. A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região e a Corregedoria Regional, por intermédio do Ato Conjunto
GP/CR nº 1/2008, de 18 de abril de 2008, instituíram, no âmbito da
Corte, Grupo Gestor Regional das Tabelas Processuais Unificadas.
Aludido Grupo foi constituído com a finalidade de assessorar o Tri-
bunal na implantação e aperfeiçoamento das referidas Tabelas. O
Grupo Gestor Regional, coordenado pelo Vice-Presidente Judicial do
Tribunal, compõe-se de um representante das seguintes unidades:
Corregedoria Regional, Diretoria-Geral, Diretoria Judiciária, Secre-
taria de Turma, Diretoria de Cadastramento Processual e Distribuição
de Feitos de 2ª Instância, Vara do Trabalho, Diretoria de Atermação e
Distribuição de Feitos de 1ª Instância e Diretoria de Informática. Tal
Grupo Gestor, no momento, trabalha na comparação da Tabela de
Movimentação Processual aprovada pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça com a Tabela em uso na Região, a fim de avaliar as movi-
mentações processuais imprescindíveis à Justiça do Trabalho e que
não foram contempladas pelo CNJ. 1.29. ALMOXARIFADO. EN-
TREGA DE MATERIAIS. O Tribunal firmou contrato junto à Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos com o objetivo de aprimorar
o fornecimento de materiais a todas as unidades integrantes da Justiça
do Trabalho da 3ª Região. A medida gerou significativa economia
para o Tribunal e proporcionou um melhor atendimento, principal-
mente às Varas do Trabalho sediadas no interior do Estado. Uma vez
que as remessas de materiais às unidades tornaram-se regulares e em
curtos lapsos de tempo, não há mais necessidade de se estocarem
grandes volumes de materiais, já que as requisições são feitas na
quantidade suficiente para o respectivo mês. Com isso, o Tribunal,
além de economizar precioso espaço físico, desobrigou-se de des-
pesas com pessoal, transporte e manutenção do almoxarifado, es-
timadas aproximadamente em R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta
mil reais) por mês. Após a celebração do aludido contrato, o Tribunal
passou a despender um valor médio de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais) por mês para a realização do mesmo serviço, com qualidade
infinitamente superior. 2. EXERCÍCIO DA FUNÇÃO JURISDICIO-
NAL NA REGIÃO. 2.1. PROCESSOS E RECURSOS NOVOS RE-
CEBIDOS NO TRIBUNAL EM 2007. AUTUAÇÃO E DISTRIBUI-
ÇÃO. O TRT da 3ª Região, em 2007, recebeu e registrou 61.504
(sessenta e um mil quinhentos e quatro) processos novos, computadas
as ações de competência originária e todos os recursos novos in-
terpostos em processos, inclusive embargos de declaração, agravos e
agravos regimentais. Em 16 de junho de 2008, praticamente não
havia resíduo de processos aguardando autuação, pois apenas 439
(quatrocentos e trinta e nove) processos aguardavam essa providência.
No tocante especificamente à distribuição, 32 (trinta e dois) dos 36
(trinta e seis) Juízes integrantes do Tribunal concorrem ao sorteio, não
participando da distribuição apenas o Presidente do Tribunal, o Vice-
Presidente Judicial, a Vice-Presidente Administrativo e o Corregedor
Regional. O sorteio dos processos, regimentalmente, é semanal, à
exceção dos processos de competência originária do Pleno, Órgão
Especial e das Seções Especializadas, dos submetidos ao rito su-
maríssimo e daqueles que necessitam de providências urgentes, a
exemplo do habeas corpus, habeas data, mandado de segurança, ação
cautelar, etc., cuja distribuição é diária. Em termos quantitativos,
distribuíram-se na Corte, em 2007, 59.770 (cinqüenta e nove mil
setecentos e setenta) processos. Assim, cada Juiz do Tribunal recebeu,
no ano, em média, 1.868 (mil oitocentos e sessenta e oito) processos,

ou seja, em torno de 156 (cento e cinqüenta e seis) processos para
relatar por mês, montante correspondente à 4ª maior média verificada
entre os Tribunais Regionais do Trabalho brasileiros, inferior, apenas,
à do TRT da 15ª Região (201 processos/mês), à do TRT da 2ª Região
(180 processos/mês) e à do TRT da 18ª Região (167 processos/mês).
Recorde-se que a média, no País, em 2007, foi de 126 (cento e vinte
e seis) processos distribuídos, mensalmente, para os Juízes de 2a
instância. Em 16 de junho de 2008, remanesciam não distribuídos
tão-somente 248 (duzentos e quarenta e oito) processos (informação
prestada pela Diretoria Judiciária do Tribunal). 2.2. MOVIMENTA-
ÇÃO PROCESSUAL NO TRIBUNAL. DADOS RELATIVOS A
2007. Conforme ressaltado, o TRT da 3ª Região recebeu, em 2007,
61.504 (sessenta e um mil quinhentos e quatro) processos entre ações
originárias e recursos -- montante equivalente à 5ª (quinta) maior
movimentação processual em relação aos congêneres. Em cotejo com
o ano anterior, o quantitativo de processos novos recebidos pelo
Tribunal sofreu substancial acréscimo da ordem de 18% (dezoito por
cento). De outro lado, os casos novos somados ao resíduo de anos
anteriores totalizaram 67.457 (sessenta e sete mil quatrocentos e cin-
qüenta e sete) processos para o TRT solucionar em 2007. A pro-
dutividade da Corte, todavia, caminhou pari passu ao incremento de
processos novos recebidos, na medida em que, em 2007, solucio-
naram-se 60.057 (sessenta mil e cinqüenta e sete) processos, ou seja,
10% (dez por cento) a mais em confronto com o ano anterior. Em
termos comparativos, sob o prisma de processos solucionados, o TRT
da 3ª Região superou o TRT da 4ª Região, de idêntico porte, que, em
2007, solucionou 57.986 (cinqüenta e sete mil novecentos e oitenta e
seis) processos. Em razão disso, alcançou o 4º (quarto) melhor re-
sultado dentre os congêneres, ficando atrás, apenas, dos Tribunais
Regionais do Trabalho da 2ª Região (120.263 processos solucio-
nados), 15ª Região (69.803 processos solucionados) e 1ª Região
(64.321 processos solucionados). Do ponto de vista individual, cada
Juiz da Corte solucionou, em média, 1.877 (mil oitocentos e setenta e
sete) processos/ano, ou seja, 156 (cento e cinqüenta e seis) processos
por mês. Cumpre esclarecer que a média nacional foi de 124 (cento e
vinte e quatro) processos/mês solucionados por Juiz de 2a instância.
Significa, pois, em conclusão, em termos estatísticos, que cada Juiz
da Corte solucionou todos os 156 processos mensais recebidos, o que
constitui um resultado estupendo na avaliação do Ministro Corre-
gedor-Geral. 2.3. TAXA DE CONGESTIONAMENTO NO REGIO-
NAL. FASE DE CONHECIMENTO. Em 2007, a taxa de conges-
tionamento do TRT da 3ª Região, relativamente aos processos na fase
de conhecimento, alcançou o patamar de 10,97% (dez vírgula noventa
e sete por cento), que corresponde à 2ª mais baixa do País. Somente
o TRT da 24ª Região exibiu taxa de congestionamento melhor em
2007, da ordem de 10,79% (dez vírgula setenta e nove por cento).
Como se sabe, quanto menor a taxa de congestionamento, melhor é a
situação do Tribunal. Isso quer dizer que, de cada 100 (cem) pro-
cessos pendentes de decisão, a Corte solucionou, em 2007, em torno
de 89 (oitenta e nove) deles. Observa-se que esse resultado, con-
quanto altamente meritório, não conteve a elevação da taxa de con-
gestionamento na Corte, referente à fase de conhecimento, cujo ín-
dice, em 2007, mais do que dobrou em confronto com o ano anterior,
que havia sido de 5,14% (cinco vírgula catorze por cento). Ressalva
o Ministro Corregedor-Geral, porém, que o significativo aumento do
total de processos recebidos pela Corte, da ordem de 18% (dezoito
por cento) em relação a 2006, justifica plenamente a elevação da taxa
de congestionamento, de resto ainda inferior à média nacional. Real-
ça, por outro lado, que o fato em apreço não constitui nenhum
desdouro para o Tribunal, cujos operosos Juízes exibiram, em 2007,
desempenho marcante: como visto, no ano passado, a produtividade
do Tribunal foi elevada em 10% (dez por cento) em cotejo com a
atuação do ano anterior, demonstrando o empenho e o comprome-
timento dos Juízes de 2ª instância na rápida entrega da prestação
jurisdicional. O aumento da taxa de congestionamento, enfim, não
empana o brilho da performance exemplar da Corte. 2.4. PROCES-
SOS AGUARDANDO PAUTA EM SECRETARIAS DE ÓRGÃOS
JUDICANTES DO TRT. Apurou-se que, em 16 de junho de 2008, 89
(oitenta e nove) processos aguardavam pauta nos órgãos judicantes do
Tribunal, assim distribuídos: 2ª Turma: 29 (vinte e nove) processos;
3ª Turma: 16 (dezesseis) processos; 4ª Turma: 2 (dois) processos; 5ª
Turma: 9 (nove) processos; 7ª Turma: 3 (três) processos; 8ª Turma: 2
(dois) processos; Turma Recursal de Juiz de Fora: 2 (dois) processos;
1ª Seção Especializada de Dissídios Individuais: 16 (dezesseis) pro-
cessos; 2ª Seção Especializada de Dissídios Individuais e Tribunal
Pleno: 1 (um) processo. Esclareceu o Diretor Judiciário do Tribunal,
por sua vez, que não há limite para inclusão de processos em pauta.
O Ministro Corregedor-Geral, em vista das informações prestadas,
considera adequada a administração da pauta pela Presidência do
Tribunal e de seus órgãos judicantes. 2.5. PRAZO MÉDIO NO TRI-
BUNAL, APURADO POR AMOSTRAGEM. Durante o período da
presente correição ordinária, o exame, por amostragem, da tramitação,
exclusivamente no Tribunal, de 180 (cento e oitenta) processos, 150
(cento e cinqüenta) dos quais sob rito ordinário, revelou que o prazo
médio, da autuação à publicação do acórdão, nos processos sub-
metidos ao rito ordinário, é de 103 (cento e três) dias, ou seja, 3 (três)
meses e 13 (treze) dias para o Tribunal julgar um recurso. A seu
turno, os feitos submetidos ao rito sumaríssimo, considerando 30
(trinta) processos examinados, tramitam, em média, por 26 (vinte e
seis) dias no Tribunal, desde a autuação até a publicação do acórdão,
ou seja, por cerca de 1 (um) mês. Assim, no caso de recurso or-
dinário, despende o Tribunal: 16 (dezesseis) dias para autuação; 1
(um) dias para distribuição; 14 (catorze) dias para exame do Relator;
3 (três) dias para exame do Revisor; 13 (treze) dias para julgar o
recurso; 7 (sete) dias para redação de acórdão; e 10 (dez) dias para
publicação. Releva notar que os prazos ora especificados referem-se
ao período em que o processo permaneceu exclusivamente em de-
terminado setor do Tribunal ou em Gabinete de Juiz, não se com-
putando outros trâmites processuais. O Ministro Corregedor-Geral
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considera altamente satisfatório o prazo médio de 3 (três) meses e 13
(treze) dias, desde a autuação até a publicação do acórdão. Trata-se de
marca que denota a inquestionável eficiência e presteza dos Juízes do
Tribunal na outorga da prestação jurisdicional. Vale lembrar que no
TRT da 4ª Região, que guarda semelhanças em relação ao TRT da 3ª
Região, no que se refere à composição e ao quantitativo de processos
recebidos no ano de 2007, apurou-se recentemente um prazo médio
um pouco superior: 4 (quatro) meses da autuação até a publicação do
acórdão. No que tange aos processos submetidos ao rito sumaríssimo,
os resultados apresentados pelo TRT da 3ª Região são ainda mais
positivos. No Terceiro Regional, apurou-se o prazo médio de 26
(vinte e seis) dias, da autuação à publicação do acórdão. Cabe lem-
brar que o TRT da 4ª Região revelou o prazo de 57 (cinqüenta e sete)
dias, ou seja, o dobro do prazo apresentado pelo TRT da 3ª Região
para julgar um recurso submetido ao rito sumaríssimo. 2.6. PRAZO
MÉDIO DE TRAMITAÇÃO DAS RECLAMAÇÕES TRABALHIS-
TAS NAS VARAS E NO TRIBUNAL. As ações trabalhistas sub-
metidas ao rito ordinário tramitam, em média, na 3ª Região, do
ajuizamento até a publicação do virtual acórdão em grau recursal pelo
Tribunal, por 374 (trezentos e setenta e quatro) dias, ou seja, 1 (um)
ano e 9 (nove) dias. É o que evidenciou o exame de 60 (sessenta)
processos, tomados aleatoriamente por amostragem, a saber:
RO824/2007.061.03.00.8;RO916/2007.064.03.00.7;
RO1386/2007.007.03.00.0;RO924/2007.014.03.00.7;
R O 1 6 5 5 / 2 0 0 7 . 0 4 2 . 0 3 . 0 0 . 5 ; R O 11 2 6 / 2 0 0 7 . 1 4 7 . 0 3 . 0 0 . 1 ;
RO409/2007.037.03.00.0;RO331/2007.096.03.00.1;
RO1085/2007.145.03.00.0;RO29/2007.134.03.00.5;
RO551/2007.071.03.00.9;RO887/2006.064.03.00.2;
R O 1 0 3 5 / 2 0 0 7 . 0 4 3 . 0 3 . 0 0 ; R O 11 8 7 / 2 0 0 7 . 0 0 4 . 0 3 . 0 . 2 ;
R O 11 7 6 / 2 0 0 7 . 0 0 3 . 0 3 . 0 0 . 6 ; R O 11 6 4 / 2 0 0 7 . 1 3 5 . 0 3 . 0 0 . 4 ;
RO168/2007.079.03.00.1;RO625/2007.025.03.00.6;
RO174/2008.074.03.00.8;RO852/2007.142.03.00.5;
RO002.2008.096.03.00.1;RO277/2007.028.03.00.6;
RO337/2006.089.03.00;RO41/2008.062.03.00.1;
RO249/2007.030.03.00.5;RO73/2008.096.03.00.4;
RO620/2006.017.03.00.8;RO836/2007.060.03.00.6;
RO477/2007.030.03.00.5;RO1554/2006.060.03.00.5;
RO00419/2006.141.03.2;RO00414/2007.048.03.7;
RO00414/2006/41.03.0;RO00139/2007.008.03.2;
RO00426/2006.020.03.5;RO00502/2007.149.03.3;
RO00396/2007.129.03.3;RO00313/2007.014.03.9;
R O 0 11 6 2 / 2 0 0 6 . 1 2 9 . 0 3 . 2 ; R O 0 0 3 6 0 / 2 0 0 7 . 0 7 1 . 0 3 . 7 ;
RO00462/2007.064.03.4;RO00318/2007.006.03.7;
R O 0 0 0 1 3 / 2 0 0 7 . 111 . 0 3 . 9 ; R O 0 0 2 5 5 / 2 0 0 6 . 0 3 2 . 0 3 . 4 ;
RO00155/2006.103.03.0;RO01223/2006.019.03.6;
RO00434/2007.0135.03.0;RO00200/2007.004.03.6;
R O 0 0 3 8 8 / 2 0 0 7 . 0 7 3 . 0 3 . 7 ; R O 0 11 3 3 / 2 0 0 7 . 1 0 6 . 0 3 . 8 ;
R O 0 11 6 3 / 2 0 0 7 . 0 5 8 . 0 3 . 5 ; R O 0 0 3 3 8 / 2 0 0 7 . 1 4 9 . 0 3 . 4 ;
R O 0 2 7 6 / 2 0 0 7 . 0 8 3 . 0 3 . 3 ; R O 0 0 3 4 4 / 2 0 0 7 . 111 . 0 3 . 9 ;
R O 0 1 2 6 9 / 2 0 0 6 . 1 3 4 . 0 3 . 6 ; R O 0 1 2 1 7 / 2 0 0 7 . 11 0 . 0 3 . 0 ;
R O 0 0 3 8 7 / 2 0 0 7 . 111 . 0 3 . 4 ; R O 0 0 3 9 6 / 2 0 0 6 . 1 4 1 . 0 3 . 6 ;
RO00726/2007.041.03.6;RO;00402/2007.009.03.0.
Ministro Corregedor-Geral considera plenamente satisfatório o prazo
médio de 1 (um) ano e 9 (nove) dias, apurado por amostragem.
Registre-se que, comparativamente, no TRT da 4ª Região apurou-se
prazo médio de 1 (um) ano e 7 (sete) meses. 2.7. MOVIMENTAÇÃO
PROCESSUAL NAS VARAS DO TRABALHO EM 2007. FASE DE
CONHECIMENTO. TAXA DE CONGESTIONAMENTO. Nas Varas
do Trabalho da Região, em 2007, havia 224.997 (duzentos e vinte e
quatro mil novecentos e noventa e sete) processos para instrução e
julgamento. Desse total, foram solucionados 193.318 (cento e noventa
e três mil trezentos e dezoito) processos trabalhistas, remanescendo,
pois, pendentes de solução, de 2007 para 2008, 31.591 (trinta e um
mil quinhentos e noventa e um) processos. Sob a ótica da carga de
trabalho, cada magistrado de 1º grau em atividade, em 2007, recebeu,
em média, 953 (novecentos e cinqüenta e três) processos. Percebe-se,
assim, que, em relação a 2006, houve moderado acréscimo da carga
de trabalho, da ordem de 7% (sete por cento), aumentando-se a
quantidade de processos para instrução e sentença, por Juiz, de 74
(setenta e quatro) processos/mês para 79 (setenta e nove) proces-
sos/mês. Do ponto de vista da produtividade, cada Juiz de 1ª instância
resolveu, em média, em 2007, 434 (quatrocentos e trinta e quatro)
processos, excluídos os acordos, ou seja, em torno de 36 (trinta e seis)
processos/mês ou 9 (nove) por semana. O resultado é 6% (seis por
cento) superior ao alcançado em 2006. Tal performance superou a da
4ª Região, cujos juízes de 1ª instância solucionaram, em média, 7
(sete) processos por semana. Sobressai ainda mais a aludida per-
formance dos Juízes de 1ª instância da 3ª Região quando se atende
para a circunstância de que, embora o número de juízes de 1º grau da
4ª Região seja praticamente o mesmo que o da 3ª Região, o número
de processos novos recebidos na 3ª Região foi 37% (trinta e sete por
cento) superior ao número que ingressou na 4ª Região em 2007. Sob
outro prisma, observa-se que, em decorrência do resultado positivo de
2007, a taxa de congestionamento no 1o grau de jurisdição, na fase
cognitiva, sofreu leve redução em relação a 2006, posicionando-se no
patamar de 12,1% (doze vírgula um por cento) -- a 5ª mais baixa do
País. Como se sabe, quanto menor a taxa de congestionamento, me-
lhor a situação. Recorde-se, também, que a média nacional é de
23,7% (vinte e três vírgula sete por cento). Dito de outro modo, em
2007, de cada 100 (cem) processos para instrução e julgamento, em
torno de 88 (oitenta e oito) foram solucionados em primeiro grau de
jurisdição na 3ª Região. 2.8. OBSERVAÇÕES PONTUAIS DO EXA-
ME DE PROCESSOS NA FASE DE CONHECIMENTO, POR
AMOSTRAGEM. O exame dos autos de 50 (cinqüenta) processos na
fase de conhecimento, por amostragem, no período da correição,
permitiu ao Ministro Corregedor-Geral tecer as seguintes conside-
rações sobre atos processuais praticados no âmbito da 3ª Região: 1ª)
detectou-se que, na maioria das Varas do Trabalho, nas causas sub-
metidas ao rito sumaríssimo, não se profere sentença líquida, con-

forme observado, a título ilustrativo, nos processos nºs RT-150/2008-
089-03-00.8, RT-41/2008-008-03-00.6, RT-182/2008-105-03-00.8 e
RT-285/2008-025-03-00.4; anota o Ministro Corregedor-Geral que re-
puta imprópria e contra legem essa praxe, data venia, além de ela
conspirar contra a celeridade do processo trabalhista, obstando, no-
tadamente, maior presteza na satisfação do crédito exeqüendo; 2ª)
observou-se que a remessa dos autos ao Tribunal, em virtude da
interposição de recurso ordinário, não é precedida por qualquer exa-
me prévio da admissibilidade do recurso pelo juízo de origem, cons-
tando, não raro, mero despacho ordinatório de processamento, a
exemplo dos processos nºs RO-41/2008-008-03-00.6, RO-1118/2007-
025-03-00.0, RO-847/2007-077-03-00.8 e RO-963/2007-105-03-00.1;
3ª) apurou-se que, em alguns casos, as Varas do Trabalho propiciam,
inadvertidamente, o acesso das partes, on-line, na Internet, à íntegra
de sentença ainda não publicada, ou de que as partes não haviam sido
consideradas intimadas na forma da Súmula nº 197 do TST; foi o que
se deu, por exemplo, nos seguintes processos: RT-285/2008-025-03-
04.4, RT-1520/2007-111-03-00.0 e RT-182/2008-105-03-00.8; 4ª) de-
parou-se o Ministro Corregedor-Geral com uma prática que também
considera imprópria em processo submetido a rito sumaríssimo: la-
vratura de certidão extensa do julgamento em que constam as "razões
de decidir" declinadas pelo relator (exemplificativamente, processos
nºs RO-51/2008-089-03-00.6, RO-150/2008-089-03-00.8 e RO-
41/2008-008-03-00.6); 5ª) detectou-se que é comum na Região a
expedição de Carta Precatória Inquiritória antes da tomada do de-
poimento pessoal das partes (exemplo: processo RT-1118/2007-025-
03-00.0); pondera o Ministro Corregedor-Geral que tal diretriz sub-
verte a ordem procedimental legal e natural de prática dos atos pro-
cessuais, em que o depoimento pessoal das partes sempre precede à
inquirição de testemunhas pelo motivo, de intuitiva percepção, de
que, segundo a lei (CPC, artigo 400, inciso I), o juiz tem o dever de
indeferir a inquirição de testemunhas sobre fatos confessados; ade-
mais, a praxe subverte até mesmo a ordem de inquirição das tes-
temunhas, permitindo que prestem depoimento primeiro as testemu-
nhas indicadas pela Reclamada; assim, em última análise, também
não se enseja a esta abrir mão de produzir prova testemunhal con-
forme o teor dos depoimentos prestados pelas testemunhas indicadas
pelo Reclamante se estas forem ouvidas com anterioridade, como
manda a lei; 6ª) observou-se em diversos processos que a peça inau-
gural dos autos da reclamação trabalhista não é a petição inicial, mas
o termo de distribuição do feito, tal como se deu, por exemplo, nos
seguintes casos: RT-922/2007-025-03-00.1, RT-285/2008-025-03-
00.4, RT-1147/2007-149-03-00.0 e RT-1118/2007-025-03-00.0; e 7ª)
constatou-se, em alguns casos de conciliação, a concessão de prazo às
partes pelo Juiz para a discriminação das parcelas objeto de acordo
judicial homologado; o Ministro Corregedor-Geral, à luz da norma
expressa do artigo 832, § 3º, da CLT, considera que essa praxe é
equivocada; mais ainda: é absolutamente indesejável e nefasta para a
Justiça do Trabalho, sob o prisma de política judiciária, porquanto
inevitavelmente intensifica a recorribilidade do INSS, em face da
evasão de contribuição previdenciária, ao propiciar-se às partes, após
homologada a avença, declarar natureza quase sempre indenizatória
das parcelas. 2.9. RECURSO DE REVISTA. DESPACHO DE AD-
MISSIBILIDADE. TAXA DE RECORRIBILIDADE PARA O TST.
Em 31 de dezembro de 2005, a Vice-Presidência Judicial do TRT da
3ª Região havia emitido despacho de admissibilidade em todos os
recursos de revista interpostos, não havendo, portanto, saldo rema-
nescente para o ano seguinte. No ano de 2006, foram interpostos
15.071 (quinze mil e setenta e um) recursos de revista na 3ª Região
da Justiça do Trabalho. Houve emissão de despachos em 13.205
(treze mil duzentos e cinco), dos quais 1.787 (mil setecentos e oitenta
e sete) foram admitidos. No que se refere ao ano de 2007, foram
interpostos no Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 18.263
(dezoito mil duzentos e sessenta e três) recursos de revista, que,
somados ao resíduo de 2006, 1.866 (mil oitocentos e sessenta e seis)
processos, totalizaram 20.129 (vinte mil cento e vinte e nove) pro-
cessos. Houve emissão de despachos em 18.796 (dezoito mil se-
tecentos e noventa e seis), dos quais 2.312 (dois mil trezentos e doze)
foram admitidos. No que diz respeito aos recursos de revista, um
cotejo entre os anos de 2006 e 2007 permite extrair as seguintes
conclusões: a) em 2007 houve aumento de 21,17% (vinte e um
vírgula dezessete por cento) no número de recursos de revista in-
terpostos; b) aumento de 42,34% (quarenta e dois vírgula trinta e
quatro por cento) no número de recursos de revista despachados,
revelando aumento de 42,34% (quarenta e dois vírgula trinta e quatro
por cento) na produtividade; e c) aumento de 29,37% (vinte e nove
vírgula trinta e sete por cento) no número de recursos de revista
admitidos. Em 2007, tomados os 45.512 (quarenta e cinco mil qui-
nhentos e doze) acórdãos publicados em recurso ordinário, recurso de
ofício e agravo de petição, interpuseram-se 18.263 (dezoito mil du-
zentos e sessenta e três) recursos de revista. Tais números revelam
que a taxa de recorribilidade via recurso de revista alcançou o índice
de 40,12% (quarenta vírgula doze por cento). No tocante aos recursos
de revista admitidos: em 2006, haviam sido 1.787 (mil setecentos e
oitenta e sete), ou seja, 13,53% (treze vírgula cinqüenta e três por
cento) do total de recursos de revista despachados; em 2007, 2.312
(dois mil trezentos e doze), o equivalente a 12,30% (doze vírgula
trinta por cento) do total de recursos de revista despachados. De outro
lado, em dezembro de 2006 havia um resíduo de 1.866 (mil oi-
tocentos e sessenta e seis) recursos de revista aguardando despacho,
número que diminuiu para 1.333 (mil trezentos e trinta e três) ao
término do ano de 2007, o que implicou redução considerável no
montante residual. O Ministro Corregedor-Geral manifesta confiança
na contínua presteza da Vice-Presidência e de sua equipe na emissão
de despachos de admissibilidade em recurso de revista, de tal modo
que, ao encerrar-se o fluente ano, haja resíduo inferior àquele apre-
sentado em 31 de dezembro de 2007. 2.10. RECURSOS DE RE-
VISTA. PRAZO MÉDIO PARA DESPACHO. O lapso temporal mé-
dio para emissão do "despacho de admissibilidade" em recurso de

revista, na Vice-Presidência da 3ª Região, é de 49 (quarenta e nove)
dias. Tal prazo médio resultou do exame, por amostragem, de 30
(trinta) processos, a saber:
RO00419/2006.141.03.2;RO00414/2007.048.03.7;RO00414/2006/41.
03.0;RO00139/2007.008.03.2;RO00426/2006.020.03.5;RO00502/2007.
149.03.3;RO00396/2007.129.03.3;RO00313/2007.014.03.9;
R O 0 11 6 2 / 2 0 0 6 . 1 2 9 . 0 3 . 2 ; R O 0 0 3 6 0 / 2 0 0 7 . 0 7 1 . 0 3 . 7 ; R O 0 0 4 6 2 / 2 0 0 7 . 0 6 4 .
0 3 . 4 ; R O 0 0 3 1 8 / 2 0 0 7 . 0 0 6 . 0 3 . 7 ; R O 0 0 0 1 3 / 2 0 0 7 . 111 . 0 3 . 9 ; R O 0 0 2 5 5 / 2 0 0 6 .
032.03.4;RO00155/2006.103.03.0;RO01223/2006.019.03.6;
RO00434/2007.0135.03.0;RO00200/2007.004.03.6;
R O 0 0 3 8 8 / 2 0 0 7 . 0 7 3 . 0 3 . 7 ; R O 0 11 3 3 / 2 0 0 7 . 1 0 6 . 0 3 . 8 ;
R O 0 11 6 3 / 2 0 0 7 . 0 5 8 . 0 3 . 5 ; R O 0 0 3 3 8 / 2 0 0 7 . 1 4 9 . 0 3 . 4 ;
R O 0 2 7 6 / 2 0 0 7 . 0 8 3 . 0 3 . 3 ; R O 0 0 3 4 4 / 2 0 0 7 . 111 . 0 3 . 9 ;
R O 0 1 2 6 9 / 2 0 0 6 . 1 3 4 . 0 3 . 6 ; R O 0 1 2 1 7 / 2 0 0 7 . 11 0 . 0 3 . 0 ;
R O 0 0 3 8 7 / 2 0 0 7 . 111 . 0 3 . 4 ; R O 0 0 3 9 6 / 2 0 0 6 . 1 4 1 . 0 3 . 6 ;
RO00726/2007.041.03.6;RO00402/2007.009.03.0.<!ID1232512-3>

Em cotejo com Tribunal Regional do Trabalho de semelhante porte, a
exemplo da 4ª Região, o prazo apurado revela-se satisfatório, con-
siderando-se que no Quarto Regional apurou-se o lapso temporal
médio de 53 (cinqüenta e três) para emissão do "despacho de ad-
missibilidade" em recurso de revista. 2.11. RECURSO DE REVISTA.
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO. De dezembro de 2004 a novembro
de 2005, o TRT da 3ª Região promoveu as primeiras experiências na
tentativa de conciliação em processos em que houve interposição de
recurso de revista. Por intermédio do Ato Regulamentar nº 01/2008,
de 17 de abril de 2008, da Vice-Presidência, instituiu-se definiti-
vamente o Núcleo de Conciliação de 2ª Instância, no Edifício Manoel
Mendes de Menezes, sede do Tribunal. O sistema tem como diretriz
a triagem preliminar de processos susceptíveis de acordo, mediante os
seguintes critérios: existência de depósito recursal aproximado ou
igual ao valor atribuído à condenação; discussão envolvendo matérias
fáticas ou já sumuladas pelo TST; e ocorrência de várias reclamações
contra a mesma empresa envolvendo matéria idêntica. Antes de pro-
ferir o despacho de admissibilidade do recurso de revista, a Vice-
Presidência intima as partes e seus procuradores, mediante publicação
no Diário Oficial "Minas Gerais", para comparecerem à audiência
conciliatória. Havendo a conciliação, formalizam-se na ata de au-
diência os termos do acordo, assinado pelas partes, pelos advogados
e pelo Vice-Presidente, indicando-se a natureza jurídica dos títulos
(artigo 832, § 3º, da CLT) e a expressa desistência dos recursos
interpostos. Posteriormente, os autos são remetidos à Vara do Tra-
balho de origem para os trâmites finais. Em caso de insucesso, re-
gistra-se em ata, determinando-se o prosseguimento do feito. Até o
dia 13/6/2008, o Núcleo de Conciliação realizou 4 (quatro) audiên-
cias, nas quais se incluíram 40 (quarenta) processos, o que resultou na
homologação de 11 (onze) acordos. Alcançou-se, portanto, um índice
de êxito na conciliação de 30% (trinta por cento). No último dia
16/6/2008, no curso da correição ordinária, o Núcleo promoveu au-
diência de conciliação, na qual se alcançou acordo em 102 (cento e
dois) de um total de 103 (cento e três) processos incluídos em pauta,
envolvendo dita conciliação a cifra total de cerca de R$ 8.000.000,00
(oito milhões de reais). 2.12. EXECUÇÃO DIRETA. TAXA DE
CONGESTIONAMENTO NA EXECUÇÃO. O resíduo de processos
em execução, em 31 de dezembro de 2007, era de 112.461 (cento e
doze mil quatrocentos e sessenta e um) processos, computados os que
estavam em arquivo provisório. Esse saldo sofreu redução em cotejo
com 2006, da ordem de 1% (um por cento). A taxa de conges-
tionamento na fase de execução, por sua vez, teve ligeira elevação
comparada com a do ano anterior, de 3,4 (três vírgula quatro) pontos
percentuais, posicionando-se na marca de 57,6% (cinqüenta e sete
vírgula seis por cento) -- a 7ª mais baixa do País. Na avaliação do
Ministro Corregedor-Geral, o quadro está longe do ideal. Reconhece,
todavia, que, no cenário nacional, a posição das Varas do Trabalho da
3ª Região é destacada, na medida em que de cada 100 (cem) pro-
cessos de execução que se iniciam no ano, em torno de 42 (quarenta
e dois) são extintos. Note-se que, no País, em média, extinguem-se
apenas 34 (trinta e quatro) processos de cada 100 (cem), na fase de
execução. Ressalta, ainda, o Ministro Corregedor-Geral a feliz e lou-
vável prática disseminada na Região, observada em diversos feitos
examinados por amostragem e em visita a algumas Varas do Trabalho
de Belo Horizonte, da realização de audiência nos processos na fase
de execução, em que se busca a composição total ou parcial do
conflito. Aliás, nesse sentido, também é notável o estímulo expresso
do atual Juiz Corregedor Regional, Dr. Eduardo Lobato, mediante
insistentes recomendações em atas de correições ordinárias. Trata-se,
com efeito, de importante contributo para a efetividade das decisões
de mérito trabalhistas, responsável, em certa medida, pela inegável
performance superior, da 3ª Região, na fase de execução de sentença,
em contraste com muitas outras Regiões da Justiça do Trabalho. À
vista do exposto, o Ministro Corregedor-Geral conclama os Juízes de
1ª instância para que persistam na busca de soluções para os ainda
aflitivos problemas da execução trabalhista na Região, a fim de que
os próximos resultados sejam ainda mais alvissareiros que os apre-
sentados atualmente. 2.13. OBSERVAÇÕES PONTUAIS DO EXA-
ME DE PROCESSOS NA FASE DE EXECUÇÃO, POR AMOS-
TRAGEM. O exame dos autos de 30 (trinta) processos, por amos-
tragem, ora em tramitação em Varas do Trabalho de Belo Horizonte e
do interior, no período da correição ordinária, permitiu ao Ministro
Corregedor-Geral tecer as seguintes considerações sobre atos pro-
cessuais praticados no âmbito da 3ª Região, relativamente à fase de
execução: 1ª) na fase de execução, o impulso de todos os processos
inspecionados ocorreu de ofício, tal como determina a lei; em grande
parte dos feitos examinados houve intensa utilização dos convênios
firmados pelo TRT da 3ª Região, a exemplo do BACEN JUD e
JUCEMG; em diversos casos observou-se a renovação pelo Juiz da
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ordem de bloqueio, por meio do BACEN JUD, em face do insucesso
da anterior; 2ª) constatou-se que, em regra, não há a liberação do
depósito recursal ao reclamante após a liquidação da sentença; e 3ª)
observou-se que, em caso da despersonalização da pessoa jurídica
reclamada, as Varas do Trabalho da Região, em geral, promovem a
citação dos sócios. 2.14. BACEN JUD. ACESSOS. Em visita a al-
gumas Varas do Trabalho da Região e do exame por amostragem de
processos em tramitação na 1ª instância, pôde-se observar a efetiva
utilização do sistema BACEN JUD pelos Juízes de 1º grau, por meio
do qual promovem o bloqueio eletrônico de valores depositados em
instituições financeiras. De acordo com informações prestadas pelo
Tribunal, de janeiro a dezembro de 2007, foram registrados 102.187
(cento e dois mil cento e oitenta e sete) acessos ao sistema BACEN
JUD por juízes da Região, com objetivo de efetivar solicitações às
instituições financeiras, entre elas a de bloqueio de ativos financeiros.
Aludidos acessos sofreram acréscimo da ordem de 17% (dezessete
por cento) em cotejo com o ano anterior, confirmando, assim, o
prestígio dessa ferramenta como importante instrumento de auxílio ao
juiz na efetividade das decisões judiciais. 2.15. CONVÊNIO BACEN
JUD. VALORES BLOQUEADOS E NÃO TRANSFERIDOS NA 3ª
REGIÃO. Diligência empreendida pelo Ministro Corregedor-Geral,
em setembro de 2007, resultou na apuração do bloqueio realizado por
Juízes do Trabalho da Região, em apenas 4 (quatro) instituições
financeiras privadas -- HSBC, Bradesco S/A, ItauBank S/A e Itaú
S/A --, da importância de R$ 1.820.519,40 (um milhão, oitocentos e
vinte mil quinhentos e dezenove reais e quarenta centavos), a qual
permanecia sem transferência para uma conta judicial de depósito. O
Corregedor Regional, na época, foi comunicado desses bloqueios,
tendo em vista a gravidade dos fatos. Mais recentemente, porém, o
Banco Itaú S/A e o Banco Bradesco S/A apresentaram novas re-
lações, que, a exemplo dos levantamentos anteriores, também foram
enviadas à Corregedoria Regional. Para surpresa do Ministro Cor-
regedor-Geral, em ambos os casos, os valores apreendidos nessas
instituições financeiras e que permaneceram sem qualquer movimen-
tação praticamente triplicaram. Os bloqueios procedidos no Banco
Itaú S/A, até 16 de maio de 2008, em confronto com o levantamento
feito em novembro de 2007, elevaram-se de R$ 432.118,39 (qua-
trocentos e trinta e dois mil cento e dezoito reais e trinta e nove
centavos) para R$ 1.008.949,23 (um milhão, oito mil novecentos e
quarenta e nove reais e vinte e três centavos). Por sua vez, no Banco
Bradesco S/A as apreensões saltaram de R$ 834.434,40 (oitocentos e
trinta e quatro mil quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta
centavos), em fevereiro de 2007, para R$ 2.330.118,32 (dois milhões,
trezentos e trinta mil cento e dezoito reais e trinta e dois centavos),
em 4 de junho de 2008. De outra parte, diversas dessas apreensões
remontam a 2005, e outras, embora menos antigas, referem-se a
valores expressivos, tornando a situação insustentável. Os seguintes
exemplos espelham as omissões constatadas: a) apreensão realizada
pela 35ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, em 2 de dezembro de
2005, no valor de R$ 2.891,68 (dois mil oitocentos e noventa e um
reais e sessenta e oito centavos), e b) bloqueio realizado pela 2ª Vara
do Trabalho de Varginha, em 13 de fevereiro de 2008, no valor de R$
28.543,94 (vinte e oito mil quinhentos e quarenta e três reais e
noventa e quatro centavos). Diante desse quadro, o Ministro Cor-
regedor-Geral sente-se no dever de alertar o Tribunal e, em especial,
a Corregedoria Regional para a premente necessidade de aprimorar os
mecanismos de fiscalização e de controle dos Juízes do Trabalho da
Região no tocante à utilização do Sistema BACEN JUD, a fim de se
evitarem prejuízos ao executado e a perda do prestígio desse ex-
traordinário instrumento facilitador das execuções. 2.16. PRECATÓ-
RIOS. Em 31 de dezembro de 2007, 941 (novecentos e quarenta e
um) precatórios aguardavam pagamento no Tribunal, contabilizando o
montante de R$ 173.001.564,17 (cento e setenta e três milhões, um
mil quinhentos e sessenta e quatro reais e dezessete centavos). Desse
total, 529 (quinhentos e vinte e nove) precatórios estavam no prazo
constitucional e 412 (quatrocentos e doze), ou seja, 43% (quarenta e
três por cento), com prazo vencido em 31 de dezembro de 2007. Em
31 de maio de 2008, o TRT da 3ª Região apresentava um saldo de
504 (quinhentos e quatro) precatórios no prazo e 448 (quatrocentos e
quarenta e oito) precatórios com prazo vencido, os quais contabi-
lizavam um montante de R$ 164.997.693,07 (cento e sessenta e
quatro milhões, novecentos e noventa e sete mil seiscentos e noventa
e três reais e sete centavos) do total de precatórios pendentes de
pagamento. Da totalidade de precatórios vencidos: a) 426 (quatro-
centos e vinte e seis) correspondem a precatórios dos municípios, de
autarquias e fundações municipais, no importe de R$ 97.303.818,59
(noventa e sete milhões, trezentos e três mil oitocentos e dezoito reais
e cinqüenta e nove centavos); b) 5 (cinco) correspondem a precatórios
de autarquias e fundações estaduais; e c) 17 (dezessete) correspondem
a precatórios federais, dos quais 2 (dois) da União Federal e 15
(quinze) de autarquias e fundações federais. 2.17. JUÍZO AUXILIAR
DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS. O TRT da 3ª Região ins-
tituiu o Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios com o objetivo
de dinamizar o pagamento dos precatórios vencidos do poder público
estadual e municipal, para fins de quitação de seus débitos (Resolução
Administrativa nº 079, de 16/3/2000, e Ordem de Serviço nº 1/2008,
da Vice-Presidência Administrativa). O Juízo Auxiliar encontra-se
abrigado em espaço físico próprio no Tribunal e conta com 1 (um)
Juiz do Trabalho, 1 (um) Diretor, 8 (oito) servidores e 1 funcionário
terceirizado proveniente da Federação Nacional de Educação e In-
tegração dos Surdos -- FENEIS. O Juízo Auxiliar de Conciliação de
Precatórios está autorizado a incluir em pauta, para conciliação e
conseqüente pagamento, todos os precatórios expedidos contra o Es-
tado de Minas Gerais, bem como em relação aos precatórios ex-
pedidos em desfavor dos Municípios mineiros (artigo 16 da Ordem de
Serviço nº 1/2008, da Vice-Presidência Administrativa). Na Terceira
Região, o Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios prioriza a
política de entabular convênio de cooperação mútua com ente público
estadual e municipal, no qual estes se comprometam a efetuar de-

pósitos mensais à disposição do Tribunal ou o repasse de um per-
centual predeterminado da verba do Fundo de Participação dos Mu-
nicípios, e o Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios, em con-
trapartida, promove a quitação paulatina dos precatórios da pessoa
jurídica executada, em estrita observância à ordem cronológica de
apresentação dos ofícios requisitórios. Informa o Tribunal que os
precatórios conciliados são remetidos à Assessoria de Precatórios para
rigorosa conferência e posterior baixa nos registros cadastrais. Cabe
ainda destacar que à referida Assessoria Jurídica incumbe a apre-
sentação mensal de relatórios circunstanciados, com planilhas e grá-
ficos, das atividades desenvolvidas na Assessoria de Precatórios e no
Juízo Auxiliar de Conciliação, com rigoroso demonstrativo de pa-
gamento efetuados e de pendências existentes. Desde a instituição do
Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios, em março de 2000, até
31/5/2008, conciliaram-se no referido Juízo Auxiliar 6.925 (seis mil
novecentos e vinte e cinco) precatórios. Desse montante, 4.519 (qua-
tro mil quinhentos e dezenove) precatórios são decorrentes de dívidas
da Fazenda Pública Estadual e 2.406 (dois mil quatrocentos e seis)
precatórios são oriundos de dívidas da Fazenda Pública Municipal. O
Ministro Corregedor-Geral registra, com satisfação, que, em função
da atuação do Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios, ao final
de maio de 2008, houve o pagamento de todos os precatórios ven-
cidos relativos à Administração Direta do Estado de Minas Gerais,
restando apenas o diminuto número de 5 (cinco) precatórios vencidos
de autarquias e fundações do Estado de Minas Gerais. Em relação aos
precatórios municipais vencidos, o Juízo Auxiliar de Conciliação,
gradativamente, tem reduzido o número de precatórios municipais
vencidos e também do prazo para quitação das dívidas da Fazenda
Pública Municipal. Segundo o Tribunal, em 31/5/2007, após rigoroso
levantamento da dívida com precatórios de todos os municípios do
Estado de Minas Gerais, suas autarquias e fundações, apurou-se um
total de 718 (setecentos e dezoito) precatórios municipais vencidos.
Um ano depois, ou seja, em 31/5/2008, esse montante foi reduzido
para 426 (quatrocentos e vinte e seis) precatórios vencidos. Desse
total, registre-se, 125 (cento e vinte e cinco) precatórios encontram-se
com acordo para pagamento parcelado no Juízo de Conciliação de
Precatórios. 2.18. ÍNDICE DE CONCILIAÇÃO. FASE DE CONHE-
CIMENTO. Em 2007, o índice total médio de conciliação, na fase
cognitiva, foi de 47% (quarenta e sete por cento) na 3ª Região. O
índice em apreço atingiu 58% (cinqüenta e oito por cento) no rito
sumaríssimo e 34% (trinta e quatro por cento) nas ações submetidas
ao rito ordinário. Esses dados, comparados ao desempenho de outros
Regionais de porte similar, demonstram que o Tribunal Regional do
Trabalho da 3ª Região destaca-se pela conciliação na fase de co-
nhecimento. Isso se explica por dois fatores: a) a quantidade de
processos recebidos no rito sumaríssimo (51%), de processamento
mais célere, ultrapassa os de rito ordinário; e b) o índice de con-
ciliação nesse rito, na 3ª Região, é expressivo. De fato. No ano de
2007, o TRT da 3ª Região recebeu cerca de 4.000 (quatro mil)
processos a mais sob rito sumaríssimo em confronto com os de rito
ordinário. Enquanto que, no mesmo ano, os Tribunais Regionais do
Trabalho da 4ª Região, da 5ª Região e da 9ª Região receberam,
respectivamente, 28.477 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e
sete), 21.170 (vinte e um mil cento e setenta) e 19.321 (dezenove mil
trezentos e vinte e um) processos sob rito sumaríssimo, quantidades
inferiores ao número de processos recebidos em rito ordinário, o TRT
da 3ª Região recebeu 98.259 (noventa e oito mil duzentos e cinqüenta
e nove) processos no rito sumaríssimo, conciliando 56.960 (cinqüenta
e seis mil novecentos e sessenta) deles. Já os Tribunais Regionais do
Trabalho da 5ª Região e da 9ª Região, além de terem recebido menos
processos no rito sumaríssimo, apresentaram índices inferiores ao do
TRT da 3ª Região. 2.19. MOVIMENTO NACIONAL PELA CON-
CILIAÇÃO. RECOMENDAÇÃO Nº 8/CNJ. Em consonância com a
Recomendação nº 8 do CNJ, o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região promoveu, entre os dias 3 e 7 de dezembro de 2007, a "III
Semana da Conciliação", na qual ocorreram 6.846 (seis mil oitocentas
e quarenta e seis) audiências de conciliação, homologando-se 3.250
(três mil duzentos e cinqüenta) acordos. Destacaram-se nesse evento
as Varas do Trabalho de Almenara, Araçuaí, Bom Despacho, Gua-
nhães, João Monlevade, Itajubá, Lavras, Manhuaçu, Monte Azul,
Muriaé, Paracatu, Ponte Nova, Ribeirão das Neves, Santa Rita do
Sapucaí, Teófilo Otoni, Três Corações, Ubá e Varginha, que supe-
raram a marca ambiciosa estipulada pelo Tribunal de 60% de con-
ciliação. O esforço na busca pela celebração de acordos durante a
Semana da Conciliação alcançou, também, o Juízo Auxiliar de Con-
ciliação de Precatórios que, por exemplo, na região de Campos de
Vertentes, realizou 36 (trinta e seis) audiências, gerando o pagamento
de um montante em torno de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) a
142 (cento e quarenta e dois) servidores municipais. 2.20. ATER-
MAÇÕES. A 3ª Região apresenta considerável número de recla-
mações verbais, tanto nas 40 (quarenta) Varas do Trabalho de Belo
Horizonte quanto nas 97 (noventa e sete) Varas do Trabalho sediadas
no interior do Estado. Dados fornecidos pela Secretaria da Corre-
gedoria Regional revelam que, em 2006, ajuizaram-se 24.050 (vinte e
quatro mil e cinqüenta) reclamações verbais nas Varas do Trabalho da
Região, o que equivale a 14% (catorze por cento) do total de ações
registradas naquele ano. Em 2007, foram contabilizadas 25.052 (vinte
e cinco mil e cinqüenta e duas) reclamações verbais, o que também
representa 14% (catorze por cento) das ações ajuizadas no período.
Em 2008, até 30 de maio, foram apresentadas 11.571 (onze mil
quinhentas e setenta e uma) reclamações verbais, percentual que re-
pisa a média de 14% (catorze por cento) do total das reclamações
protocoladas nas Varas do Trabalho de Minas Gerais. Observa-se que
os índices de reclamações verbais ajuizadas na 3ª Região mantêm-se
inalterados, em níveis elevados, nos últimos dois anos e cinco meses.
Em realidade, essa situação remonta ao período da correição realizada
neste Tribunal pelo Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, de 10 a
14/11/2003, quando constou em ata a recomendação para que o Tri-
bunal promovesse a extinção da cultura da reclamação trabalhista a

termo. Conclui-se, pelos números apurados, que as providências por-
ventura adotadas pelo TRT não surtiram resultados satisfatórios. O
Ministro Corregedor-Geral, em face de reputar tal quadro preocupante
para o resguardo do direito de defesa dos litigantes, conclama o
Tribunal e os Juízes de primeiro grau de jurisdição à adoção de
medidas que reduzam o número de reclamações verbais, seja me-
diante a conscientização dos jurisdicionados para os desequilíbrios e
percalços advindos do exercício do jus postulandi, seja mediante a
mobilização de sindicatos e OAB para o recomendável concurso do
advogado no patrocínio de causas trabalhistas. 3. INICIATIVAS RE-
LEVANTES. CONDUTAS LOUVÁVEIS. 1ª) o Ministro Corregedor-
Geral saúda e enaltece a pioneira iniciativa de descentralização do
Tribunal, mediante a implantação de Turma Recursal em Juiz de Fora,
providência inspirada no louvável propósito de emprestar maior aces-
sibilidade à Justiça do Trabalho e de aproximá-la do jurisdicionado;
julga imperativo e recomendável, todavia, que se encetem urgentes
medidas visando a equacionar a substancial e indesejável diferença de
processos distribuídos para os Juízes que integram a Turma des-
centralizada e os que compõem as demais Turmas do Tribunal; uma
dessas medidas poderia ser, na visão do Ministro Corregedor-Geral, a
ampliação do elenco de municípios contíguos atendidos pela Turma
Recursal de Juiz de Fora, de maneira a que se possa aspirar a um
maior equilíbrio na distribuição de processos; 2ª) é sumamente grato
ao Ministro Corregedor-Geral constatar que a Escola Judicial do TRT
da 3ª Região, uma das primeiras instaladas no País no âmbito da
Justiça do Trabalho, há cerca de vinte anos, desenvolve atuação pro-
fícua e dinâmica, voltada à formação e aperfeiçoamento de magis-
trados e servidores da Região, em boa medida responsável pela ex-
celência dos profissionais vinculados à Instituição, na Região; 3ª) o
Ministro Corregedor-Geral congratula-se com a Administração da
Corte no que, atenta às recomendações dirigidas a outros Tribunais
Regionais do Trabalho, antecipou-se na adoção de algumas dessas
recomendações que decerto também lhe seriam dirigidas, tal como,
por exemplo, ao determinar a digitalização de peças das pastas fun-
cionais de magistrados e servidores, iniciativa importante no afã de
racionalizar a produção, o fluxo e a guarda de documentos; 4ª) é
notável, em eficiência e presteza na outorga da prestação jurisdi-
cional, a performance dos Juízes Titulares e Substitutos da 1ª ins-
tância da 3ª Região, no tocante aos processos na fase de conhe-
cimento, aspecto que bem se realça na taxa de congestionamento
exibida em tal fase, uma das mais baixas dentre as diversas Regiões
da Justiça do Trabalho; 5ª) o Ministro Corregedor-Geral também
saúda o Tribunal e, em particular, os Juízes de 1º grau de jurisdição,
pela feliz iniciativa de designar sistematicamente audiência em pro-
cesso na fase de execução, procedimento que contribui sobremodo
para a efetividade do processo e, portanto, dos direitos humanos
trabalhistas; 6ª) o Tribunal merece entusiásticos aplausos pelo con-
vênio firmado com a Federação Nacional de Educação e Integração
dos Surdos -- FENEIS para o aproveitamento de portadores de de-
ficiência auditiva nos serviços de autuação de peças processuais;
cuida-se de iniciativa não apenas corajosa e exemplar, sob o prisma
administrativo, mas, acima de tudo, sublime, do ponto de vista hu-
mano e social, pois permite resgatar a dignidade de pessoas que não
carecem de caridade, mas de oportunidade; 7ª) o Ministro Corre-
gedor-Geral felicita os Juízes da Corte não apenas pela excepcional
rapidez dos julgamentos, mas também pela produtividade exemplar
apurada em 2007, quando, em termos estatísticos, cada Juiz da Corte
solucionou todos os 156 (cento e cinqüenta e seis) processos mensais
recebidos ao longo do ano; esse resultado estupendo, na avaliação do
Ministro Corregedor-Geral, significa que, não fosse o resíduo de anos
anteriores, no final de 2007 o Tribunal teria "zerado" os processos
pendentes de solução; 8ª) o Ministro Corregedor-Geral parabeniza a
Presidência do Tribunal pela ótima iniciativa de autorizar a cele-
bração de contrato com a Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos, tendo por objeto a terceirização na entrega de materiais do
almoxarifado, o que proporcionou considerável redução de gastos,
aliada à melhoria na qualidade dos serviços, sobretudo em relação às
Varas do Trabalho do interior do Estado; 9ª) o Ministro Corregedor-
Geral transmite efusivas congratulações ao Tribunal igualmente pela
iniciativa de implantar dois Postos de Atendimento Descentralizado
em Belo Horizonte e o Posto Avançado de Iturama, excelentes e
necessários contributos à maior acessibilidade da Justiça do Trabalho
em um Estado de largas dimensões territoriais, como Minas Gerais;
10ª) o Tribunal também merece calorosos cumprimentos do Ministro
Corregedor-Geral, mormente a Vice-Presidente Administrativa, o Juí-
zo Auxiliar de Conciliação de Precatório e a Assessoria de Pre-
catórios, pelo empenho para pôr cobro, gradativamente, às dívidas das
Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal e, conseqüentemen-
te, dar satisfação ao crédito trabalhista; o Ministro Corregedor-Geral
parabeniza ainda a Exma. Juíza Vice-Presidente Administrativa do
Tribunal, Dra. Maria Lúcia Cardoso Magalhães, pela iniciativa de
disponibilizar, no sítio eletrônico do Regional, a partir de 13 de junho
de 2008, a consulta à ordem cronológica de pagamento dos pre-
catórios, bem assim pela apresentação de relatórios circunstanciados,
com planilhas e gráficos, das atividades desenvolvidas na Assessoria
de Precatórios e no Juízo Auxiliar de Conciliação, com rigoroso
demonstrativo de pagamentos efetuados e de pendências existentes;
11ª) cumprimenta-se o Tribunal pela implantação da Ouvidoria da 3ª
Região, ora sob a direção atenta e zelosa do Dr. Antônio Álvares da
Silva; porque constitui moderno instrumento de diagnóstico sobre a
qualidade e eficiência dos serviços prestados pelo Tribunal e pelas
Varas do Trabalho, a Ouvidoria decerto contribuirá, sobremaneira,
para subsidiar a execução do planejamento estratégico da Justiça do
Trabalho na Região; e 12ª) o Ministro Corregedor Geral, finalmente,
regozija-se em anotar a recente implantação na Corte do Núcleo de
Conciliação de 2ª Instância, cujos resultados altamente auspiciosos já
se fazem sentir, mercê da atuação dinâmica e operosa do Juiz Caio
Luiz de Almeida Vieira de Mello (Vice-Presidente Judicial), que o
dirige com desvelo, denodo e galhardia. 4. RECOMENDAÇÕES. 4.1.
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RECOMENDAÇÕES AO TRIBUNAL. Em virtude do que se cons-
tatou ao longo da correição e à face do seu escopo também pe-
dagógico, o Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho re-
comenda ao Tribunal: 1ª) no que se refere ao vitaliciamento de Juiz
do Trabalho Substituto, recomenda-se: a) a abertura de processo ad-
ministrativo individualizado concernente a cada Juiz do Trabalho
substituto vitaliciando; b) haja maior acompanhamento da atuação do
magistrado nos processos em fase de execução; e c) recomenda-se,
ainda, o aprimoramento da Resolução Administrativa nº 128/2004,
para que contemple também os seguintes critérios objetivos de ava-
liação: c1) para que se computem todas as decisões de mérito pro-
feridas pelo Juiz em processo de cognição incidental à execução,
mormente em: liquidação de sentença, embargos à execução, em-
bargos de terceiro, embargos à arrematação e embargos à adjudi-
cação; c2) para que se avalie se o magistrado vitaliciando profere
sentenças líquidas em causas submetidas ao rito sumaríssimo; e c3)
para que se tome em conta, no que tange à utilização do sistema
BACEN JUD, se o magistrado absteve-se, injustificadamente, de or-
denar a transferência eletrônica de valores bloqueados; 2ª) no que
tange especificamente ao Programa de Gestão Documental, recomen-
da-se que o Tribunal, em 30 (trinta) dias contados da leitura da ata,
promova a atualização da Tabela de Temporalidade e Destinação de
Documentos relativamente aos processos judiciais, a fim de pos-
sibilitar a eliminação de tais processos, sem pendências, após 15
(quinze) anos, contados da data do arquivamento dos autos, tendo em
vista a ampliação da competência material da Justiça do Trabalho; 3ª)
recomenda-se ao Tribunal a revisão do artigo 30, inciso I, parte final,
do Regimento Interno, no que enseja ao Corregedor Regional realizar
exclusivamente "correição virtual", à distância, nas Varas do Tra-
balho, procedimento que se afigura impróprio e indesejável ao Mi-
nistro Corregedor-Geral, não apenas porque inconsistentes muitas das
informações extraídas do sistema de dados, como também porque
considera que nada substitui a presença física do Corregedor no órgão
inspecionado, inclusive porque lhe cabe, essencialmente, examinar e
aquilatar múltiplos outros aspectos concernentes à atuação do Juiz ou
dos servidores estranhos ao sistema de dados; 4ª) recomenda-se, em
caráter pedagógico e de exemplaridade, que os Juízes e Juízas do
Tribunal, com o suporte de contadoria propiciado pela Presidência e
inspirados na experiência estimulante da 18ª e da 20ª Regiões, passem
a proferir sistematicamente decisões condenatórias líquidas nas causas
submetidas ao rito sumaríssimo, sob pena de frustrarem-se os pro-
pósitos que animam a exigência análoga de sentença líquida, no caso;
5ª) recomenda-se ao Tribunal que, nas causas submetidas ao rito
sumaríssimo, em recurso ordinário, não se lavre acórdão, tampouco se
emita certidão afeiçoada a tal (com fundamentação); 6ª) recomenda-se
que o Tribunal e todos os seus Juízes, de primeiro e segundo graus,
sob a imprescindível liderança da Presidência, concentrem o foco na
impostergável necessidade de uma progressiva diminuição do número
de processos em execução na Região, sugerindo-se como primeiras
providências, sem prejuízo de outras, que se determine: a) a todas as
Varas do Trabalho da Região que não o fazem, a realização, semanal,
de audiências de conciliação em processos na fase de execução,
computando-se tais atos no desempenho de cada Juiz, para todos os
efeitos legais; e b) a revisão periódica dos feitos em execução que se
encontrem em arquivo provisório, a fim de examinar a possibilidade
de renovarem-se providências coercitivas, a exemplo de nova ten-
tativa de bloqueio de numerário pelo sistema BACEN JUD, ou a
utilização de novos aplicativos, como o INFOJUD, de que acaso
ainda não se lançou mão; 7ª) a revisão da Resolução Administrativa
nº 70/2007, a fim de que se sujeite a autorização do magistrado para
residir fora da sede ao atendimento de requisitos objetivos, tais como:
a) assiduidade do juiz na Vara do Trabalho; b) cumprimento dos
prazos legais, mormente para sentenciar; c) demonstração objetiva e
concreta de adoção de medidas tendentes à redução progressiva dos
processos em fase de execução; e d) prolação de sentenças líquidas
em processos submetidos ao rito sumaríssimo; 8ª) especificamente na
área de informática, recomenda-se: a) a intensificação do uso da
assinatura digital eletrônica pelos Juízes de 2º grau em todos os
pronunciamentos decisórios, bem como a utilização dessa forma de
assinatura pelos Juízes de 1º grau, tão-logo regularizado o cadas-
tramento desses magistrados perante a autoridade certificadora; b) o
treinamento intensivo dos servidores lotados nas Varas do Trabalho
do interior, sobretudo em relação ao aplicativo "carta precatória ele-
trônica", não se descurando, todavia, em reforçar o ensino no que
tange aos aplicativos "sala de audiência -- aud" e "cálculo rápido"; e
c) a fiscalização do efetivo uso da ferramenta "sala de audiências --
aud" em todas as Varas do Trabalho da Região; 9ª) recomenda-se ao
Tribunal a instituição do Juízo Auxiliar da Execução, conforme pro-
posta da Corregedoria Regional já em trâmite na Corte, respeitado o
princípio do juiz natural; trata-se de providência essencial na Região,
na avaliação do Ministro Corregedor-Geral, a fim de mitigar o ainda
elevado número de processos em fase de execução; 10ª) recomenda-
se que o Tribunal postergue a implantação da reestruturação de fun-
ções na Corte, objeto da Resolução Administrativa nº 37/2008, até
sobrevir o julgamento dos recursos administrativos interpostos junto
ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 11ª) recomenda-se que
o Tribunal, em nova reestruturação de funções na Corte, contemple as
Varas do Trabalho de maior movimentação processual, observado o
número de processos nas fase de conhecimento e de execução, ao
menos com uma função comissionada FC-6; na perspectiva do Mi-
nistro Corregedor-Geral, cuida-se de providência justa e essencial, a
prevalecer a reestruturação de funções na Corte, objeto da Resolução
Administrativa nº 37/2008, de modo a tornar mais atraente e es-
timulante a lotação de servidor em Vara do Trabalho, evitando-se a
natural tendência de remoção para Gabinetes de Juízes da Corte, que
pode desmantelar a organização e o planejamento da primeira ins-
tância. 4.2. RECOMENDAÇÕES À PRESIDÊNCIA DO TRIBU-
NAL. À Presidência do Tribunal, recomenda-se, especificamente: 1ª)
no tocante ao Programa de Gestão Documental: a) em 30 (trinta) dias

após a aprovação pelo Tribunal da nova Tabela de Temporalidade,
determine a eliminação dos processos judiciais, caso aptos a tanto; e
b) em 30 (trinta) dias da leitura da ata, determine a eliminação dos
documentos administrativos aptos a tanto; 2ª) recomenda-se à Pre-
sidência, em face do elevado índice de reclamações verbais nas Varas
do Trabalho da Região, com virtual comprometimento do direito de
defesa, que promova gestões urgentes: a) primeiro, junto aos sin-
dicatos para o cumprimento do dever legal de prestação de assistência
judiciária gratuita aos necessitados, orientando o Serviço de Dis-
tribuição para encaminhamento dos reclamantes aos sindicatos, onde
houver; e b) sucessivamente, junto à Seção local da Ordem dos
Advogados do Brasil, visando à celebração de convênio com o Tri-
bunal para, sem prejuízo de franquear-se o exercício do jus postulandi
e do direito à reclamação verbal na Justiça do Trabalho, também se
propiciar ao interessado, devidamente esclarecido, mecanismo de ou-
torga de assistência jurídica gratuita por advogado aos necessitados,
ou mediante módicos honorários advocatícios; 3ª) recomenda-se que
a Presidência, na medida do possível, reforce a estrutura da Diretoria
de Cálculos Judiciais para também atender aos Juízes do Tribunal na
tarefa de proferir decisões condenatórias líquidas em causas sub-
metidas ao rito sumaríssimo; 4ª) recomenda-se à Presidência que
igualmente propicie treinamento e capacitação em cálculos judiciais a
servidores lotados em Varas do Trabalho para que possam coadjuvar
os magistrados de primeira instância na quantificação dos valores
líquidos das sentenças proferidas nas causas submetidas ao rito su-
maríssimo; 5ª) no afã de finalizar a operacionalização do sistema
INFOJUD, recomenda-se que a Presidência agilize a obtenção de
certificado digital por todos os Juízes de 1º grau da Região, fixando-
se o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da leitura da ata, para en-
caminhar os documentos exigidos pela autoridade certificadora, no
caso a Caixa Econômica Federal; 6ª) dando continuidade a esforços já
empreendidos na Corte, de forma louvável, na política de gestão
ambiental, o Ministro Corregedor-Geral também recomenda à Pre-
sidência do Tribunal adotar as seguintes providências complemen-
tares: a) a impressão em frente e verso de documentos, quando pos-
sível; b) realização de processos licitatórios para compra de bens e
materiais de consumo, levando em consideração o tripé básico da
sustentabilidade: ambientalmente correto, socialmente justo e eco-
nomicamente viável, conforme item "d" da Recomendação nº 11/2007
do Conselho Nacional de Justiça; c) implantação do "DIA DO DES-
CARTE", a fim de estimular as unidades a desfazerem-se de materiais
sem uso ou serventia; assim, por exemplo, papéis inúteis, jornais
antigos, cartuchos de tintas e toners são encaminhados para reci-
clagem; e d) a redução gradativa do consumo de água, mormente
água potável ou mineral, adotando-se como norma, para evitar des-
perdício, servir apenas a metade de um copo, salvo quando se so-
licitar mais; e 7ª) recomenda-se finalmente à Presidência do Tribunal
a utilização da ferramenta de informática denominada "Tabela de
Gestão", desenvolvida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, de modo a racionalizar e modernizar a sua gestão institucional.
4.3. RECOMENDAÇÕES À CORREGEDORIA REGIONAL. O Mi-
nistro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho recomenda que a
Corregedoria Regional: 1ª) oriente os Juízes de 1ª instância, no prazo
de 10 (dez) dias, contados da leitura da ata, no sentido de que: a) é
imprescindível a emissão explícita de pronunciamento acerca da ad-
missibilidade dos recursos ordinários e agravos de petição interpos-
tos; b) para que profiram sentenças sempre líquidas nas causas sub-
metidas ao rito sumaríssimo; c) para que cesse imediatamente a praxe
de determinar-se a expedição de carta precatória inquiritória antes de
tomado o depoimento pessoal das partes; e d) recomenda-se ainda
que o Corregedor Regional oriente os Juízes de 1ª instância no sen-
tido de que, após a liquidação da sentença em que se apure crédito de
valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, haja imediata
liberação deste em favor do credor, determinada de ofício ou a re-
querimento do interessado, condicionada à comprovação do valor
efetivamente recebido, em prazo assinado, ordenando-se a seguir o
prosseguimento da execução apenas pela diferença; 2ª) recomenda-se
à Corregedoria Regional que oriente os servidores que atuam nas
Varas do Trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, contados da leitura da
ata, no sentido de que: a) não disponibilizem às partes e advogados,
na Internet, em hipótese nenhuma, o acesso a despachos, decisões
interlocutórias e sentenças de que ainda não hajam sido intimados, ou
de que, no caso de sentença, não sejam considerados intimados na
forma da Súmula nº 197 do TST; e b) procedam à juntada das peças
na ordem estritamente cronológica da prática dos atos processuais,
evitando-se, em particular, que a peça inaugural dos autos de re-
clamação trabalhista seja documento diverso da petição da ação; 3ª)
recomenda-se o aperfeiçoamento do Provimento nº 3/2006 da Cor-
regedoria Regional, a fim de que se adotem critérios efetivamente
objetivos na 3ª Região para a aferição do desempenho, produtividade
e presteza no exercício da jurisdição no que tange ao magistrado
inscrito à promoção, por merecimento, bem como para que, na afe-
rição do desempenho do magistrado, igualmente se explicite que o
Tribunal também considerará, para tanto: a) a prolação de sentenças
líquidas em causas submetidas ao rito sumaríssimo; b) o acatamento
às determinações da Corregedoria Regional e da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho, inclusive a observância dos respectivos pro-
vimentos; c) se o magistrado absteve-se, injustificadamente, de or-
denar a transferência eletrônica de valores bloqueados mediante a
utilização do sistema BACEN JUD; d) as audiências realizadas em
processos na fase de execução, nos doze meses anteriores à inscrição
à promoção; e e) relativas ao período do item anterior, as decisões de
mérito proferidas pelo Juiz em processos incidentais à fase de exe-
cução, tais como em embargos do devedor, embargos de terceiro e
liquidação de sentença não meramente homologatória de cálculo; 4ª)
recomenda-se que o Corregedor Regional e o Corregedor Auxiliar,
nas correições ordinárias realizadas nas Varas do Trabalho, pautem-se
pelas seguintes diretrizes: a) concentrem o foco no exame dos autos,
por amostragem, para averiguar, sobretudo, a conduta efetiva do Juiz

na presidência dos processos e no cumprimento dos deveres do cargo,
relegando a um segundo plano aspectos formais irrelevantes; b) re-
comenda-se, em particular, uma apuração atenta da efetiva e pessoal
atuação do Juiz na fase de execução e registro em ata, especialmente
no tocante: b1) à averiguação do exaurimento das iniciativas do Juiz
objetivando tornar frutífera a execução, mediante o manejo de todas
as ferramentas e convênios disponíveis para lograr obter bens pas-
síveis de penhora; b2) examinem pautas e registrem obrigatoriamente
em ata os dias da semana em que a Vara do Trabalho realiza au-
diências, bem assim o número de audiências e o intervalo entre uma
e outra; e b3) se há inclusão de processos na fase de execução em
pauta e, em caso afirmativo, em que quantidade semanal e mensal; c)
recomenda-se que o Corregedor Regional apure e registre em ata o
número de sentenças proferidas pelo Juiz Titular e pelo Juiz Auxiliar,
se houver, inclusive em processos incidentais à execução, nos últimos
12 (doze) meses; d) após acesso ao sistema BACEN JUD, neces-
sariamente registre-se em ata a posição da Vara do Trabalho no
tocante à existência, ou não, de virtuais pendências, no período da
correição ordinária, notadamente no que concerne a valores bloquea-
dos e não transferidos, ordenando, a seguir, se for o caso, as pro-
vidências que a situação comporta; e) apure se há imediata liberação
do depósito recursal em favor do credor, após a liquidação de sen-
tença, recomendando sempre em ata tal providência, se for o caso; e
f) apure e registre em ata se a Secretaria da Vara do Trabalho, em
caso de interposição de recurso extraordinário e agravo de instru-
mento dirigido ao Supremo Tribunal Federal, preserva os autos do
agravo de instrumento em recurso de revista até o julgamento do
AIRE, adotando, se for o caso, as providências necessárias; 5ª) re-
comenda-se que o Corregedor Regional e o Corregedor Auxiliar per-
sistam fiscalizando e coibindo, na forma do corretíssimo Ofício Cir-
cular TRT-SCR-3/04/2008, a praxe contra legem de alguns Juízes, na
Região, que, em caso de conciliação, concedem prazo às partes para
a discriminação das parcelas objeto de acordo judicial já homologado;
e 6ª) no propósito de aprimorar os mecanismos de controle e fis-
calização sobre os Juízes do Trabalho no que concerne à regular
utilização do sistema BACEN JUD, recomenda-se que a Corregedoria
Regional: a) ao menos uma vez a cada mês, emita relatório de
fiscalização referente a cada uma das Varas do Trabalho da Região
para apurar a regularidade na utilização do sistema BACEN JUD,
notadamente para verificar a existência de valores bloqueados e não
transferidos, adotando, se for o caso, as providências que a situação
requer; b) promova o registro da ocorrência nos assentos funcionais
do magistrado na hipótese de bloqueio efetivado no qual, injustificada
e comprovadamente, o Juiz não tenha emitido ordem eletrônica de
transferência, em tempo razoável, constatada mediante instrução su-
mária, assegurada a audiência prévia do magistrado para esclare-
cimentos; e c) expeça orientação aos Juízes de primeira instância
acerca da obrigatoriedade da transferência dos valores apreendidos
por intermédio dos Sistemas BACEN JUD 1 ou BACEN JUD 2 para
uma conta judicial de depósito, ou do seu imediato desbloqueio, sob
pena de responsabilidade e registro nos assentos funcionais. 5. CO-
MUNICAÇÃO À CGJT. A Presidência e a Corregedoria do Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região devem informar à Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
a contar da publicação da presente ata, as providências adotadas
acerca de todas as recomendações constantes da presente ata, salvo
casos de estipulação específica de outro prazo. 6. REGISTROS. Du-
rante o período em que se estendeu a Correição, estiveram com o
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, em audiência, o
Exmo. Sr. Juiz Presidente do TRT da 3ª Região, Dr. Paulo Roberto
Sifuentes Costa, a Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente Administrativa,
Dra. Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, o Exmo. Sr. Juiz Vice-
Presidente Judicial, Dr. Caio Luiz Vieira de Mello, o Exmo. Sr. Juiz
Corregedor Regional, Dr. Eduardo Augusto Lobato, os Exmos. Srs.
Juízes do TRT da 3ª Região, Dr. Márcio Ribeiro do Valle, Dra.
Deoclécia Amorelli Dias, Dra. Maria Laura Franco Lima de Faria, Dr.
Manuel Cândido Rodrigues, Dr. Marcus Moura Ferreira, Dr. Ricardo
Antônio Mohallem e Dr. Sebastião Geraldo de Oliveira. Esteve tam-
bém com o Ministro Corregedor-Geral, em visita de cortesia, o Ex-
mo. Sr. Ministro Aposentado do Tribunal Superior do Trabalho, Dr.
Manoel Mendes de Freitas, e o Exmo. Sr. Juiz Aposentado do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 3º Região, Dr. Dárcio Guimarães de
Andrade. O Ministro Corregedor recebeu também a Exma. Procu-
radora-Chefe do Ministério Público do Trabalho de Minas Gerais,
Dra. Maria Helena da Silva Guthier, e o Exmo. Procurador-Chefe
Substituto do Ministério Público do Trabalho de Minas Gerais, Dr.
Antônio Carlos Oliveira Pereira. Igualmente estiveram com o Mi-
nistro Corregedor-Geral: o Ilmo. Sr. Presidente da Associação Mi-
neira dos Advogados Trabalhistas -- AMAT, Dr. João Carlos Gontijo
Amorim, acompanhado dos advogados Dr. Afonso Celso Raso, Dra.
Isabel das Graças Dourado, Dr. Antônio Fabrício de Matos Gon-
çalves, Dr. Fernando José de Oliveira, Dr. Aureslindo Silvestre de
Oliveira, Dr. Joel Resende Júnior, Dr. Bruno Reis de Figueiredo, Dr.
Marco Antônio de Oliveira Freitas, Dr. Edson Guthier e Dr. Luis
Carlos Salvador, Presidente da ABRAT -- Associação Brasileira de
Advogados Trabalhistas. Em outra audiência, também em visita de
cortesia, recebeu os advogados de instituições financeiras, Dra. An-
gela Romariz, Banco Mercantil do Brasil, Dr. Celso de Oliveira
Júnior, Caixa Econômica Federal, Dr. Fernando de Oliveira Santos,
Banco ABN AMRO Real, Dr. Flávio Silva Borges, SBMG -- Sind.
Soc. de Crédito e FEBRABAN, Dr. Marcos Edmundo M. Pinheiro,
Banco do Brasil, Dr. Pedro Otávio Begalli Júnior e Dr. Maurício
Carvalho, Banco Bradesco, Dra. Valéria Esteves, Banco Itaú, Dr.
Sebastião Reis Ribeiro, Banco BMG, Dr. Wagner Capanema, Banco
Mercantil do Brasil, e Dra. Luciana Papini, Unibanco. O Ministro
Corregedor-Geral e assessoria reuniram-se com a equipe adminis-
trativa do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, o Diretor-
Geral, Dr. Luis Paulo Garcia Faleiro, o Diretor da Secretaria de
Coordenação Administrativa, Dr. Ricardo Wagner Rodrigues de Car-
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valho, o Diretor Judiciário, Dr. Eliel Negromonte Filho, o Diretor da
Secretaria de Coordenação de Informática, Dr. Roberto Rodrigues da
Costa, o Diretor da Secretaria de Coordenação Financeira, Dr. Herce
Martins Pontes, e o Secretário-Geral da Presidência, Dr. Guilherme
Augusto de Araújo. O Ministro Corregedor-Geral recebeu ainda a
visita do servidor do TRT da 3ª Região, Dr. Cassiano Nóbrega. A fim
de tratar de temas institucionais, o Ministro Corregedor-Geral tam-
bém manteve longo diálogo, na sede da Associação dos Magistrados
da Justiça do Trabalho da 3ª Região, com um grupo de Juízes Ti-
tulares de Varas do Trabalho e de Juízes do Trabalho Substitutos da 3ª
Região. 7. AGRADECIMENTOS. O Ministro Corregedor-Geral agra-
deceu ao Tribunal, na pessoa do Exmo. Sr. Paulo Roberto Sifuentes
Costa, Presidente da Corte, a fidalguia e a amabilidade que lhe foram
dispensadas, bem assim à sua equipe, por ocasião das atividades da
presente correição ordinária. Estende-se esse agradecimento aos nu-
merosos servidores e diretores da Corte, que também prestaram va-
liosíssima colaboração. 8. ENCERRAMENTO. A Correição-Geral
Ordinária foi encerrada em sessão plenária realizada às 11 (onze)
horas e 30 (trinta) minutos do dia 20 (vinte) de junho de 2008, no
Salão Nobre do TRT, com a presença dos Exmos. Srs. Juízes in-
tegrantes da 3ª Região da Justiça do Trabalho. A ata vai assinada pelo
Exmo. Sr. Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN, Corregedor-Geral
da Justiça do Trabalho, pelo Exmo. Sr. Juiz PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA, Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da 3ª Região, e por mim, VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CAR-
MO, Secretário da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que a
lavrei.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PAULO ROBERTO SIFUENTES COSTA
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Assessor do Ministro Corregedor-Geral

das Graças Oliva Boness, Maria de Lourdes Linhares Lima de Oli-
veira, Alcino Barbosa de Felizola Soares, Cláudio Mascarenhas Bran-
dão, Sônia Lima França, Débora Maria Lima Machado, Jéferson
Alves Silva Muricy, Ivana Mércia Nilo de Magaldi, Marizete Me-
nezes Corrêa, Luíza Aparecida Oliveira Lomba, Norberto Frerichs e
Het Jones Rios (Titular da 35ª Vara do Trabalho de Salvador --
convocado para substituir no Tribunal, a partir de 7/1/2008, em razão
da aposentadoria do Exmo. Juiz Gustavo Lanat). Apurou-se, de outra
parte, que, no Conselho Superior da Justiça do Trabalho, tramita
proposta de ampliação da composição do Tribunal Regional do Tra-
balho da 5a Região, de 29 (vinte e nove) para 39 (trinta e nove)
membros, conforme processo nº CSJT-187.154/2007-000-00-00-3.
Dito anteprojeto de lei prevê, ainda, a criação de 119 (cento e de-
zenove) cargos efetivos (93 de Analista Judiciário e 26 de Técnico
Judiciário), 51 (cinqüenta e um) cargos em comissão (12 CJ-3 e 39
CJ-2) e 46 (quarenta e seis) funções comissionadas (22 FC-5, 22 FC-
4 e 2 FC-2). Apurou-se, também, que o Juiz do Tribunal Cláudio
Mascarenhas Brandão esteve afastado de suas atividades, nos pe-
ríodos de 14 a 16/1, 11/2 a 10/4, 11/4 a 10/5, 20 e 21/5 e 26 a
29/5/2008, conforme Ofícios Circulares CSJT.SE.GP nºs 34/2007 e
01, 14, 26 e 28/2008, a fim de atuar no Conselho Superior da Justiça
do Trabalho como integrante da Comissão de Avaliação dos Projetos
de Informatização da Justiça do Trabalho, para a qual foi designado
pelo Ato.CSJT.GP.Nº 21/2007. A Presidência do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho, por meio do Ofício Circular.GP.SE.ARTIC Nº
17/2008, solicitou novamente a liberação do referido magistrado para
ficar à disposição da Comissão de Avaliação dos Projetos de In-
formatização da Justiça do Trabalho no período de 7/7 a 19/12/2008.
Durante parte do primeiro período de convocação do Juiz Cláudio
Mascarenhas Brandão, de 11/2 a 10/5/2008, foi convocada para subs-
tituí-lo no Tribunal a Juíza Suzana Maria Inácio Gomes, Titular da
32ª Vara do Trabalho de Salvador. No momento, apenas o Juiz Het
Jones Rios encontra-se convocado para atuar no Tribunal, desde
7/1/2008, devido à aposentadoria do Juiz Gustavo Lanat Pedreira de
Cerqueira, representante do quinto constitucional em vaga destinada à
OAB. 1.4. INSTALAÇÕES FÍSICAS DO TRIBUNAL. O Tribunal
Regional do Trabalho da 5ª Região dispõe de sede própria -- Fórum
Ministro Carlos Coqueijo Costa, localizado na Rua Bela Vista do
Cabral, nº 121, Bairro Nazaré, Salvador/BA. A Sede Administrativa
funciona no Edifício Presidente Médici, que também é de propriedade
da União, situado à Rua do Cabral, nº 161, Bairro Nazaré, Sal-
vador/BA. Por sua vez, as 39 (trinta e nove) Varas do Trabalho da
Capital funcionam em imóvel cedido pelo Banco do Brasil S/A,
denominado Fórum Juiz Antônio Carlos Araújo de Oliveira, situado à
Rua Miguel Calmon, nº 285, Ed. Góes Calmon, Bairro Comércio,
Salvador/BA. Das 49 (quarenta e nove) Varas do Trabalho sediadas
no interior do Estado, 36 (trinta e seis) funcionam em imóveis pró-
prios da União, 11 (onze), em imóveis alugados, e 2 (duas), em
imóveis cedidos (o da Vara do Trabalho de Porto Seguro, pelo Banco
do Brasil, e o da Vara do Trabalho de Paulo Afonso, pela Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco -- CHESF, estando este último em
processo de doação definitiva ao Tribunal). Encontram-se em fase de
construção as novas sedes das Varas do Trabalho de Porto Seguro e
Itabuna. Consigna o Ministro Corregedor-Geral haver encontrado as
instalações do edifício-sede da Corte em boas condições de con-
servação e asseio. 1.5. VARAS DO TRABALHO. JURISDIÇÃO. A
5ª Região exerce jurisdição sobre todos os 417 (quatrocentos e de-
zessete) municípios do Estado da Bahia, por intermédio de 88 (oitenta
e oito) Varas do Trabalho, assim distribuídas: Salvador (1ª a 39ª VT),
Alagoinhas (1a e 2ª VT), Barreiras (1a VT), Bom Jesus da Lapa (1a
VT), Brumado (1a VT), Camacan (1a VT), Camaçari (1ª a 4ª), Can-
deias (1ª VT), Conceição do Coité (1ª VT), Cruz das Almas (1ª VT),
Euclides da Cunha (1ª VT), Eunápolis (1ª VT), Feira de Santana (1ª
a 6ª VT), Guanambi (1ª VT), Ilhéus (1ª a 3ª VT), Ipiaú (1ª VT),
Itaberaba (1ª VT), Itabuna (1ª a 4ª VT), Itapetinga (1ª VT), Itamaraju
(1ª VT), Irecê (1ª VT), Jacobina (1ª VT), Jequié (1ª VT), Juazeiro (1ª
e 2ª VT), Paulo Afonso (1ª VT), Porto Seguro (1ª VT), Senhor do
Bonfim (1ª VT), Simões Filho (1ª e 2ª VT), Santo Amaro (1ª VT),
Santo Antônio de Jesus (1ª VT), Teixeira de Freitas (1ª VT), Valença
(1ª VT) e Vitória da Conquista (1a e 2ª VT). Por força da Resolução
Administrativa nº 027/2008, a sede da Vara do Trabalho de Camacan
será transferida para o município de Candeias, passando a constituir a
2ª Vara do Trabalho de Candeias, a partir de 9 de julho de 2008.
Considerando a ordem decrescente do total de Varas do Trabalho
existentes por Regional, a 5ª Região, com 88 (oitenta e oito) Varas do
Trabalho, ocupa a 6ª posição no País. 1.6. QUADRO DE JUÍZES.
TITULARES E SUBSTITUTOS. A 5ª Região conta com 185 (cento
e oitenta e cinco) cargos de Juiz do Trabalho, sendo 88 (oitenta e
oito) de Titular de Vara do Trabalho e 97 (noventa e sete) de Subs-
tituto. Atualmente, encontra-se vago 1 (um) cargo de Juiz Titular de
Vara do Trabalho. Por sua vez, no período da correição, 3 (três)
magistrados de 1ª instância estavam afastados temporariamente da
atividade jurisdicional: 1 (um) Juiz no exercício de mandato em
associação de classe (AMATRA V) e 2 (duas) Juízas em gozo de
licença-maternidade. Do ponto de vista da relação entre o número de
cargos de Juiz do Trabalho e o total de habitantes, a 5a Região ocupa
posição intermediária, pois ostenta a 9a proporção mais alta dentre as
Regiões congêneres, ou seja, 1 (um) cargo de Juiz do Trabalho para
cada grupo de 76.112 (setenta e seis mil cento e doze) habitantes,
15% (quinze por cento) acima da média do País, que gira em torno de
1 (um) cargo de Juiz do Trabalho para cada grupo de 64.945 (sessenta
e quatro mil novecentos e quarenta e cinco) indivíduos. Sob a ótica da
distribuição dos Magistrados por Vara do Trabalho, a 5ª Região conta
com 2,1 (dois vírgula um) por Vara, exatamente o número da pro-
porção média nacional. O Tribunal realizou concurso público para
provimento de cargo de Juiz do Trabalho Substituto, em 2006/2007,
logrando aprovação 85 (oitenta e cinco) candidatos, dos quais 36
(trinta e seis) foram nomeados, remanescendo 45 (quarenta e cinco)
candidatos aguardando nomeação, até a expiração do prazo de va-

lidade do certame, em 25/7/2008. 1.7. POSTOS DE ATENDIMENTO
AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O Tribunal instituiu,
por meio da Resolução Administrativa nº 021, de 19 de setembro de
1996, os Postos de Atendimento Avançado da Justiça do Trabalho,
estando, portanto, no decorrer do seu décimo segundo ano de fun-
cionamento. O crescimento da demanda jurisdicional trabalhista levou
a Administração do Tribunal a pensar numa forma de melhorar o
atendimento aos seus usuários e de facilitar o acesso de advogados e
partes aos serviços da Justiça do Trabalho na Bahia, mediante a
descentralização dos serviços de Protocolo e de Distribuição dos
Feitos. Atualmente, estão em pleno funcionamento 2 (dois) Postos de
Atendimento Avançado, ambos junto ao Serviço de Atendimento ao
Cidadão -- SAC, em dois dos mais movimentados Shoppings Centers
de Salvador, contando com a parceria do Governo do Estado da
Bahia. A demanda pelos serviços prestados nos Postos de Aten-
dimento Avançado tem sido crescente desde a sua implantação. As-
sim, por exemplo, em 2007, 172.998 (cento e setenta e dois mil
novecentos e noventa e oito) expedientes foram protocolizados nos
Postos, expediram-se 30.875 (trinta mil oitocentas e setenta e cinco)
certidões e distribuíram-se 10.859 (dez mil oitocentas e cinqüenta e
nove) novas reclamações trabalhistas. Até 30/4/2008, protocolizaram-
se 53.362 (cinqüenta e três mil trezentos e sessenta e dois) ex-
pedientes e distribuíram-se 3.496 (três mil quatrocentas e noventa e
seis) novas reclamações trabalhistas. Constata-se, pois, que o Tribunal
atingiu plenamente o objetivo de descentralizar para facilitar o acesso
do jurisdicionado aos serviços prestados pela Justiça do Trabalho da
Bahia. 1.8. ATIVIDADE ITINERANTE DAS VARAS DO TRA-
BALHO. O TRT da 5ª Região instituiu, por meio do Provimento
GP/CR Nº 10/2007, a Justiça Itinerante, definida como unidade móvel
formada por membros e serventuários da Justiça do Trabalho, de-
signados para o exercício das atividades jurisdicionais em jornadas
fora das respectivas sedes. Firmaram o Provimento o ex-Presidente da
Corte, Dr. Roberto Pessoa, bem assim o ex-Corregedor Regional, Dr.
Gustavo Lanat Pedreira de Cerqueira. A instalação da Justiça Iti-
nerante tem por finalidade a aproximação do serviço judiciário ao
núcleo populacional de difícil acesso ou mais distante da cidade que
sedia a Vara do Trabalho, como forma de facilitar à população o
acesso à Justiça, proporcionando-lhe o exercício pleno da cidadania.
O aludido provimento dispõe que o serviço da Justiça Itinerante
consiste nas seguintes ações: a) atendimento ao público como posto
avançado de protocolo para recebimento de petições, inclusive ini-
ciais; b) recebimento de eventuais reclamações verbais da população
carente, na hipótese em que o interessado não possua assistência
sindical ou judiciária; c) realização de audiências, prolação de des-
pachos e prática de outros atos jurisdicionais que forem compatíveis
com os recursos disponibilizados na unidade itinerante; d) realização
de mutirões de conciliação e mediação de situações excepcionais e/ou
emergenciais; e) realização de audiências conciliatórias em sede de
precatórios judiciais; e f) transferência temporária dos autos dos pro-
cessos já em curso nas Varas do Trabalho da sede para terem se-
qüência na unidade itinerante. A Coordenação-Geral da Justiça Iti-
nerante é exercida pela Presidência do Tribunal, e a iniciativa de
implementação dos seus serviços pode ser autorizada mediante pro-
posta de Juiz de Vara do Trabalho, de entidades solicitantes ou de
qualquer interessado que demonstre a utilidade e viabilidade da pro-
vidência. A Vara Itinerante é composta por um Juiz do Trabalho e por
servidores designados pela Presidência do Tribunal. Para que che-
guem ao conhecimento dos jurisdicionados, as atividades itinerantes
têm publicidade no Diário Eletrônico do Tribunal, por meio de car-
tazes afixados em locais públicos e entrevistas do Juiz do Trabalho
nos meios de comunicação disponíveis na cidade de sua realização.
Apurou-se que a Presidência do Tribunal autorizou a realização das
seguintes atividades itinerantes: 1) no município de Remanso, in-
tegrante da jurisdição da Vara do Trabalho de Juazeiro, nos dias 18 de
dezembro de 2006 e 1º de março de 2007, onde se realizaram 280
(duzentas e oitenta) audiências, resultando em 226 (duzentos e vinte
e seis) processos conclusos para julgamento e 54 (cinqüenta e quatro)
arquivamentos; 2) no município de São Francisco do Conde, in-
tegrante da jurisdição da Vara do Trabalho de Santo Amaro, no dia 7
de fevereiro de 2008, onde se realizaram 48 (quarenta e oito) au-
diências inaugurais, resultando em 48 (quarenta e oito) processos
conclusos para julgamento; 3) no município de Serrinha, integrante da
jurisdição da Vara do Trabalho de Conceição do Coité, nos dias 21 e
28 de fevereiro, 6 de março, 30 de abril e 7 e 14 de maio de 2008,
onde se realizaram 106 (cento e seis) audiências, resultando em 18
(dezoito) processos conclusos para julgamento, 34 (trinta e quatro)
conciliações homologadas, 39 (trinta e nove) desistências homolo-
gadas, 4 (quatro) adiamentos e 11 (onze) arquivamentos; e 4) no
município de Santa Luz, integrante da jurisdição da Vara do Trabalho
de Conceição do Coité, nos dias 13 e 26 de março e 24 de abril de
2008, onde se realizaram 57 (cinqüenta e sete) audiências, resultando
em 45 (quarenta e cinco) processos conclusos para julgamento, 1
(uma) desistência homologada, 4 (quatro) adiamentos e 7 (sete) ar-
quivamentos. O Ministro Corregedor-Geral vê com imenso entusias-
mo tal iniciativa do Tribunal, mas estimaria que doravante houvesse
um efetivo controle, mediante relatório, sobre ditas atividades iti-
nerantes, em face do que reza o artigo 20 do Provimento da Cor-
regedoria Regional Nº GP/CR 10/2007. 1.9. VITALICIAMENTO
DOS JUÍZES DO TRABALHO SUBSTITUTOS. A Resolução Ad-
ministrativa nº 67, de 3 de novembro de 2005, estabelece as regras
por que se rege o acompanhamento dos Juízes do Trabalho Subs-
titutos para fins de vitaliciamento. Segundo a aludida norma, o acom-
panhamento das atividades dos Juízes do Trabalho Substitutos vi-
taliciandos incumbe à Comissão de Vitaliciedade de Juízes. Atual-
mente, referida comissão é constituída pela Exma. Juíza do Tribunal,
Dra. Dalila Nascimento Andrade, Presidente da Comissão, e ainda
pelos Exmos. Juízes do Tribunal, Dr. Alcino Barbosa de Felizola
Soares e Dr. Jéferson Alves Silva Muricy (Portaria GP nº 733/2006).
À Secretaria da Corregedoria Regional incumbe reunir as informações
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO,

NO PERÍODO DE 2 A 6 DE JUNHO DE 2008

No período compreendido entre os dias dois e seis do mês de
junho de dois mil e oito, o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen,
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, esteve no Tribunal Regional
do Trabalho da 5ª Região, na cidade de Salvador, Bahia, acom-
panhado dos Assessores da Corregedoria-Geral, Luis Henrique de
Paula Viana, Vanêssa Marsiglia Gondim, Valério Augusto Freitas do
Carmo e Ricardo Werbster Pereira de Lucena, para realizar Correição
Ordinária divulgada em Edital publicado no Diário da Justiça da
União, Seção 1, página doze, de vinte e quatro de abril de dois mil e
oito, e no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região, edição cento e cinqüenta e sete, de seis de
maio de dois mil e oito. Foram cientificados da realização desse
trabalho, por meio de ofício, o Exmo. Ministro Rider Nogueira de
Brito, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho; o Exmo. Juiz
Paulino César Martins Ribeiro do Couto, Presidente do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 5ª Região; o Exmo. Dr. Otávio Brito Lopes,
Procurador-Geral do Trabalho; o Exmo. Juiz Gilmar Carneiro de
Oliveira, Presidente da AMATRA V; a Exma. Dra. Sandra Marlicy de
Souza Faustino, Procuradora-Chefe do Ministério Público do Tra-
balho da 5ª Região; o Ilmo. Dr. Saul Venâncio de Quadros Filho,
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil -- Seção Bahia; e a
Ilma. Dra. Magda Teixeira de Almeida, Presidente da Associação
Baiana dos Advogados Trabalhistas -- ABAT. O Ministro Corregedor-
Geral da Justiça do Trabalho, com base na consulta aos autos de
processos administrativos e judiciais que tramitam na Corte, bem
assim nas informações prestadas pelo Tribunal Regional do Trabalho
da 5ª Região e nas suas observações resultantes de numerosos con-
tatos verbais, além do subsídio de dados obtidos junto à Coorde-
nadoria de Estatística do Tribunal Superior do Trabalho, registra o
seguinte: 1. ESTRUTURA E ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA DA 5ª
REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1.1. SEDE E JURIS-
DIÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª RE-
GIÃO. O Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região possui sede
em Salvador e jurisdição no território do Estado da Bahia. 1.2. OR-
GANIZAÇÃO DO TRT DA 5ª REGIÃO. A Corte compõe-se dos
seguintes órgãos, segundo o Regimento Interno: Tribunal Pleno, cons-
tituído pela totalidade dos Juízes do Tribunal; Órgão Especial; Seção
Especializada em Dissídios Coletivos; Seções Especializadas em Dis-
sídios Individuais (I e II); Turmas; Presidência; Vice-Presidência;
Corregedoria; Vice-Corregedoria; Juízo de Conciliação de Segunda
Instância; e Escola Judicial. Mediante a Resolução Administrativa nº
022/2008, o Tribunal aprovou a extinção de 1 (uma) Turma julgadora,
a partir de 14/4/2008, passando o Regional a contar com 5 (cinco)
Turmas, compostas por 5 (cinco) Juízes de 2ª Instância. 1.3. COM-
POSIÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª
REGIÃO. O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região é composto
por 29 (vinte e nove) Juízes, a seguir nominados: Paulino César
Martins Ribeiro do Couto (Presidente), Ana Lúcia Bezerra Silva (Vi-
ce-Presidente), Raymundo Antonio Carneiro Pinto (Corregedor Re-
gional), Maria das Graças Silvany Dourado Laranjeira (Vice-Cor-
regedora Regional), Waldomiro Santos Pereira, Roberto Freitas Pes-
soa, Marama dos Santos Carneiro, Vânia Jacira Tanajura Chaves,
Delza Maria Cavalcante Karr, Valtércio Ronaldo de Oliveira, Maria
Adna Aguiar do Nascimento, Luiz Tadeu Leite Vieira, Yara Ribeiro
Dias Trindade, Esequias Pereira de Oliveira, Elisa Maria Amado de
Moraes, Dalila Nascimento Andrade, Nélia de Oliveira Neves, Maria
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para a avaliação mediante a formação de pastas individuais para cada
Juiz vitaliciando, contendo os seguintes dados: a) as sentenças pro-
feridas, em número de 3 (três) por mês, nas fases de conhecimento e
execução, versando sobre matérias diversas e escolhidas livremente
pelo magistrado vitaliciando; e b) relatório de produtividade do Juiz
do Trabalho Substituto vitaliciando. No momento em que o Juiz do
Trabalho Substituto vitaliciando completa 18 (dezoito) meses de exer-
cício na magistratura, o Presidente do TRT, mediante portaria, de-
termina a abertura de processo administrativo para avaliação final do
desempenho do Juiz do Trabalho vitaliciando. Autuado o processo
administrativo, o Serviço de Pessoal colaciona aos autos o resumo das
ocorrências registradas na vida funcional do Magistrado, compre-
endendo as seguintes informações: a) os períodos de convocação e de
afastamento em férias ou licenças de qualquer espécie; b) as Varas do
Trabalho de atuação; c) as eventuais penalidades sofridas; e d) a
participação em curso, como aluno, instrutor ou professor. Em se-
guida, os autos são encaminhados à Corregedoria Regional, a fim de
prestar informações a respeito do desempenho do Magistrado, desde a
investidura até o décimo oitavo mês de exercício. Posteriormente, os
autos são remetidos à Comissão de Vitaliciedade de Juízes, sendo
distribuídos a um dos membros da Comissão, que apresenta parecer à
Comissão propondo o vitaliciamento. Após deliberação dos demais
membros da Comissão, o relatório final, no tocante ao efetivo vi-
taliciamento, é submetido ao Órgão Especial, em sessão adminis-
trativa. No período da Correição, examinou-se o Processo Admi-
nistrativo, já concluído, referente ao vitaliciamento da Exma. Sra.
Juíza do Trabalho Substituta Dra. Gisélia de Albuquerque Mangueira
Antunes Melo (Processo TRT nº 952.05.0060-35). Da análise do
aludido processo, notou-se que o acompanhamento da atuação da
referida juíza deu-se mediante o exame de anteriores relatórios de
produtividade colhidos pela Corregedoria Regional, bem como do
resumo das ocorrências registradas na vida funcional da Magistrada,
elaborado pela Secretaria de Recursos Humanos. Constatou-se ainda
que, ao final, a Exma. Juíza do Tribunal, Dra. Yara Ribeiro Dias
Trindade, emitiu parecer circunstanciado sobre o desempenho da ma-
gistrada durante o período de vitaliciamento (fls. 37/39). Em seguida,
os demais membros da Comissão manifestaram-se favoravelmente ao
parecer elaborado. Por último, o Tribunal Pleno, em sessão admi-
nistrativa, realizada no dia 10/10/2005, deliberou pelo efetivo vi-
taliciamento da mencionada Juíza do Trabalho Substituta. O Ministro
Corregedor-Geral, em linhas gerais, reputa muito positiva a atuação
da Corte no particular, mas estimaria que houvesse pequeno aper-
feiçoamento da Resolução Administrativa nº 67/2005, conforme se
explicita em recomendação, ao final. 1.10. RESIDÊNCIA FORA DA
SEDE DA JURISDIÇÃO. Segundo informações prestadas pelo Se-
cretário-Geral da Presidência do TRT da 5ª Região, 6 (seis) Juízes
Titulares de Varas do Trabalho da Quinta Região residem fora da sede
da jurisdição, com a devida autorização do Tribunal. O Tribunal
Regional do Trabalho da 5ª Região, em observância à Resolução nº
37/2007 do Conselho Nacional de Justiça, aprovou, em sessão do
Tribunal Pleno, realizada no dia 13 de agosto de 2007, a Resolução
Administrativa nº 36/2007, publicada em 15 de agosto de 2007. A
aludida Resolução Administrativa nº 36/2007 regulamenta, na 5ª Re-
gião, os casos de autorização excepcional para o Juiz residir fora da
respectiva comarca. Cumpre salientar que o artigo 3º da referida
Resolução Administrativa fixa os seguintes critérios para o Juiz Ti-
tular de Vara do Trabalho residir fora da comarca-sede: a) pon-
tualidade e assiduidade no exercício da atividade judicante; b) cum-
primento dos prazos legais para prolação de decisões; c) inexistência
de reclamações e/ou incidentes correicionais julgados procedentes,
comprovada e exclusivamente em razão da ausência do Juiz Titular
da sede da Vara do Trabalho; d) cumprimento dos interstícios médios
fixados na 5ª Região para a realização das audiências; e) inexistência
de adiamentos de audiências motivados pela ausência injustificada do
Juiz Titular; e f) não ter o magistrado recebido ajuda de custo para
deslocamento, em virtude de promoção, no período de 12 (doze)
meses anteriores ao pedido. O Ministro Corregedor-Geral ressalta o
caráter amplamente satisfatório, em linhas gerais, do controle ad-
ministrativo empreendido pelo Tribunal neste particular. Parece-lhe
necessário, todavia, aprimorar a aludida Resolução Administrativa
para contemplar como requisito para o Juiz residir fora da sede o
atendimento à exigência legal de prolação de sentença sempre líquida
em causa submetida ao rito sumaríssimo. 1.11. JUÍZES DO TRA-
BALHO. AFERIÇÃO DO MERECIMENTO PARA PROMOÇÃO.
CRITÉRIOS. No âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª
Região, a Resolução Administrativa nº 28/2006 dispõe sobre a pro-
moção de magistrados por merecimento. O merecimento é aferido
conforme critérios objetivos de desempenho, produtividade, presteza
no exercício da jurisdição, bem como pela freqüência e aprovei-
tamento em cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento. A
promoção por merecimento é definida a partir de pontuação fixada na
Resolução Administrativa nº 28/2006 quanto aos aspectos positivos e
negativos identificados no magistrado inscrito à promoção. A aludida
pontuação tem o limite máximo de 1.000 (mil) pontos, assim dis-
tribuídos: a) no tocante ao critério objetivo de desempenho, será
conferido o limite máximo de 300 (trezentos) pontos; b) em relação à
produtividade, será conferido o limite máximo de 350 (trezentos e
cinqüenta) pontos; c) no que tange ao critério de presteza no exercício
da jurisdição, será conferido o limite máximo de 300 (trezentos)
pontos; e d) relativamente à freqüência e aproveitamento em cursos
oficiais ou reconhecimento de aperfeiçoamento, será conferido o li-
mite máximo de 50 (cinqüenta) pontos. A Resolução Administrativa
nº 28/2006 prescreve ainda que do total de pontos obtidos serão
deduzidos 200 (duzentos) pontos em caso de aplicação da pena de
advertência, no período de 12 (doze) meses anteriores à votação. O
desempenho do magistrado, no que tange aos aspectos positivos,
apura-se à luz dos seguintes critérios: a) urbanidade no tratamento
dispensado à comunidade, partes, advogados, serventuários, servi-
dores e auxiliares da justiça, bem como aos membros do Ministério

Público; b) pontualidade e assiduidade; c) eficiência dos serviços da
Secretaria da Vara do Trabalho; d) qualidade das decisões quanto aos
aspectos de fundamentação, linguagem, técnica e clareza; e e) elogios
e menções honrosas. Ainda no tocante ao desempenho do magistrado,
são considerados aspectos negativos: a) descumprimento, por parte do
magistrado, das disposições legais e atos de ofício; b) recusa indevida
ao cumprimento imediato de decisões de que seja destinatário; c)
existência de nulidade de decisões por falta de fundamentação, res-
salvado o pronunciamento do colegiado quanto à sua razoabilidade; e
d) existência de representações e reclamações correicionais julgadas
procedentes contra atos praticados pelo magistrado. Por outro lado, a
produtividade dos magistrados é aferida tendo como base: a) o per-
centual de processos solucionados em relação ao número de processos
incluídos em pauta; e b) o percentual da média de processos julgados
pelo Magistrado em relação à média de processos julgados na pri-
meira instância. A apuração da presteza do magistrado é realizada
considerando-se os seguintes parâmetros: a) número de audiências
realizadas, observada a média, nos últimos 12 (doze) meses anteriores
à abertura da vaga ou ao licenciamento, por todos os magistrados da
5ª Região; b) número de audiências adiadas nos últimos 12 (doze)
meses anteriores à abertura da vaga ou ao licenciamento em pro-
porção ao número de audiências realizadas pelo próprio juiz, con-
siderada a média de todos os magistrados da 5ª Região; c) índice de
cumprimento dos prazos legais na prolação de decisões; e d) cum-
primento do interstício fixado pela Corregedoria para a realização das
audiências inaugurais e de adiamento. Por fim, considera-se critério
de aferição do merecimento do magistrado a freqüência e o apro-
veitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento ou
especialização sempre relacionados com a atividade jurisdicional do
magistrado. O Ministro Corregedor-Geral, embora repute bastante
satisfatórios os aludidos critérios, entende que deveria haver pequeno
aprimoramento da Resolução nº 28/2006, conforme explicita em re-
comendação, ao final. 1.12. DESIGNAÇÃO DE JUÍZES DO TRA-
BALHO SUBSTITUTOS. A designação e atuação de Juiz do Tra-
balho Substituto é disciplinada na Região pela Portaria CR-056, de 3
de setembro de 2007. Aludida norma tem por finalidade precípua
definir o local de atuação dos juízes do trabalho substitutos. De
conformidade com as disposições da aludida Portaria, os Juízes do
Trabalho Substitutos são designados para auxiliar nas seguintes Varas
do Trabalho: a) 1ª a 39ª Varas do Trabalho de Salvador; b) 1ª e 2ª
Varas do Trabalho de Alagoinhas; c) 1ª a 4ª Varas do Trabalho de
Camaçari; d) Vara do Trabalho de Candeias; e) Vara do Trabalho de
Conceição do Coité; f) Vara do Trabalho de Eunápolis; g) 1ª a 3ª
Varas do Trabalho de Ilhéus; h) Vara do Trabalho de Ipiaú; i) 1ª a 4ª
Varas do Trabalho de Itabuna; j) Vara do Trabalho de Itapetinga; l)
Vara do Trabalho de Jequié; m) Vara do Trabalho de Porto Seguro; n)
Vara do Trabalho de Santo Amaro; o) 1ª e 2ª Varas do Trabalho de
Simões Filho; e p) Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas. Por outro
lado, são designados Juízes do Trabalho Substitutos para atuar como
Juízes Auxiliares, de forma conjunta, nas seguintes Varas do Tra-
balho: a) 1ª e 6ª Varas do Trabalho de Feira de Santana; b) 2ª e 5ª
Varas do Trabalho de Feira de Santana; c) 3ª e 4ª Varas do Trabalho
de Feira de Santana; d) 1ª e 2ª Varas do Trabalho de Juazeiro; e e) 1ª
e 2ª Varas do Trabalho de Vitória da Conquista. A Quinta Região
conta com 97 (noventa e sete) Juízes do Trabalho Substitutos, sendo
72 (setenta e dois) designados para atuarem como Juiz Auxiliar e 25
(vinte e cinco) sem designação fixa. Os Juízes que não contam com
designação fixa são denominados de "Volantes" e atendem às Varas
do Trabalho do interior que não contam com Juiz Auxiliar ou em
virtude de férias, licença-gestante, por motivo de doença, afasta-
mentos legais ou para exercício de qualquer outra atividade específica
do Juiz Auxiliar. 1.13 QUADRO DE SERVIDORES DA REGIÃO. O
Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
5ª Região compõe-se de 1.834 (mil oitocentos e trinta e quatro)
cargos efetivos, sendo 541 (quinhentos e quarenta e um) de Analista
Judiciário, 1.280 (mil duzentos e oitenta) de Técnico Judiciário e 13
(treze) de Auxiliar Judiciário, estando vagos atualmente 1 (um) cargo
de Analista Judiciário, 12 (doze) de Técnico Judiciário e 2 (dois) de
Auxiliar Judiciário. Somam-se a esse contingente 92 (noventa e dois)
servidores requisitados, 26 (vinte e seis) recebidos em remoção, 6
(seis) com lotação provisória na Região e 13 (treze) que apenas
desempenham cargo em comissão. Por outro lado, dentre os ser-
vidores titulares de cargos efetivos, 65 (sessenta e cinco) não estão
em exercício na 5ª Região, porque cedidos, removidos, lotados pro-
visoriamente em outros órgãos ou, ainda, em gozo de licença. Assim,
estão em atividade na 5ª Região 1.891 (mil oitocentos e noventa e
um) servidores, distribuídos da seguinte forma: 923 (novecentos e
vinte e três) lotados no Tribunal e 968 (novecentos e sessenta e oito)
nas Varas do Trabalho e Foros da Região. Sob o ângulo da respectiva
área de lotação, 1.508 (mil quinhentos e oito) servidores, ou seja,
80% (oitenta por cento), atuam na área judiciária, enquanto 383
(trezentos e oitenta e três), que correspondem a 20% (vinte por
cento), prestam serviço na área administrativa. Na Comissão de Tra-
balho, Administração e Serviço Público da Câmara dos Deputados,
tramita o Projeto de Lei nº 552/2007, prevendo a criação no Quadro
de Pessoal da 5ª Região de 403 (quatrocentos e três) cargos de
provimento efetivo, dos quais 294 (duzentos e noventa e quatro) de
Analista Judiciário e 109 (cento e nove) de Técnico Judiciário, e 136
(cento e trinta e seis) funções comissionadas, sendo 28 (vinte e oito)
FC-5, 83 (oitenta e três) FC-4, 3 (três) FC-3 e 22 (vinte e duas) FC-
2. Registre-se que esse projeto de lei foi considerado prioritário pela
Presidência do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, conforme o
teor do OFÍCIO.ASPO.CSJT.GP.Nº 116/2007, estando, presentemen-
te, tramitando em regime de urgência no Plenário da referida Co-
missão. Registre-se, ainda, que a Presidência do Tribunal, por in-
termédio do Ato nº 81, de 5/5/2008, instituiu comissão de concurso
para provimento de cargos do Quadro de Pessoal do TRT da 5ª
Região, visando a preencher, brevemente, os cargos efetivos vagos
anteriormente aludidos. 1.14. LOTAÇÃO DE SERVIDORES NOS

GABINETES E NAS VARAS DO TRABALHO. No Tribunal Re-
gional do Trabalho da 5a Região, os Gabinetes dos Juízes do Tribunal
dispõem de 6 (seis) servidores, no total, e de idênticas tabelas de
cargo e funções comissionadas, compostas por 1 (um) CJ-3 e 5
(cinco) Funções Comissionadas (2 FC-5, 2 FC-4 e 1 FC-2). No
tocante às Varas do Trabalho, diferentemente do que sucede em re-
lação aos Gabinetes dos Juízes de 2ª instância, não há uniformidade
quanto à lotação de servidores, variando entre 5 (cinco) e 14 (catorze)
servidores; tampouco em relação ao número de funções comissio-
nadas, oscilando entre 7 (sete) e 9 (nove) funções e 1 (um) cargo em
comissão, pois, em princípio, dependem da data de início da im-
plementação da estrutura. Assim, as lotações variam de 14 (catorze)
servidores, constatada na Vara do Trabalho de Ipiaú, a 5 (cinco)
servidores, observada na Vara do Trabalho de Camacan. Há uma
média de 11 (onze) servidores em cada Vara do Trabalho sediada na
Capital. Comparando-se os TRTs da 5ª e 9ª Região, que têm quan-
titativo de servidores aproximado, 1.891 e 1.866, respectivamente,
verifica-se que o Gabinete de Juiz da 5ª Região tem 1 (um) servidor
a menos, enquanto nas Varas do Trabalho da Capital, que têm mo-
vimentação de aproximadamente 1.200 e 1.400 processos recebidos
em 2007, a 5ª Região tem, em média, 2 (dois) servidores a menos em
cada Vara do Trabalho. Confrontando-se o Tribunal da 5ª Região com
outros congêneres, de movimentação processual incomparavelmente
menor, constata-se ainda maior desproporcionalidade no tocante ao
número de servidores por Gabinete de Juiz do Tribunal. Assim, por
exemplo, os Gabinetes dos Juízes dos TRTs da 10ª e 11ª Regiões da
Justiça do Trabalho contam com 13 (treze) servidores; na 18ª Região
esse número é ainda superior: 14 (catorze) servidores estão lotados
em cada gabinete de Juiz do Tribunal. Anota o Ministro Corregedor-
Geral que considera sobremodo grave tal distorção, reveladora, por si
só, da crucial carência de servidores no âmbito da 5ª Região. 1.15.
FUNÇÕES COMISSIONADAS E CARGOS EM COMISSÃO. A 5ª
Região conta com 1.376 (mil trezentas e setenta e seis) funções
comissionadas, das quais 1.261 (mil duzentas e sessenta e uma) são
exercidas por servidores da carreira judiciária federal, 66 (sessenta e
seis), por requisitados de outros órgãos, e 58 (cinqüenta e oito) estão
vagas. Do total de 1.327 (mil trezentas e vinte e sete) funções co-
missionadas preenchidas, 245 (duzentas e quarenta e cinco) estão à
disposição do Tribunal e 1.073 (mil e setenta e três) destinam-se às
Varas do Trabalho da Região. Relativamente aos cargos em comissão,
no total de 160 (cento e sessenta) na Região, 155 (cento e cinqüenta
e cinco) estão providos, dos quais 142 (cento e quarenta e dois) são
exercidos por servidores do quadro de pessoal da Justiça do Trabalho
e 13 (treze), por pessoal extra-quadro. Em face dos números apre-
sentados, constata-se que o quadro de pessoal do TRT obedece aos
parâmetros estabelecidos no artigo 5º, §§ 1º e 7º, da Lei nº
11.416/2006. Significa dizer que na 5ª Região, no tocante às funções
comissionadas, 96% (noventa e seis por cento) são exercidas por
servidores integrantes das carreiras dos Quadros de Pessoal do Poder
Judiciário da União, assim como 92% (noventa e dois por cento) dos
cargos em comissão são desempenhados por servidores do quadro;
em ambos os casos o percentual mínimo exigido em lei foi atendido.
Importa consignar que a recente Lei nº 11.679, de 27 de maio de
2008, ratificou a transformação das funções comissionadas do Quadro
de Pessoal da Secretaria do TRT da 5ª Região, ocorrida a partir da
Resolução Administrativa nº 014, de 8 de maio de 1997, regula-
rizando a situação do quadro de funções da Região, neste particular.
Registre-se que, segundo informações fornecidas pelo Tribunal, das
1.327 (mil trezentas e vinte e sete) funções comissionadas providas
no Tribunal, 9 (nove) delas foram preenchidas com base na Resolução
Administrativa nº 010/97, que aprovou a criação de encargos de
Agente Especializado FC-2, para os Agentes de Segurança Judiciária,
à proporção em que sejam indicados pelos responsáveis e, com-
provadamente, exerçam as atividades de segurança e vigilância. Por-
tanto, foram funções criadas sem um quantitativo determinado, po-
dendo variar de acordo com o número de servidores que estejam
desempenhando as referidas atribuições. 1.16. REQUISIÇÃO DE
SERVIDOR PARA O TRIBUNAL. PRAZO DE CESSÃO EXPI-
RADO. Examinando-se o processo administrativo nº 952.02.0052-35,
verificou-se que a Presidência do Tribunal, em 16 de novembro de
2007, por intermédio do Ofício GP-1639/2007, solicitou ao Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado da Bahia, Dr. Jacques Wag-
ner, a prorrogação da cessão da servidora Marta Lorena Grimaldi
Ribeiro até 31 de dezembro de 2008. Observa-se, porém, que, embora
expirado o prazo da cessão em 31 de dezembro de 2007, até o
momento não houve resposta ao pedido de prorrogação. Assim, a
situação da servidora no Tribunal é manifestamente irregular. Por sua
vez, a Secretaria de Pessoal da Corte, questionada acerca desse fato,
respondeu que a renovação de requisição de servidores do Estado da
Bahia não é um processo rápido, mas que já havia entrado em contato
com o Executivo Estadual para se informar sobre a pendência. Na
avaliação do Ministro Corregedor-Geral, contudo, entraves burocrá-
ticos do Poder Executivo não justificam a manutenção de servidor
prestando labor indefinidamente ao Tribunal em situação absoluta-
mente irregular, tal como a que ora se apresenta. Desse modo, é
imperativo que a Presidência do Tribunal adote providências urgentes
no sentido de regularizar a permanência na Corte da aludida ser-
vidora, ou determine a devolução ao órgão de origem. 1.17. OR-
ÇAMENTO. A dotação orçamentária autorizada para o exercício de
2007 foi de R$ 540.083.149,53 (quinhentos e quarenta milhões, oi-
tenta e três mil cento e quarenta e nove reais e cinqüenta e três
centavos). Do aludido montante: a) R$ 341.877.190,00 (trezentos e
quarenta e um milhões, oitocentos e setenta e sete mil cento e noventa
reais), ou seja, 63,31% (sessenta e três vírgula trinta e um por cento),
destinaram-se a despesas com "pessoal ativo e encargos previden-
ciários"; b) R$ 135.500.655,00 (cento e trinta e cinco milhões, qui-
nhentos mil seiscentos e cinqüenta e cinco reais), ou seja, 25,08%
(vinte e cinco vírgula zero oito por cento), destinaram-se a "inativos
e pensionistas"; c) R$ 12.056.988,00 (doze milhões, cinqüenta e seis
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mil novecentos e oitenta e oito reais), ou seja, 2,23% (dois vírgula
vinte e três por cento), destinaram-se ao "cumprimento de precatórios
-- administração direta e indireta"; d) R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), ou seja, 0,03% (zero vírgula zero três por cento), destinaram-
se ao "cumprimento de precatórios -- SPV -- Sentenças de Pequeno
Valor"; e) R$ 41.264.957,00 (quarenta e um milhões, duzentos e
sessenta e quatro mil novecentos e cinqüenta e sete reais), equivalente
a 7,64% (sete vírgula sessenta e quatro por cento), destinaram-se a
"atividades -- despesas correntes"; f) R$ 3.731.847,00 (três milhões,
setecentos e trinta e um mil oitocentos e quarenta e sete reais),
equivalente a 0,69% (zero vírgula sessenta e nove por cento), des-
tinaram-se a "atividades -- despesas de capital"; g) R$ 5.000.000,00
(cinco milhões), correspondentes a 0,92% (zero vírgula noventa e
dois por cento), destinaram-se a "projetos"; h) R$ 120.000,00 (cento
e vinte mil reais), equivalente a 0,02% (zero vírgula zero dois por
cento), destinaram-se a Assistência Jurídica a Pessoas Carentes; e i)
R$ 451.512,53 (quatrocentos e cinqüenta e um mil quinhentos e doze
reais e cinqüenta e três centavos), equivalente a 0,08% (zero vírgula
zero oito por cento), destinaram-se à "Modernização de Instalações do
TRT e de Varas do Trabalho". No tocante ao fluente ano de 2008, a
dotação orçamentária prevista para o Tribunal Regional do Trabalho
da 5ª Região é de R$ 580.966.724,00 (quinhentos e oitenta milhões,
novecentos e sessenta e seis mil setecentos e vinte e quatro reais).
Houve, portanto, um acréscimo de 7,04% (sete vírgula zero quatro
por cento), visto que, neste ano, o TRT receberá um montante su-
perior ao orçamento de 2007 equivalente a R$ 40.883.574,47 (qua-
renta milhões, oitocentos e oitenta e três mil quinhentos e setenta e
quatro reais e quarenta e sete centavos). 1.18. ARRECADAÇÃO. A
arrecadação total das Varas do Trabalho da Região, em 2007, atingiu
o montante de R$ 170.314.746,14 (cento e setenta milhões, trezentos
e catorze mil setecentos e quarenta e seis reais e catorze centavos),
expressando um acréscimo de 33% (trinta e três por cento) em com-
paração com o ano anterior. Desse total, houve arrecadação de R$
13.822.886,29 (treze milhões, oitocentos e vinte e dois mil oitocentos
e oitenta e seis reais e vinte e nove centavos) a título de custas
processuais; R$ 439.416,65 (quatrocentos e trinta e nove mil qua-
trocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos) de emo-
lumentos; R$ 69.563.697,04 (sessenta e nove milhões, quinhentos e
sessenta e três mil seiscentos e noventa e sete reais e quatro centavos)
de créditos previdenciários; R$ 86.396.253,14 (oitenta e seis milhões,
trezentos e noventa e seis mil duzentos e cinqüenta e três reais e
catorze centavos) a título de Imposto de Renda; e R$ 92.493,02
(noventa e dois mil quatrocentos e noventa três reais e dois centavos)
decorrentes de multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho.
1.19. PLANTÃO JUDICIAL. No Tribunal Regional do Trabalho da
5ª Região, o plantão judicial destina-se à apreciação de medidas
urgentes, de modo a evitar o perecimento do direito ou assegurar a
liberdade de locomoção (artigo 12 do Regimento Interno do TRT). Os
plantões da 2ª Instância são realizados por um Juiz do Tribunal nos
dias sem expediente forense, não ficando o magistrado vinculado ao
processo em que atuou, sendo os autos encaminhados ao Serviço de
Distribuição no primeiro dia útil subseqüente ao plantão. No período
de recesso, as atividades do plantão da 2ª instância são exercidas
pelos Juízes do Tribunal integrantes da Mesa Diretora e, nos finais de
semana e feriados, por aqueles não-integrantes, em sistema de ro-
dízio, observando-se a ordem decrescente de antigüidade. A desig-
nação do Juiz plantonista, no âmbito da 2ª Instância, dá-se mediante
comunicação da Presidência do Tribunal, publicada no Diário Oficial,
no sítio do Regional na Internet e afixada na sede do TRT, constando
o nome do Juiz plantonista, o nome do servidor a ele vinculado e os
números dos telefones de contato. O Juiz plantonista designado
aguarda em regime de sobreaviso, não sendo necessária a perma-
nência no prédio sede do Tribunal. O sistema de plantão judicial da 1ª
Instância é centralizado nas Varas do Trabalho de Salvador, abran-
gendo a jurisdição de todo o Estado da Bahia, de acordo com a
Resolução Administrativa nº 004/2007. Segundo o Provimento
GP/CR-005/2007, a escolha do Juiz Plantonista é feita pelo Juiz
Diretor do Foro de Salvador, mediante sorteio entre os Juízes Ti-
tulares e Substitutos. O contato com os Juízes Plantonistas, que se
encontram de sobreaviso, é feito por intermédio de uma Central de
Plantão, que funciona de 8 às 18 horas. O atendimento na Central de
Plantão é realizado por um Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho,
que tem à sua disposição uma linha telefônica fixa, um telefone
celular e um aparelho de fac-símile. Observa-se que as informações a
respeito do Plantão Judicial da 1ª Instância, tais como os nomes dos
plantonistas e os números de telefones para contato, são divulgados
apenas no Diário Oficial do TRT da 5ª Região, dificultando o acesso
dos jurisdicionados, no que clamam por aperfeiçoamento. Ademais,
as regras que tratam do plantão judicial no âmbito do TRT da 5ª
Região não abordam a questão da folga compensatória e, segundo
informação do Tribunal, o benefício não é concedido aos magistrados
e servidores, mesmo que efetivamente haja atendimento presencial
durante o plantão, o que não se afigura apropriado e justo na con-
cepção do Ministro Corregedor-Geral. 1.20. GESTÃO E EDUCA-
ÇÃO AMBIENTAL. A partir de 2005, mediante a instituição do
denominado "Programa de Reciclagem", o TRT passou a promover a
arrecadação de papéis gerados no âmbito do Tribunal e das Varas do
Trabalho da Capital, Salvador, com o objetivo de diminuir o impacto
ambiental das atividades do serviço público e, posteriormente, en-
tregar esse material às Cooperativas de Reciclagem previamente ca-
dastradas no TRT da 5ª Região. Segundo informações prestadas pelo
Secretário-Geral da Presidência, desde a implantação, em 2005, já
foram encaminhadas mais de 25.000 (vinte e cinco mil) toneladas de
papel às Cooperativas de Reciclagem. Relativamente ao período de
janeiro a abril de 2008, destinaram-se 8.000 (oito mil) toneladas de
papel às Cooperativas de Reciclagem. Registre-se ainda que, em
30/8/2007, o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região aderiu ao
"Programa de Coleta de Cartuchos Inservíveis", da empresa OKI
DATA DO BRASIL INFORMÁTICA LTDA., mediante o qual o

Tribunal passou a receber um cartucho de toner novo para cada lote
de 75 (setenta e cinco) unidades de cartuchos vazios entregues à
aludida empresa. O Ministro Corregedor-Geral ressalta que a ins-
tituição do "Programa de Reciclagem" e a adesão ao "Programa de
Coleta de Cartuchos Inservíveis" constituem importantes passos rumo
à adoção de desejável e consistente política de gestão ambiental e de
responsabilidade social. 1.21. PROGRAMA DE GESTÃO DOCU-
MENTAL. A Resolução Administrativa nº 16, de 18 de fevereiro de
2004, instituiu o Programa de Gestão Documental no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. Na Quinta Região, o
Arquivo Geral é o setor responsável pela guarda, classificação, ad-
ministração e conservação dos documentos produzidos pelo Tribunal
e pelas 39 (trinta e nove) Varas do Trabalho da Capital, Salvador,
compreendendo processos de guarda intermediária e permanente, as-
sim como documentos de reconhecido valor histórico. Relativamente
às Varas do Trabalho do interior do Estado da Bahia, a classificação
e guarda são realizadas pelas respectivas Varas do Trabalho. No que
concerne aos processos e documentos administrativos, cada unidade
produtora é responsável pela sua classificação, guarda e conservação.
De acordo com informações prestadas pela Secretária-Geral da Pre-
sidência do TRT, há no Setor de Arquivo 650.000 (seiscentos e
cinqüenta mil) autos de processos judiciais oriundos do Tribunal e das
Varas do Trabalho de Salvador. Desse montante, 235.000 (duzentos e
trinta e cinco mil) processos judiciais encontram-se aptos à elimi-
nação. Cumpre ressaltar que a eliminação de processos judiciais na
Quinta Região obedece ao prazo previsto na Tabela de Temporalidade
e Classificação de Documentos (Portaria nº 1059/2007), que autoriza
a eliminação de autos judiciais findos que se encontrem arquivados,
definitivamente, há mais de 5 (cinco) anos, sem pendências. O Mi-
nistro Corregedor-Geral reconhece a importância da guarda de do-
cumentos e, conseqüentemente, a preservação da memória dos Tri-
bunais. O acúmulo de processos judiciais e administrativos, todavia,
tem gerado um dos maiores problemas enfrentados pelas diversas
esferas do Poder Judiciário: a falta de espaço físico para armazenar
tantos documentos. A fim de conciliar a necessidade de preservação
de documentos com a flagrante falta de espaço físico enfrentada pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, o Ministro Corregedor-
Geral recomenda o elastecimento do prazo de temporalidade para
eliminação de autos findos judiciais, de 5 (cinco) anos para 15 (quin-
ze) anos, em virtude da nova competência material da Justiça do
Trabalho (EC 45/2004). No que concerne aos processos adminis-
trativos, o Ministro Corregedor-Geral recomenda a adoção de práticas
idênticas às experimentadas no TRT da 12ª Região, a exemplo da
digitalização das pastas funcionais dos magistrados e servidores. Alu-
dida medida, além de agilizar as rotinas administrativas, igualmente
amplia o acesso dos magistrados e servidores às próprias informa-
ções. Ressalte-se que a criteriosa digitalização de peças dos autos de
processos administrativos racionaliza a produção, o fluxo e a guarda
de documentos. 1.22. CONVÊNIOS FIRMADOS. O Tribunal man-
tém os seguintes convênios: a) com o Banco Central do Brasil (BA-
CEN JUD) -- destina-se ao bloqueio eletrônico de valores depositados
em instituições financeiras; b) com a Secretaria da Receita Federal
(INFOJUD) -- permite o acesso às informações constantes do Ca-
dastro de Pessoas Físicas e do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
bem como à declaração de bens e de transferências imobiliárias; c)
com a Junta Comercial da Bahia (JUCEBA) -- prevê consulta ca-
dastral de empresas; e d) com o Ministério do Trabalho e Emprego -
- permite intercâmbio de informações relativas à organização sindical,
aos registros e às impugnações de entidades sindicais, às contri-
buições sindical, assistencial e confederativa e outros assuntos re-
lacionados. Atualmente, o Tribunal encontra-se em via de finalizar a
celebração de convênio com o DETRAN/BA, que possibilitará o
acesso, on-line, à base de dados do Cadastro de Registro de Pro-
prietários de Veículos, para fins de consulta de propriedade e registro
de penhora em veículos. Em visita às Varas do Trabalho da Capital,
constatou-se a efetiva utilização do sistema BACEN JUD, bem como
o intercâmbio de informações com a Junta Comercial do Estado da
Bahia para agilização da execução de sentenças.

Filho, Euclides da Cunha, Itaberaba, Conceição do Coité e Paulo
Afonso. De outro lado, o exame, por amostragem, de algumas atas de
correições ordinárias realizadas no ano de 2008 (4ª e 32ª de Salvador,
Santo Amaro, Eunápolis e 2ª de Vitória da Conquista) demonstrou
que as atividades de inspeção realizadas pelo Corregedor Regional
encontram-se dirigidas, em sua grande maioria, aos atos praticados
pelos serventuários da Vara correicionada na tramitação dos processos
e, em menor proporção, aos atos do Juiz igualmente em relação a
procedimentos formais nos autos. Ressalta o Ministro Corregedor-
Geral que estimaria, doravante, um exame prioritário e registro em
ata da efetiva atuação do Juiz na presidência dos processos na fase de
execução. 1.24. ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO. A Resolução Administrativa nº
55, de 15 de julho de 2004, instituiu, no âmbito do Tribunal, a Escola
Judicial do TRT da 5ª Região. Desde então, a Escola oferece curso de
formação inicial para Juízes do Trabalho substitutos, encontros de
juízes, minicursos, seminários e palestras sobre temas variados, ob-
jetivando o aprimoramento doutrinário e técnico-profissional dos ma-
gistrados e dos servidores do TRT. Para o biênio 2007/ 2009 foram
indicados para Diretor-Geral e Coordenador de Cursos da Escola,
respectivamente, a Exma. Juíza do Tribunal Dra. Marana dos Santos
Carneiro e o Exmo. Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de Camaçari,
Dr. Luciano Dórea Martinez Carreiro. No ano de 2007, promoveram-
se 11 (onze) eventos. Dentre eles cabe destacar o curso de Pós-
Graduação lato sensu, especialização em Gestão Pública. Por outro
lado, em 2008, merece realce o Curso de Pós-Gradução lato sensu em
Direito Constitucional do Trabalho. Aludido curso é resultado de
parceria entre a Escola Judicial e a Faculdade de Direito da Uni-
versidade Federal da Bahia (UFBA). Iniciado em 29/ 2/ 2008 e com
previsão de término em 14/ 2/ 2009, o Curso de Pós-Graduação em
Direito Constitucional do Trabalho conta com 103 (cento e três)
alunos, entre magistrados e servidores, sendo realizado sempre às
sextas-feiras e sábados, nas dependências da Escola Judicial. Cons-
tata, assim, o Ministro Corregedor-Geral que, para seu extremo re-
gozijo e entusiasmo, é profícua e dinâmica a atividade desenvolvida
pela Escola Judicial do TRT da 5ª Região. O Ministro Corregedor-
Geral sugere a continuidade de tais esforços. 1.25. HORÁRIO DE
ATENDIMENTO AO PÚBLICO DAS SECRETARIAS DAS VA-
RAS DO TRABALHO DA REGIÃO. O ilustre Presidente do TRT da
5a Região, acolhendo pleito da Associação dos Magistrados da Jus-
tiça do Trabalho da 5a Região -- AMATRA V, editou o Ato nº 80/
2008, publicado no Diário Oficial de 2 de maio de 2008, em que
fixou o seguinte horário de atendimento ao público nas Varas do
Trabalho da Região: das 8 às 16 horas. Teria sido reservado in-
formalmente o horário das 16h às 18h para a execução de serviços
internos. O fundamento central para o Ato em apreço foi propiciar
aos servidores das Secretarias das Varas do Trabalho um lapso tem-
poral de duas horas de expediente exclusivamente interno para a
realização de inúmeras atividades. Essa a justificativa apresentada
quer pelo ilustre Presidente da Corte, quer pelos magistrados de
primeira instância, quer pelos Diretores de Secretaria: em uníssono,
todos asseguraram ao Ministro Corregedor-Geral, em audiências pri-
vadas, que a redução do horário de atendimento externo visava a
proporcionar duas horas necessárias de expediente unicamente in-
terno. A adoção da medida, contudo, causou viva insatisfação nos
advogados que, capitaneados pelo Presidente da Seção local da OAB,
e em comitiva, manifestaram ao Ministro Corregedor-Geral firme
discordância e resistência ao novo horário de funcionamento das
Varas do Trabalho para atendimento externo. Mais ainda: a Ordem
dos Advogados do Brasil -- Seção Bahia impetrou mandado de se-
gurança no Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região, opondo-se
ao Ato. No curso da presente correição ordinária, todavia, houve
desistência da ação de segurança. Preocupado com o quadro, mor-
mente pelo acirramento das posições, o Ministro Corregedor-Geral
ordenou que se promovesse diligência reservada nas Secretarias das
Varas do Trabalho da Capital, após as 16 horas. Em visita a 6 (seis)
Varas do Trabalho de Salvador, realizada em 3 de junho de 2008,
constatou-se reduzidíssimo número de servidores cumprindo expe-
diente interno a partir das 17 horas. Mais precisamente: a) na 1ª Vara
do Trabalho, nesse horário, 6 (seis) servidores estavam presentes, de
um total de 13 (treze) servidores lotados; b) na 3ª Vara do Trabalho,
às 17 horas e 14 minutos, 2 (dois) servidores estavam presentes, de
um total de 12 (doze) servidores lotados; c) na 5ª Vara do Trabalho,
às 17 horas e 30 minutos, 5 (cinco) servidores estavam presentes, de
um total de 11 (onze) servidores lotados; d) na 6ª Vara do Trabalho,
às 17 horas e 20 minutos, 4 (quatro) servidores estavam presentes, de
um total de 13 (treze) servidores lotados; e) na 9ª Vara do Trabalho,
às 17 horas e 45 minutos, 2 (dois) servidores estavam presentes, de
um total de 10 (dez) servidores lotados; e f) na 10ª Vara do Trabalho,
às 17 horas e 55 minutos, 4 (dois) servidores estavam presentes, de
um total de 11 (onze) servidores lotados. Por sua vez, em apenas 2
(duas) das Varas do Trabalho visitadas (1ª e 6ª) o Diretor de Se-
cretaria estava presente. Anota o Ministro Corregedor-Geral que, con-
quanto não se questione a legitimidade do Ato em apreço da Pre-
sidência e bem assim o elevado propósito que o animou, frustrou-se
o principal fundamento que norteou a redução do horário de aten-
dimento das Varas do Trabalho da Região. O suposto trabalho interno,
que deveria realizar-se das 16 às 18 horas, ao menos por Diretores de
Secretaria, não está ocorrendo, ao menos na intensidade esperada,
exigível e que constituiu o móvel do Ato nº 80/ 2008. Observa-se
flagrante desvio de finalidade no acatamento do aludido ato admi-
nistrativo, ainda que, obviamente, não debitável seja ao ilustre Pre-
sidente da Corte seja à AMATRA-V. De outro lado, transparecem
nitidamente os prejuízos da medida para o exercício da advocacia e
para os próprios jurisdicionados, sobretudo no interior do Estado, em
que a redução do horário de funcionamento externo nem sequer é
mitigada por um horário mais prolongado de funcionamento do pro-
tocolo. Pondera, finalmente, o Ministro Corregedor-Geral que, com o
devido respeito, afigura-se-lhe inconveniente e intolerável restringir-
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No caso do convênio com a Receita Federal, conquanto o
Tribunal encontre-se cadastrado, os Juízes "masters" ainda não se
encontram habilitados a utilizar o sistema informatizado INFOJUD, à
falta de certificação digital. O uso efetivo do aplicativo em primeiro
grau, por essa razão, aguarda a certificação digital dos Juízes "mas-
ters", que, só a partir de então, poderão cadastrar os interessados
(magistrados de primeiro grau e servidores) e as Varas do Trabalho da
Região na base de dados do aludido sistema. Segundo o Tribunal, já
foi iniciado o procedimento de obtenção dos certificados digitais dos
"masters" junto à Caixa Econômica Federal, autoridade certificadora.
Pondera o Ministro Corregedor-Geral que lhe parece urgente im-
plementar o funcionamento do INFOJUD, para o que as providências
necessárias deveriam constituir prioridade da administração da Corte,
mormente em face do elevado número de processos em fase de
execução e da excessiva demora em se operacionalizar na Região a
aludida ferramenta. 1.23. CORREGEDORIA REGIONAL. De 1º de
janeiro a 31 de dezembro de 2007, a Corregedoria Regional recebeu
53 (cinqüenta e três) reclamações correicionais e 143 (cento e qua-
renta e três) pedidos de providência. Solucionou, nesse período, 51
(cinqüenta e uma) reclamações correicionais e 143 (cento e quarenta
e três) pedidos de providência. Em 2007, foram realizadas correições
ordinárias em todas as 88 (oitenta e oito) Varas do Trabalho da 5ª
Região, bem como em todos os Setores e Departamentos de Apoio às
Atividades Judiciárias da Região. Em 2008, até 31 de maio, foram
realizadas correições em 33 (trinta e três) Varas do Trabalho da
Região, a saber: 20ª, 32ª, 36ª, 10ª, 4ª, 37ª, 25ª, 17ª, 35ª, 19ª e 31ª de
Salvador, Candeias, Eunápolis, 2ª, 4ª, 6ª e 5ª de Feira de Santana,
Santo Amaro, Valença, 1ª e 2ª de Vitória da Conquista, Jacobina, 1ª,
3ª e 4ª de Camaçari, Teixeira de Freitas, Itamarajú, 1ª e 2ª de Simões
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se a acessibilidade ao serviço público essencial prestado pela Justiça
do Trabalho, sobretudo numa capital de cerca de três milhões de
habitantes, servida por 39 Varas do Trabalho, em que as demandas
por tal serviço são evidentes e constantes. Assim, sente-se no dever
de recomendar à Presidência do TRT da 5ª Região a pronta revogação
do Ato nº 80/ 2008. 1.26. CESSÃO DE USO DE INSTALAÇÕES
FÍSICAS. Na Ata de Correição Ordinária realizada na 5ª Região, no
período de 18 a 22 de outubro de 2004, constatou-se a cessão, sem
ônus, de instalações à Associação dos Magistrados da Justiça do
Trabalho -- AMATRA V, à Associação dos Servidores Aposentados
do TRT da 5ª Região -- ASA 5 e à Associação Baiana de Advogados
Trabalhistas -- ABAT, arcando o Tribunal com as despesas decor-
rentes do uso de energia elétrica e de água. Recomendou-se, naquela
oportunidade, que o Tribunal procedesse à cobrança de aluguéis das
referidas entidades e adotasse procedimentos para que cada uma delas
arcasse com o pagamento de suas próprias despesas com tarifas pú-
blicas, em observância ao disposto no Decreto nº 99.509, de 5/9/1990,
da Presidência da República. Apurou-se, na presente correição, que o
Tribunal adotou providências no sentido de atender à aludida re-
comendação da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, proce-
dendo à medição e avaliação do valor dos aluguéis dos espaços
cedidos e a estimativa de gastos com energia elétrica e água de cada
entidade. Definidos os valores, entabulou-se negociação com as as-
sociações de classe no sentido da firmatura de termo de cessão re-
munerada de uso, alcançando os seguintes resultados: a) a Presidência
da AMATRA V manifestou aquiescência em relação ao valor anual
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) em contrapartida ao uso de área
correspondente a 139,70 metros quadrados, assinou o respectivo ter-
mo de cessão e, segundo informações da Administração, mantém em
dia os pagamentos mediante o fornecimento ao Tribunal de toners
originais para impressora, em quantidade equivalente ao valor do
aluguel; b) a Presidência da ASA 5 negociou a redução do valor
anual para R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) em contrapartida
ao uso de área correspondente a 50,30 metros quadrados, assinou o
respectivo termo de cessão e, segundo informações da Administração,
mantém em dia os pagamentos mediante o fornecimento ao Tribunal
de resmas de papel A4, em quantidade equivalente ao valor pactuado;
e c) a Presidência da ABAT, instada a manifestar-se sobre a avaliação,
em 22/3/ 2006, aproveitou o ensejo para pleitear uma sala maior e
melhor localizada, no que logrou êxito, passando a ocupar uma sala
com área de 75,00 metros quadrados, no primeiro andar do Fórum
Juiz Antonio Carlos Araújo de Oliveira. Depreende-se do Processo
Administrativo nº 952.06.0078-35 que a administração demorou, de-
masiadamente, a concluir a avaliação da nova área, definindo, em
30/11/ 2007, o valor anual do aluguel e demais despesas em R$
6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais). O Tribunal, então, ex-
pediu notificação para ciência da avaliação e manifestação de in-
teresse em permanecer utilizando a área, em 5/12/ 2007, não obtendo
resposta da ABAT. Reiterou-se a notificação, em 7/ 2/ 2008, trans-
correndo, porém, in albis o prazo de 48 horas fixado para mani-
festação da ABAT. A seguir, o processo foi encaminhado à Secretaria
do Órgão de Controle Interno para manifestação sobre a validade da
cessão em comento, de onde partiu sugestão de uma última no-
tificação da ABAT, desta vez sob pena de revogação unilateral do
contrato e desocupação da área no prazo de 30 (trinta) dias. A no-
tificação foi determinada pela Presidência do Tribunal e cumprida em
10/4/ 2008. Em resposta, a ABAT manifestou interesse em continuar
utilizando o espaço cedido pelo Tribunal e, com relação à contra-
partida, considerou que aquela associação não detém capacidade fi-
nanceira para suportar tal valor. A entidade apresentou, como forma
de contrapartida indireta pelo uso da referida sala, a adoção do pro-
jeto denominado "ABAT COMUNITÁRIA", que consiste em uma
suposta prestação de serviços ao Tribunal, mediante a disponibili-
zação diária de 2 (dois) estagiários de direito para prestar informações
diversas aos cidadãos. O Ministro Corregedor-Geral considera que a
proposta apresentada pela ABAT não atende ao disposto no Decreto
nº 99.509, de 5/9/1990, razão pela qual a Presidência do Tribunal
deverá rejeitá-la e promover a imediata assinatura de termo de cessão
remunerada ou determinar a desocupação da área. 1.27. ÁREA DE
INFORMÁTICA. SISTEMA INTEGRADO DA GESTÃO DE IN-
FORMAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O Ministro Corre-
gedor-Geral assinala, com satisfação, que o Tribunal alinha-se ao
Sistema Integrado da Gestão da Informatização da Justiça do Tra-
balho, bem assim prima pelo desenvolvimento de sistemas de in-
formática com o intuito de aperfeiçoar a celeridade na entrega da
prestação jurisdicional. No cenário local, destacam-se distintas me-
didas encetadas na área. No primeiro grau de jurisdição o principal
aplicativo é o Sistema de Acompanhamento de Processos -- "SAMP
módulo 1ª instância", que oferece as seguintes funcionalidades: a)
cadastramento das informações constantes da petição inicial; b) au-
tuação e distribuição automática dos processos nas Varas do Trabalho
da Região; c) registro instantâneo e automático da tramitação pro-
cessual dos feitos; d) elaboração das sentenças no aplicativo "sala de
audiências -- aud"; e) preparação, no próprio sistema, de despachos,
intimações, editais, cartas precatórias, mandados judiciais, alvarás e
notificações, assim como a disponibilização instantânea na Internet; f)
disponibilização on-line, na Internet, da pauta de sessão de audiências
e das sentenças; g) controle de mandados judiciais com o intuito de
acompanhar a produtividade dos Oficiais de Justiça da Região e de
reduzir o prazo de cumprimento dos mandados judiciais na 5ª Região;
h) controle dos processos guardados no arquivo central; e i) apuração
automática de dados estatísticos, geração de relatórios da movimen-
tação processual das Varas do Trabalho da Região e da produtividade
dos magistrados de primeiro grau, consolidação desses dados es-
tatísticos e respectivo envio à Corregedoria Regional. O "e-despacho"
é outro sistema implantado na 1ª instância. Essa ferramenta, também
existente em outras Regiões, propicia a preparação e a disponibi-
lização, on-line, por intermédio da Internet, de despacho, bem como
a geração de todos os documentos a ele vinculados: notificações,

alvarás, ofícios, mandados e outros. Tal aplicativo, ademais, imprime
maior celeridade às atividades desenvolvidas nas Secretarias das Va-
ras do Trabalho, na medida em que, gravado o despacho, os ex-
pedientes dele decorrentes são gerados no mesmo momento. Em
outras palavras, com o "e-despacho" a tramitação interna do processo
é abreviada, poupando-se tempo, na medida em que é eliminada a
tormentosa necessidade de os autos seguirem para diversos setores da
Secretaria da Vara do Trabalho, cada qual especializado na prática de
determinado ato processual. Ocorre, todavia, que a utilização desse
sistema ainda é insipiente na Região, segundo se apurou. O Diário de
Justiça Eletrônico, por sua vez, é outra ferramenta à disposição da 1ª
e 2ª instâncias. Além desses aplicativos, empresa privada está de-
senvolvendo um sistema de gravação de audiências, em áudio e
vídeo. Esclareceu, porém, o Diretor da Secretaria de Informática do
TRT que o projeto-piloto, ora em andamento na 37ª Vara do Trabalho
de Salvador, não oferece custo para o Erário. Acrescentou, ademais,
que mantém contato com a 9ª Região para conhecer a solução con-
cebida por aquele Tribunal. Em relação ao Tribunal, adota-se o Sis-
tema de Acompanhamento de Processos -- "SAMP módulo 2ª Ins-
tância", dotado das seguintes funcionalidades: a) registro instantâneo
e automático da tramitação processual dos feitos, permitindo acesso
ao usuário, por meio da Internet, a exemplo da funcionalidade con-
templada no sistema de acompanhamento processual de primeiro
grau; b) autuação e distribuição automática dos processos; c) geração
e disponibilização instantânea na Internet das pautas de julgamento;
d) preparação, no próprio sistema, de despachos e votos de processos;
e) liberação, instantânea, pelo gabinete, dos votos elaborados pelos
Juízes do Tribunal para o sistema "sala de sessões -- e-jus"; f) in-
formatização do julgamento dos processos, por meio da ferramenta
denominada sala de sessões -- e-jus; g) remessa eletrônica dos des-
pachos e acórdãos para a Imprensa Nacional; e h) geração de re-
latórios da movimentação processual dos processos em tramitação no
segundo grau. No que concerne aos aplicativos do Sistema Integrado
da Gestão da Informação da Justiça do Trabalho, estão instalados na
Região: 1) "peticionamento eletrônico -- e-doc"; 2) "carta precatória
eletrônica -- CPE"; 3) "sala de audiências -- aud"; 4) "cálculo rápido";
5) "cálculo único da Justiça do Trabalho"; 6) gabinete virtual; 7)
"sistema sala de sessões -- e-jus"; e 8) "e-recurso". É extremamente
auspicioso para o Ministro Corregedor ressaltar, no particular, que se
encontram presentes na 5ª Região todos os sistemas do Projeto Na-
cional de Informática, muito embora ainda haja resistência quanto ao
uso de algumas dessas ferramentas. A propósito, a "carta precatória
eletrônica" -- CPE e o "peticionamento eletrônico -- e-doc" têm sido
utilizados com bastante intensidade na Região, conforme relatório
apresentado pela Secretaria de Informática do TRT, elaborado nos
meses de abril e maio de 2008. Esse mesmo relatório, todavia, em
relação ao sistema "sala de audiências -- aud", indica que o seu uso
restringe-se a apenas 17 (dezessete) das 39 (trinta e nove) Varas do
Trabalho de Salvador, ou seja, utilizam o "aud" tão-somente 44%
(quarenta e quatro por cento) das Varas do Trabalho da Capital. Em
relação ao interior, a adesão ao sistema ainda é menor, mas, nesse
caso, por razão justificada, visto que os servidores de 38 (trinta e
oito) das 49 (quarenta e nove) Varas do Trabalho aguardam trei-
namento. No tocante aos sistemas "cálculo rápido" e "cálculo único
da Justiça do Trabalho", em visita realizada a algumas das Varas do
Trabalho de Salvador, observou-se que são relegados, optando-se por
aplicativo desenvolvido na Região. Quanto à ferramenta "gabinete
virtual", o seu uso é pleno na Região, estando disponibilizada para os
juízes de 1º e 2º graus, assessoria jurídica da Vice-Presidência, ser-
vidores do projeto leiloar e alguns diretores da área administrativa do
Tribunal. Em relação ao "e-recurso", é adotado igualmente com vigor
pela Vice-Presidência do Tribunal, responsável pelos despachos de
admissibilidade dos recursos de revista, de acordo com informação
prestada pelo Diretor da Secretaria de Informática do TRT e por
assessor da Vice-Presidência. Constatou-se, porém, no exame de au-
tos por amostragem, que, conquanto presentes as condições técnicas,
tais despachos não são assinados eletronicamente, por meio de cer-
tificação digital. No que concerne ao sistema "sala de sessões -- e-
jus", embora implantado em todos os órgãos judicantes do Tribunal, a
sua utilização plena limita-se às Turmas. Nas Seções Especializadas o
uso é parcial, pois, segundo informações obtidas, as salas onde são
realizados os julgamentos carecem de equipamentos de informática e
de infra-estrutura de lógica. O Tribunal Pleno e o Órgão Especial, por
sua vez, não fazem uso de quaisquer das funcionalidades dessa fer-
ramenta. Relativamente à assinatura eletrônica dos acórdãos, me-
diante certificado digital, apenas a 2ª Turma procede dessa maneira,
conforme relatório recebido da Secretaria de Informática do TRT. Nos
demais órgãos fracionários a prática não é observada, embora não
exista restrição de ordem técnica para se adotar essa forma de as-
sinatura. Impõe-se ressaltar, também, que praticamente todos os equi-
pamentos e softwares disponibilizados ao Tribunal estão instalados, à
exceção das últimas estações de trabalho recebidas, cuja entrega às
unidades da Corte já se iniciou. Por seu turno, em infra-estrutura de
equipamentos e serviços, o Sistema Integrado da Gestão da Infor-
mação da Justiça do Trabalho investiu na 5ª Região, de 2004 a 2007,
a quantia de R$ 8.177.391,26 (oito milhões, cento e setenta e sete mil
trezentos e noventa e um reais e vinte e seis centavos), equivalendo
ao quinto maior investimento realizado entre as congêneres. Final-
mente, o Ministro Corregedor-Geral, diante da ausência de um pla-
nejamento estratégico na Corte, concita a Presidência do Tribunal a
conhecer iniciativa, das mais louváveis, empreendida pelo Tribunal
Regional da 9ª Região nesse campo. Aquela Corte, no intuito de
racionalizar e modernizar a sua gestão institucional, desenvolveu uma
ferramenta de informática, denominada "Tabela de Gestão", que se
presta a medir a qualidade e a celeridade da prestação jurisdicional
em primeira instância, bem como auxiliar o Tribunal na tomada de
decisões sobre lotação ideal das Varas do Trabalho, distribuição de
funções comissionadas e designação de Juízes substitutos, de forma
equânime e equilibrada. Para tanto, foram observados critérios téc-

nicos e objetivos, tais como: movimentação processual, taxa de con-
gestionamento, desempenho dos juízes, índice de produtividades, ati-
vidades das secretarias das Varas do Trabalho, recursos humanos e
estruturais disponíveis, dentre outros. 1.28. OUVIDORIA. Instituída
no âmbito da 5ª Região pela Resolução Administrativa nº 18/ 2003, a
Ouvidoria dedica-se a prestar esclarecimentos a todo cidadão sobre
qualquer ato praticado ou de responsabilidade do Tribunal, bem como
a receber sugestões, críticas, reclamações, denúncias e elogios que
tenham por objeto serviços judiciários e administrativos, com vistas a
aperfeiçoar as atividades prestadas pela Justiça do Trabalho da Região
(artigos 2º e 9º do Regulamento Geral da Ouvidoria). Pauta-se pela
facilidade de acesso, pois recebe manifestações por carta, por caixa de
coleta, por e-mail, via Internet, por formulários próprios disponíveis
na Internet, por serviço telefônico e no balcão de atendimento. No
ano de 2007, recebeu 4.001 (quatro mil e uma) manifestações, das
quais 3.108 (três mil cento e oito) foram solucionadas pela própria
Ouvidoria e 893 (oitocentas e noventa e três), encaminhadas para
solução em outros setores. Dentre as manifestações apresentadas à
Ouvidoria em 2007, consta um número expressivo de pedidos de
informação sobre atos processuais e de reclamações a respeito da
tramitação de processos, exatamente 83% (oitenta e três por cento).
De janeiro a 30 de abril de 2008, a Ouvidoria recebeu 1.174 (mil
cento e setenta e quatro) manifestações, resolvendo 963 (novecentas e
sessenta e três) e encaminhando 211 (duzentas e onze) a outros
setores. Oitenta e cinco por cento (85%) das manifestações dirigidas
à Ouvidoria de janeiro a 30 de abril de 2008 dizem respeito a pedidos
de informação e reclamações. O apontado resultado, além do interesse
da sociedade em interagir com a estrutura responsável pela prestação
dos serviços judiciários, significa a diminuição de atendimentos nos
balcões das Secretarias das Varas do Trabalho, na medida em que os
pedidos de informações são esclarecidos pela Ouvidoria. Propicia,
assim, a redução do tempo despendido no atendimento externo, o que,
sem sombra de dúvidas, enceta melhorias no gerenciamento da rotina
de trabalho. Percebe-se, pois, que a Ouvidoria da 5ª Região constitui
moderno instrumento de diagnóstico sobre a qualidade e eficiência
dos serviços prestados pelo Tribunal e pelas Varas do Trabalho. 1.29.
CARTÃO CORPORATIVO (CARTÃO DE PAGAMENTO DO GO-
VERNO FEDERAL). O Ministro Corregedor-Geral constatou que o
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região utiliza o Cartão de
Pagamento do Governo Federal -- CPGF, também denominado "Car-
tão Corporativo". Aludido cartão é instrumento de movimentação da
conta "Suprimento de Fundos" no âmbito do TRT, operacionalizado
pelo Banco do Brasil S/A e utilizado atualmente por 32 (trinta e dois)
servidores do Tribunal. Em 15/5/ 2008, a Presidência do Tribunal
editou o Ato nº 87/ 2008, definindo normas gerais sobre concessão e
aplicação de suprimento de fundos e prestação de contas para rea-
lização de despesas eventuais, urgentes e de pequeno valor. O artigo
2º da referida Portaria autoriza a concessão de suprimento de fundos
a 5 (cinco) servidores de unidades sediadas na Capital e a um ser-
vidor de cada Fórum do interior do Estado, perfazendo um total de,
no máximo, 37 (trinta e sete) agentes supridos. Registra, ainda, o
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho que a aludida nor-
ma fixa o limite de gastos na modalidade de saque, de modo a que
não ultrapasse 30% (trinta por cento) do total da despesa anual do
órgão. Estabelece igualmente que as despesas cuja contratação deva
originar pagamento pela modalidade de saque deverão ser justifi-
cadas, previamente, ao Presidente do Tribunal, para obtenção da res-
pectiva autorização, sob pena de serem glosadas como irregulares.
Portanto, o TRT obedece ao disposto no Decreto 5.355, de 25 de
janeiro de 2005, e no Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986,
ambos da Presidência da República, com a redação do Decreto nº
6.370, de 1º de fevereiro de 2008, que estabelecem as regras por que
se rege a movimentação da conta suprimento de fundos, mediante a
utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal, pelos órgãos
e entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional.
Observa-se que para definição do limite máximo de 5 (cinco) ser-
vidores supridos, previsto no Ato nº 221/ 2008 do Tribunal Superior
do Trabalho, o Regional considerou apenas as unidades sediadas na
Capital, ampliando o seu alcance para conceder mais 32 (trinta e dois)
cartões corporativos aos Fóruns sediados no interior do Estado. No
mais, o disciplinamento da matéria no âmbito da 5ª Região espelha
fielmente o mencionado ato da Corte Superior. No ano de 2007, a 5ª
Região realizou despesas no importe de R$ 180.790,05 (cento e
oitenta mil setecentos e noventa reais e cinco centavos) a título de
suprimentos de fundos, com a utilização do cartão corporativo. Do
aludido montante, o Tribunal lançou mão de R$ 108.569,00 (cento e
oito mil quinhentos e sessenta e nove reais) na modalidade saque,
enquanto R$ 72.221,05 (setenta e dois mil duzentos e vinte e um reais
e cinco centavos) corresponderam a despesas realizadas mediante
pagamento sob apresentação de fatura. De 1º/1/ 2008 até o dia 30/4/
2008, os "Supridos" do TRT utilizaram o cartão corporativo, na mo-
dalidade saque e pagamento de fatura, a fim de cobrir despesas de
pequeno vulto, no valor de R$ 47.891,91 (quarenta e sete mil oi-
tocentos e noventa e um reais e noventa e um centavos). Desse
montante, R$ 21.201,00 (vinte e um mil duzentos e um reais) cor-
respondem a despesas pagas mediante a modalidade saque e R$
26.690,91 (vinte e seis mil seiscentos e noventa reais e noventa e um
centavos), mediante pagamento de fatura. Ressalta o Ministro Cor-
regedor-Geral que o Tribunal mantém controles mensais dos gastos
efetuados por meio do cartão corporativo. O procedimento observa as
seguintes etapas: primeiro, o servidor denominado "Suprido" apre-
senta a prestação de contas dos saques realizados e dos pagamentos
efetuados mediante fatura ao Ordenador de Despesas. A seguir, o
processo é encaminhado ao Serviço de Contabilidade para averiguar a
regularidade da prestação de contas. Por último, o processo retorna ao
Ordenador de Despesas para aprovação, baixa de responsabilidade do
suprido e arquivamento. (Processo Administrativo nº 09.55.07.0009-
35 -- Suprimento de Fundos -- Suprido: Eduardo Antonio Costa
Parada). 1.30. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINA-
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RES. O Secretário-Geral da Presidência do TRT da 5ª Região in-
formou a existência dos seguintes processos disciplinares em tra-
mitação na Corte envolvendo Magistrados: PD001/ 2006.000;05.00.0;
PD070/ 2006.000.05.00.4;PD410/ 2006.000.05.00.7;PD019/
2007.000.05.00.3;PD080/ 2007.000.05.00.0;PD1064/
2007.000.05.00.5;PD361/ 2008.000.05.00.4;PD362/
2008.000.05.00.9. Informou ainda a existência da Matéria Adminis-
trativa nº 09.54.07.05761-35. Examinando-se a tramitação dos pro-
cessos informados, não foram detectadas anormalidades. 1.31. LEI-
LÃO DE BENS INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO PATRIMÔ-
NIO DO TRT DA 5ª REGIÃO. O TRT da 5ª Região, em 21 de
fevereiro de 2008, realizou leilão para a venda de bens considerados
inservíveis pela Comissão de Desfazimento de Bens do Tribunal,
criada mediante o Ato nº 1349/ 2007, da Presidência da Corte. Con-
forme se apurou no Tribunal, 70% (setenta por cento) dos lotes
levados à hasta pública foram arrematados, auferindo-se com a venda
R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais), aproximadamente.
O resultado auspicioso desse leilão de bens inservíveis, de acordo
com a assessoria da Diretoria-Geral, decorreu, sobretudo, da expe-
riência adquirida com o Projeto Leiloar, voltado ao leilão e praça
judiciais unificados de bens penhorados dos devedores. O Ministro
Corregedor-Geral considera a iniciativa louvável, pois o desfazimento
de tais bens, que se encontravam acumulados em depósito, permitiu
ao Tribunal reduzir despesas com segurança e manutenção. 1.32.
MEMORIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO --
MINISTRO COQUEIJO COSTA. O Memorial Ministro Coqueijo
Costa tem a finalidade de preservar a história da Justiça do Trabalho
na Bahia e a memória do jurista baiano Carlos Coqueijo Torreão da
Costa. Instituído em agosto de 2006 pelo Órgão Especial (Resolução
Administrativa nº 49, de 28 de agosto de 2006), o Memorial Ministro
Coqueijo Costa tornou-se realidade com a inauguração ocorrida em
13 de setembro de 2007. Aludido Memorial ocupa um espaço sig-
nificativo no primeiro andar e no mezanino do Edifício-sede do TRT
da 5ª Região e conta com um rico acervo de documentos, fotografias
e registros em vídeo sobre a história da Justiça do Trabalho na Bahia.
1.33. GRUPO GESTOR REGIONAL. TABELAS PROCESSUAIS
UNIFICADAS. Segundo informações prestadas pelo Secretário-Geral
da Presidência, o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região ainda
não instituiu Grupo Gestor Regional com vistas à implantação e
aperfeiçoamento das Tabelas Processuais Unificadas aprovadas pelo
Conselho Nacional de Justiça. 2. EXERCÍCIO DA FUNÇÃO JU-
RISDICIONAL NA REGIÃO. 2.1. PROCESSOS E RECURSOS
NOVOS RECEBIDOS NO TRIBUNAL EM 2007. AUTUAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO. O TRT da 5ª Região, em 2007, recebeu e registrou
38.526 (trinta e oito mil quinhentos e vinte e seis) processos, com-
putadas as ações de competência originária e todos os recursos novos
interpostos em processos, inclusive embargos de declaração, agravos
e agravos regimentais. No TRT, por outro lado, são autuadas apenas
as ações originárias, pois os processos em grau recursal são remetidos
pelas Varas do Trabalho, ao Tribunal, já autuados. Em decorrência
desse procedimento, não se detectou resíduo de processos aguardando
autuação. No tocante especificamente à distribuição, 25 (vinte e cin-
co) dos 29 (vinte e nove) Juízes integrantes do Tribunal concorrem ao
sorteio, não participando da distribuição apenas o Presidente do Tri-
bunal, Vice-Presidente, Corregedor Regional e o Vice-Corregedor Re-
gional. O sorteio dos processos, regimentalmente, é imediato, mas, na
prática, realiza-se semanalmente, à exceção dos processos sujeitos ao
rito sumaríssimo e dos que necessitam de providências urgentes, a
exemplo do habeas corpus, mandado de segurança, ação cautelar, etc.,
cuja distribuição é diária. Desse modo, em termos quantitativos, fo-
ram distribuídos na Corte, em 2007, 38.003 (trinta e oito mil e três)
processos. Assim, cada Juiz do Tribunal recebeu, em média, 1.520
(mil quinhentos e vinte) processos, ou seja, em torno de 127 (cento e
vinte e sete) processos para relatar por mês, correspondente à 8ª
maior média verificada entre os Tribunais Regionais do Trabalho.
Recorde-se que a média, no País, em 2007, foi de 126 (cento e vinte
e seis) processos distribuídos, mensalmente, para os Juízes de 2a
instância. Por outro lado, não se detectou retenção de processos para
distribuir, porquanto, no Setor de Distribuição do Tribunal, quando
visitado, havia apenas os processos recebidos no dia. 2.2. MOVI-
MENTAÇÃO PROCESSUAL NO TRIBUNAL. DADOS RELATI-
VOS A 2007. Conforme ressaltado, o TRT da 5ª Região recebeu, em
2007, 38.526 (trinta e oito mil quinhentos e vinte e seis) processos
entre ações originárias e recursos -- montante equivalente à 7ª mo-
vimentação processual em relação aos congêneres. No ano anterior, a
Corte havia recebido 30.740 (trinta mil setecentos e quarenta) pro-
cessos. Assim, em 2007, o quantitativo de processos novos recebidos
pelo Tribunal sofreu substancial acréscimo da ordem de 25% (vinte e
cinco por cento) em cotejo com o ano de 2006. De outro lado, os
casos novos somados ao resíduo de anos anteriores totalizaram, em
2007, 45.174 (quarenta e cinco mil cento e setenta e quatro) pro-
cessos para solução pelo TRT. A produtividade da Corte, todavia,
caminhou pari passu ao incremento de processos novos recebidos, na
medida em que, em 2007, solucionaram-se 39.161 (trinta e nove mil
cento e sessenta e um) processos, ou seja, 26% (vinte e seis por
cento) a mais em cotejo com o ano anterior. Em termos comparativos,
sob o prisma de processos solucionados, o TRT da 5ª Região ul-
trapassou o TRT da 9ª Região, de idêntico porte, que, em 2007,
solucionou 38.006 (trinta e oito mil e seis) processos. Em razão disso,
alcançou o 6º (sexto) melhor resultado dentre os congêneres, ficando
atrás, apenas, dos Tribunais Regionais do Trabalho da 2a Região
(120.263 processos solucionados), 15a Região (69.803 processos so-
lucionados), 1a Região (64.321 processos solucionados), 3a Região
(60.057 processos solucionados) e 4a Região (57.986 processos so-
lucionados). Do ponto de vista individual, cada Juiz da Corte so-
lucionou, em média, 1.566 (mil quinhentos e sessenta e seis) pro-
cessos no ano, ou seja, 131 (cento e trinta e um) processos por mês.
Cumpre esclarecer que a média nacional foi de 124 (cento e vinte e
quatro) processos/mês solucionados por Juiz de 2a instância. 2.3.

TAXA DE CONGESTIONAMENTO NO REGIONAL. Em 2006, a
taxa de congestionamento no TRT da 5ª Região, correspondente ao
percentual de processos não resolvidos, havia sido de 15,71% (quinze
vírgula setenta e um por cento). Isso quer dizer que, naquele ano, o
Tribunal solucionou 84,29% (oitenta e quatro vírgula vinte e nove por
cento) do seu estoque de processos (casos novos de 2006 adicionados
ao resíduo de 2005). Por sua vez, em 2007, observa-se ligeira redução
da taxa de congestionamento no Tribunal, da ordem de 2,4 (dois
vírgula quatro pontos), pois atingiu o patamar de 13,31% (treze vír-
gula trinta e um por cento) -- a 5a (quinta) mais baixa taxa de
congestionamento na 2a instância da Justiça do Trabalho, ou seja, em
2007 a Corte solucionou 86,69% (oitenta e seis vírgula sessenta e
nove por cento) do seu resíduo de processos (casos novos de 2007
adicionados ao resíduo de 2006). Dito de outro modo, de cada 100
(cem) processos pendentes de decisão, o Tribunal solucionou por
volta de 87 (oitenta e sete) processos. Destaca o Ministro Corregedor-
Geral o resultado expressivo e bastante animador atingido pelo TRT
da 5a Região, fruto da dedicação e do comprometimento de seus
integrantes. Alerta, todavia, para o fato de que, embora elogiável a
redução da taxa de congestionamento do Tribunal, a produção de seus
magistrados não foi suficiente para conter a elevação do resíduo de
processos pelo terceiro ano consecutivo, que saltou de 6.056 (seis mil
e cinqüenta e seis) processos, em 2005, para 6.822 (seis mil oi-
tocentos e vinte e dois) processos, em 2007, expansão da ordem de
12,6% (doze vírgula seis por cento). Por essa razão, conclama os
Juízes da Corte a perseverarem nos esforços empreendidos na busca
de solução rápida e efetiva para o crescente resíduo de processos no
Tribunal. 2.4. PROCESSOS AGUARDANDO PAUTA EM SECRE-
TARIAS DE ÓRGÃOS JUDICANTES DO TRT. Apurou-se que, em
30 de maio de 2008, 489 (quatrocentos e oitenta e nove) processos
aguardavam pauta nos órgãos fracionários do Tribunal: na 1ª Turma,
191 (cento e noventa e um) processos; na 5ª Turma, 277 (duzentos e
setenta e sete) processos; na Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos, 2 (dois) processos; na Subseção 1 Especializada em Dissídios
Individuais, 4 (quatro) processos; na Subseção 2 Especializada em
Dissídios Individuais, 5 (cinco) processos; e no Órgão Especial, 10
(dez) processos. Por sua vez, 1.929 (mil novecentos e vinte e nove)
processos constavam de pautas futuras, porém ainda não publicadas,
na 2ª, 3ª e 4ª Turmas. A propósito, esclareceu o TRT que a previsão
de pauta é utilizada para os processos em que o relator está afastado
por motivo de férias, doença, etc., ou seja, é uma estimativa da data
em que o processo será apreciado pelo colegiado. Portanto, a rigor,
em 30 de maio de 2008, 2.418 (dois mil quatrocentos e dezoito)
processos aguardavam a designação de pauta. O Ministro Corregedor-
Geral reconhece os esforços e o desvelo dos eminentes Juízes e Juízas
que compõem a Corte, a despeito de notórias adversidades. Vê-se na
contingência de externar, todavia, a sua preocupação com o grande
número de processos em tal situação, o que, na prática, equivale à
mera expectativa de designação de data de julgamento. Desse modo,
apela para o elevado espírito público de todos os membros da Corte
no sentido da superação de tal quadro, se for o caso mediante a
oportuna designação de tantas sessões extraordinárias quantas forem
necessárias para a regularização do resíduo expressivo de processos
aguardando pauta em Secretaria. 2.5. PRAZO MÉDIO NO TRIBU-
NAL, APURADO POR AMOSTRAGEM. Durante o período da pre-
sente correição ordinária, o exame, por amostragem, da tramitação,
exclusivamente no Tribunal, de 145 (cento e quarenta e cinco) pro-
cessos, 115 (cento e quinze) dos quais sob rito ordinário, revelou que
o prazo médio, da autuação à publicação do acórdão, nos processos
submetidos ao rito ordinário, é de 114 (cento e catorze) dias, ou seja,
cerca de 4 (quatro) meses para o Tribunal julgar um recurso. A seu
turno, os feitos submetidos ao rito sumaríssimo, considerando 30
(trinta) processos examinados, tramitam, em média, por 71 (setenta e
um) dias no Tribunal, desde a autuação até a publicação do acórdão,
ou seja, por 2 (dois) meses e 11 (onze) dias. Assim, no caso de
recurso ordinário, despende o Tribunal: 9 (nove) dias para autuação;
6 (seis) dias para distribuição; 19 (dezenove) dias para exame do
Relator; 6 (seis) dias para exame do Revisor; 30 (trinta) dias para
julgar o recurso; e 18 (dezoito) dias para publicação. Releva notar que
os prazos ora especificados referem-se ao período em que o processo
permaneceu exclusivamente em determinado setor do Tribunal ou em
Gabinete de Juiz, não se computando outros trâmites processuais. O
Ministro Corregedor-Geral considera plenamente satisfatório o prazo
médio de 4 (quatro) meses, desde a autuação até a publicação do
acórdão. Trata-se de marca que denota a inquestionável eficiência e
presteza dos Juízes do Tribunal na outorga da prestação jurisdicional.
Vale lembrar que no TRT da 9ª Região, que guarda semelhanças em
relação ao TRT da 5ª Região, no que se refere à composição e ao
quantitativo de processos recebidos no ano de 2007, apurou-se re-
centemente um prazo médio bem superior: 6 (seis) meses e 15 (quin-
ze) dias da autuação até a publicação do acórdão. 2.6. PRAZO MÉ-
DIO DE TRAMITAÇÃO DAS RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS
NAS VARAS E NO TRIBUNAL. As ações trabalhistas submetidas
ao rito ordinário tramitam, em média, na 5ª Região, do ajuizamento
até a publicação do virtual acórdão em grau recursal pelo Tribunal,
por 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias, ou seja, 1 (um) ano e 4
(quatro) meses. É o que evidenciou o exame de 60 (sessenta) pro-
cessos, tomados aleatoriamente por amostragem, a saber: RO194/
2006.463.05.00.5;RO287/ 2005.034.05.00.0;RO707/
2007.401.05.00.2;RO422/ 2007.191.05.00.2;RO566/
2007.193.05.00.1;RO1617/ 2007.251.05.00.9;RO897/
2007.195.05.00.4;RO160/ 2007.581.05.100.1;RO712/
2007.461.05.00.9;RO9;RO864/ 2007.631.05.00.6;RO184/
2006.028.05.01.2;RO705/ 2007.371.05.00.;RO780/
2007.022.05.00.2;RO558/ 2007.371.05.00.4;RO313/
2007.291.05.00.3;RO1555/ 2007.251.05.00.5;RO481/
2004.131.05.00.49;RO1413/ 2007.611.05.00.1;RO1570/
2005.121.05.00.1;RO1128/ 20006.463.05.00.2;RO762/
2007.531.05.00.2;RO845/ 2007.492.05.00.3;RO493/

2007.024.05.00.5;RO1134/ 2007.462.05.00.4;RO805/
2007.005.05.00.2;RO649/ 2005.021.05.85.0;RO442/
2007.621.05.00.3;RO421/ 2007.222.05.00.1;RO204/
2007.221.05.00.5;RO260/ 2005.651.05.00.2;RO413/
2006.017.05.40.7;RO442/ 2007.621.05.00.3;RO421/
2007.222.05.00.1;RO204/ 2007.221.05.00.5;RO260/
2005.651.05.00.2;RO1078/ 2006.028.05.00.3;RO1084/
2005.008.05.00.5;RO383/ 2006.002.05.00.5;RO506/
2006.121.05.00.1;RO956/ 2006.024.05.00.8;RO61/
2007.016.05.00.0;RO1579/ 2006.030.05.00.6;RO1081/
2006.002.05.00.4;RO459/ 2006.531.05.00.9;RO756/
2005.012.05.00.4;RO1351/ 2006.034.05.00.1;RO218/
2005.192.05.00.6;RO201/ 2007.222.05.00.8;RO180/
2007.012.05.00.7;RO771/ 2006.039.05.00.2;RO624/
2005.038.05.00.5;RO957/ 2006.012.05.00.2;RO567/
2005.031.05.00.0;RO486/ 2005.027.05.00.0;RO1156/
2006.034.05.00.1;RO687/ 2006.010..05.00.7;RO287/
2006.001.05.00.0;RO424/ 2007.004.05.00.7;RO116/
2007.009.05.00.3;RO492/ 2007.195.05.00.6. O Ministro Corregedor-
Geral considera igualmente a contento o prazo médio de 1 (um) ano
e 4 (quatro) meses, apurado por amostragem. Registre-se que, com-
parativamente, no TRT da 9ª Região apurou-se prazo médio de 1
(um) ano e nove (nove) meses. 2.7. MOVIMENTAÇÃO PROCES-
SUAL NAS VARAS DO TRABALHO EM 2007. FASE DE CO-
NHECIMENTO. TAXA DE CONGESTIONAMENTO. Nas Varas do
Trabalho da Região, em 2007, havia 141.077 (cento e quarenta e um
mil e setenta e sete) processos para instrução e julgamento. Desse
total, foram solucionados 102.354 (cento e dois mil trezentos e cin-
qüenta e quatro) processos trabalhistas. Remanesceram, pois, pen-
dentes de solução, de 2007 para 2008, 38.723 (trinta e oito mil
setecentos e vinte e três) processos. Sob a ótica da carga de trabalho,
cada magistrado de 1º grau da Região, em 2007, recebeu, em média,
763 (setecentos e sessenta e três) processos. Percebe-se, assim, que,
em relação a 2006, houve, na Região, em 2007, moderado acréscimo
da carga de trabalho, da ordem de 6% (seis por cento), aumentando-
se a quantidade de processos para instrução e sentença, por Juiz, de
720 (setecentos e vinte) processos/ano para 763 (setecentos e sessenta
e três) processos/ano. Do ponto de vista da produtividade, cada Juiz
de 1ª instância resolveu, em média, em 2007, 321 (trezentos e vinte e
um) processos, excluídos os acordos, ou seja, em torno de 28 (vinte
e oito) processos/mês ou de 7 (sete) por semana. O resultado é 5%
(cinco por cento) superior ao alcançado em 2006. Em cotejo com
outras Regiões, porém, constata-se que os Juízes de 1a instância da 5a
Região foram menos produtivos, por exemplo, que os da 9a Região,
de porte idêntico, na medida em que cada magistrado do Paraná
solucionou, mensalmente, em média, 38 (trinta e oito) processos, ou
seja, 10 (dez) processos a mais em cada mês. Sob outro prisma,
observa-se que, em decorrência do resultado positivo de 2007, a taxa
de congestionamento no 1o grau de jurisdição, na fase cognitiva,
sofreu redução pelo quarto ano consecutivo, posicionando-se no pa-
tamar de 29,1% (vinte e nove vírgula um por cento). Isto quer dizer
que, em 2007, de cada 100 (cem) processos para instrução e jul-
gamento, em torno de 70 (setenta) processos foram solucionados.
Avalia o Ministro Corregedor-Geral que, conquanto animador o re-
sultado alcançado na 5ª Região, a taxa de congestionamento na 1a
instância, na fase de conhecimento ainda se situa entre as mais altas
do País -- a 8a (oitava) mais elevada. Como se sabe, quanto menor a
taxa de congestionamento, melhor. À vista desse panorama, o Mi-
nistro Corregedor-Geral deposita confiança em que os Juízes de 1o
grau, Titulares e Substitutos, não medirão esforços para a superação
da alta taxa de congestionamento, na fase cognitiva, ainda existente
na 5a Região. 2.8. OBSERVAÇÕES PONTUAIS DO EXAME DE
PROCESSOS NA FASE DE CONHECIMENTO, POR AMOSTRA-
GEM. O exame dos autos de 50 (cinqüenta) processos na fase de
conhecimento, por amostragem, no período da correição, permitiu ao
Ministro Corregedor-Geral tecer as seguintes considerações sobre atos
processuais praticados no âmbito da 5ª Região: 1ª) detectou-se que,
na maioria das Varas do Trabalho, nas causas submetidas ao rito
sumaríssimo, não se profere sentença líquida, conforme observado, a
título ilustrativo, nos processos nºs RT1910/ 2006.028.05.00.1;RT306/
2006.025.05.00.9;
RT101/ 2006.034.05.00.4;RT.1187/ 2007.021.05.00.7;
RT526/ 2007.018.05.00.5;RT587/ 2006.004.05.00.9;
RT847/ 2005.010.05.00.7;RT1229/ 2005.010.05.00.4;
RT1973/ 2006.030.05.00.4. Anota o Ministro Corregedor-Geral que
essa praxe é imprópria e contra legem, além de conspirar contra a
celeridade do processo trabalhista, obstando, notadamente, maior
presteza na satisfação do crédito exeqüendo; 2ª) observou-se que a
remessa dos autos ao Tribunal, em virtude da interposição de recurso
ordinário, não é precedida por qualquer exame prévio da admis-
sibilidade do recurso pelo juízo de origem, constando, não raro, mero
despacho ordinatório de processamento, a exemplo dos processos nºs
RO 282/ 2005.034.05.00.8;RO526/ 2007.018.05.00.5;
RO990/ 2007.631.05.00.0;RO1530/ 2007.551.05.00.6;
RO587/ 2006.004.05.00.9;RO847/ 2005.010.05.00.7;
RO1677/ 2004.020.05.00.0;RO1973/ 2006.030.05.00.4;
3ª) constatou-se demora excessiva de algumas Secretarias de Varas do
Trabalho para a prática de atos de ofício ou para o cumprimento de
despachos ordinatórios proferidos pelo Juiz, conforme os seguintes
exemplos: a) 7 (sete) meses para enviar os autos à conclusão do Juiz,
após frustrada a tentativa de bloqueio de valores nas instituições
financeiras, por intermédio do Sistema BACEN JUD (RT-606/ 2006-
039-05-00.0); b) em outro caso, detectou-se que determinado pro-
cesso permaneceu 7 (sete) meses sem tramitação, desde dezembro de
2007 (RT-1229/ 2005-010-05-00.4); c) em outro processo, constatou-
se demora de 2 (dois) meses para a Secretaria da Vara do Trabalho
elaborar, eletronicamente, a minuta de solicitação de bloqueio de
valores em instituições financeiras, por intermédio do Sistema BA-
CEN JUD (RT- 590/ 2006-004-05-00.2); d) em outro caso, 80 (oi-
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tenta) dias para a Secretaria da Vara do Trabalho enviar os autos à
conclusão do Juiz, após a juntada de petição em que se requereu a
citação da reclamada por hora certa (RT- 1629/ 2006-031-05-00.1); e
e) n'outro exemplo, houve demora de 54 (cinqüenta e quatro) dias
para a Secretaria da Vara do Trabalho enviar os autos à conclusão do
Juiz, após a juntada de petição em que se requereu a expedição de
mandado de penhora dos bens que guarnecem a residência da re-
clamada (RT- 1629/ 2006-031-05-00.1); 4ª) observou-se que o Re-
gional adota a prática obsoleta de numerar os acórdãos que profere,
tal como verificado nos seguintes processos: RO-282/ 2005-034-05-
00.8, RO-193/ 2007-531-05-00.5, RO-842/ 2007-463-05-00.4, RO-
394/ 2007-311-05-00.1, RO-990/ 2007-631-05-00.0, RO-590/ 2006-
004-05-00.2 e RO- RO-847/ 2005-010-05-00.7; 5ª) apurou-se que, em
alguns casos, as Varas do Trabalho propiciam, inadvertidamente, o
acesso das partes, on-line, na Internet, à íntegra de sentença ainda não
publicada, ou de que as partes não haviam sido consideradas in-
timadas na forma da Súmula nº 197 do TST; foi o que se deu, por
exemplo, nos seguintes processos: RT-587/ 2006-004-05-00.9, RT-
934/ 2007-004-05-00.4, RT-1878/ 2002-020-05-00.0 e RT-1824/
2004-020-05-00.6; e 6ª) deparou-se o Ministro Corregedor-Geral com
uma prática que considera imprópria em processo submetido a rito
sumaríssimo: lavratura de certidão extensa do julgamento em que
constam as "razões de decidir" declinadas pelo relator, observada,
exemplificativamente, nos processos nºs RO-631/ 2006-471-05-00.5,
RO-1187/ 2007-021-05-00.7 e RO-948/ 2007-194-05-00.1. 2.9. RE-
CURSO DE REVISTA. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. TA-
XA DE RECORRIBILIDADE PARA O TST.

de admissibilidade em recurso de revista. Saliente-se que o prazo
elevado para emissão do referido "despacho de admissibilidade" não
decorre do tempo despendido pelo Serviço de Análise de Recursos
Judiciais, mas, sim, em virtude do tempo da permanência do Processo
na Seção de Processamento de Recursos do TRT. A título de ilus-
tração, nos autos do Processo nº 957/ 2006.012.05.00.2, interposto o
Recurso de Revista em 26/ 2/ 2008, aludida peça recursal somente foi
juntada aos autos em 19/5/ 2008, ou seja, cerca de 3 (três) meses após
a interposição do recurso de revista. Em seguida, recebido o recurso
de revista por parte do Serviço de Análise de Recursos Judiciais em
23/5/ 2008, o despacho foi assinado pela Exma. Juíza Vice-Presidente
do TRT em 29/5/ 2008. Em face de tal quadro e no afã de obter-se
considerável redução do prazo para prolação do recurso de revista, o
Ministro Corregedor-Geral encarece à Presidência que, na medida do
possível, promova a lotação de mais servidores na Seção de Pro-
cessamento de Recursos. 2.11. HONORÁRIOS PERICIAIS. O Pre-
sidente do TRT da 5a Região e o Corregedor Regional, por in-
termédio do Provimento GP/CR nº 3/ 2007, de 9 de fevereiro de
2007, fixaram em R$ 2.000,00 (dois mil reais) o teto dos honorários
periciais a ser suportado com verba específica do orçamento do Tri-
bunal no caso de o reclamante, beneficiário da justiça gratuita, su-
cumbir em relação ao objeto da perícia. Sucede que, a despeito do
nobre propósito, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, ao tratar
da matéria, em decisão administrativa vinculante para os Regionais,
limitou em R$ 1.000,00 (mil reais) o valor dos honorários periciais,
em tal circunstância, conforme dispõe o artigo 3º da Resolução nº 35/
2007, de 23 de março de 2007. Assim, urge ao Tribunal Regional do
Trabalho da 5a Região rever o Provimento GP/CR nº 3/ 2007, para
restringir a R$ 1.000,00 (mil reais) o valor dos honorários periciais,
adequando-se à Resolução nº 35/ 2007 emanada do Conselho Su-
perior da Justiça do Trabalho. 2.12. EXECUÇÃO DIRETA. TAXA
DE CONGESTIONAMENTO NA EXECUÇÃO. O saldo de pro-
cessos em fase de execução de sentença na Região, em 31 de de-
zembro de 2006, era de 122.154 (cento e vinte e dois mil cento e
cinqüenta e quatro) processos em tramitação. Por sua vez, em 2007,
42.703 (quarenta e dois mil setecentos e três) novos processos agre-
garam-se ao resíduo, extinguindo-se, no mesmo período, 21.967 (vin-
te e uma mil novecentas e sessenta e sete) execuções. Assim, o
estoque de processos em execução, de 2007 para 2008, foi de 179.532
(cento e setenta e nove mil quinhentos e trinta e dois) processos,
computados os que estavam em arquivo provisório. O Ministro Cor-
regedor-Geral, ao comparar os dados relativos aos anos de 2004 a
2007, observa que é crescente o resíduo de processos na fase de
execução. De outro modo, constata que, embora não tenha havido
redução desse saldo, a taxa de congestionamento na 1a instância, na
fase de execução, decresceu em relação ao ano anterior, para o pa-
tamar de 78,7% (setenta e oito vírgula sete por cento). Tal diminuição
adveio, sobretudo, do expressivo aumento do total de execuções en-
cerradas em 2007: 21.967 (vinte e uma mil novecentas e sessenta e
sete) execuções, ao passo que no ano anterior haviam sido extintas,
tão-somente, 10.003 (dez mil e três) execuções. Assim, em 2007, em
comparação com as demais Regionais, a 5ª Região ostentou a quinta
mais alta taxa de congestionamento na 1ª instância, na fase de exe-
cução, sendo superada pela 21a Região (81,5%), 16a Região (80,9%),
19a Região (79,8%) e 15a Região (79,6%). Portanto, melhorou sua
posição no cenário nacional, uma vez que, em 2006, ocupara a pri-
meira colocação, e, conforme já salientado anteriormente, quanto me-
nor essa taxa, melhor. Na avaliação do Ministro Corregedor-Geral,
porém, ainda é grave a situação da execução trabalhista na 5a Região,
pois de cada 100 (cem) processos de execução que se iniciam no ano,
apenas 21 (vinte e um) são extintos. Por sua vez, em algumas Varas
do Trabalho da Região a situação ainda é mais crítica, a exemplo da
1a Vara do Trabalho de Camaçari, 1a Vara do Trabalho de Brumado,
3a Vara do Trabalho de Camaçari e 1a Vara do Trabalho de Santo
Amaro. Nessas Varas do Trabalho, de cada 100 (cem) execuções
iniciadas, apenas 5 (cinco) são extintas. Diante de tal quadro, o
Ministro Corregedor-Geral espera que o problema, doravante, mereça
especial atenção dos Exmos. Srs. Juízes de primeira instância, da
Corregedoria Regional e do próprio Tribunal, na busca de soluções
que permitam dar efetividade ao processo do trabalho. O Ministro
Corregedor-Geral realça, outrossim, que a busca de execução tra-
balhista frutífera, que não transforme a sentença de mérito em mero
parecer cultural, deve constituir a tônica central da agenda de todos os
órgãos e membros da Justiça do Trabalho. Por isso, ao final, emite
algumas recomendações, a propósito. 2.13. OBSERVAÇÕES PON-
TUAIS DO EXAME DE PROCESSOS NA FASE DE EXECUÇÃO,
POR AMOSTRAGEM. O exame dos autos de 30 (trinta) processos,
por amostragem, ora em tramitação em Varas do Trabalho da Capital
e interior, no período da correição ordinária, permitiu ao Ministro
Corregedor-Geral tecer as seguintes considerações sobre atos pro-
cessuais praticados no âmbito da 5ª Região, relativamente à fase de
execução: 1ª) na fase de execução, o impulso de todos os processos
inspecionados ocorreu de ofício, tal como determina a lei; em grande
parte dos feitos examinados houve intensa utilização dos convênios
firmados pelo TRT da 5ª Região, a exemplo do BACEN JUD e
JUCEBA; por sua vez, em diversos casos observou-se a renovação
pelo Juiz da ordem de bloqueio, por meio do BACEN JUD, em face
do insucesso da anterior; 2ª) a maioria das Varas do Trabalho conta
com um contabilista, quantidade, porém, que se mostrou insuficiente,
tendo em vista o grande número de sentenças liquidadas mediante a
apresentação da memória do crédito pelas partes; 3ª) constatou-se
que, em regra, não há a liberação do depósito recursal ao reclamante
após a liquidação da sentença; 4ª) observou-se que, em caso da
despersonalização da pessoa jurídica da reclamada, as Varas do Tra-
balho da Região, em geral, promovem a citação dos sócios; e 5ª)
detectou-se, em alguns casos, a prática imprópria de bloqueio por
intermédio do BACEN JUD em processo cuja execução é provisória;
tal prática foi constatada, por exemplo, nos seguintes processos: nº
520/ 2005-034-05-00.5, 00257-2008-000-05-00-0-MS e 00421-2008-

000-05-00-9-MS. O Ministro Corregedor-Geral pondera que a re-
ferida diretriz contraria a Súmula nº 417, item III, do TST e, assim,
suscita desnecessários incidentes processuais (mandados de seguran-
ça, reclamações correicionais), além de estimular falsas expectativas
ao exeqüente, que podem desvanecer-se. 2.14. JUÍZES DO TRA-
BALHO. SENTENÇAS ATRASADAS. Examinando-se os dados for-
necidos pela Corregedoria Regional, datados de 5/6/ 2008, referentes
à produtividade dos Juízes de Varas do Trabalho, constata-se que 20
(vinte) Juízes Titulares encontram-se com mais de 20 (vinte) pro-
cessos com instrução encerrada, apenas aguardando a prolação de
sentença. Merece registro a situação de 1 (um) Juiz Titular de Vara do
Trabalho, a braços com 78 (setenta e oito) processos pendentes de
julgamento, dos quais 49 (quarenta e nove) com prazos vencidos.
Apurou-se, também, que 26 (vinte e seis) Juízes do Trabalho Subs-
titutos acham-se com mais de 20 (vinte) processos para proferir sen-
tença. Chama atenção, dentre eles, a situação de 1 (um) Juiz do
Trabalho Substituto com 84 (oitenta e quatro) processos pendentes de
julgamento, dos quais 83 (oitenta e três) com prazos vencidos. À vista
desse contexto, o Ministro Corregedor-Geral vê-se na contingência de
externar a sua preocupação, mormente com o significativo número de
processos aguardando prolação de sentença. Desse modo, apela para
o elevado espírito público dos Juízes de 1ª Instância no sentido da
superação de tal quadro. 2.15. RECURSO DE REVISTA. JUÍZO DE
CONCILIAÇÃO DE 2º GRAU. Para a tentativa de acordo em pro-
cessos em grau de recurso de revista, no âmbito do TRT da 5ª Região,
o Tribunal instituiu Juízo de Conciliação de Segunda Instância, Órgão
do Tribunal, a teor do que sinaliza o artigo 62, inciso II, do RITRT.
Não obstante tal previsão regimental, o Juízo de Conciliação de
Segunda Instância, conforme informações colhidas no próprio Órgão,
não promove a realização de audiências de conciliação em processos
em grau de recurso de revista ainda não despachados, centrando todos
os esforços na concretização de conciliações em precatórios e em
processos submetidos à execução direta, também de sua competência
(artigo 62, I, do RITRT e Resolução Administrativa nº 024/ 2006). Na
perspectiva do Ministro Corregedor-Geral, o Juízo de Conciliação de
Segunda Instância deveria buscar inspiração, neste passo, na expe-
riência pioneira e bem-sucedida da 15ª Região, entre outras, con-
sistente em, mediante triagem, ou por provocação das partes, se-
lecionar os processos com real possibilidade de acordo e incluí-los
em pauta para a tentativa de conciliação antes da emissão do des-
pacho de admissibilidade. Desde já, o Ministro Corregedor-Geral
sugere como critério, dentre outros, a escolha de processos em que
haja depósito recursal no valor exato ou aproximado da condenação.
De toda sorte, visita ao aludido Órgão durante o período de correição
ordinária permitiu constatar a carência de recursos na área de in-
formática a subsidiar as relevantes atividades atribuídas ao Juízo de
Conciliação de Segunda Instância, dentre as quais figura a não menos
importante atuação na conciliação de processos em grau de despacho
de admissibilidade de recurso de revista. A ausência de ferramentas
tecnológicas básicas, tais como terminais de computador e softwares
específicos, decerto contribui negativamente para o eventual deses-
tímulo dos servidores e magistrados que compõem o Órgão na con-
secução do seu mister. 2.16. PRECATÓRIOS. Em 31 de dezembro de
2007, 10.133 (dez mil cento e trinta e três) precatórios aguardavam
pagamento no Tribunal, contabilizando o montante de R$
612.010.127,20 (seiscentos e doze milhões, dez mil cento e vinte e
sete reais e vinte centavos). Desse total, 4.895 (quatro mil oitocentos
e noventa e cinco) precatórios estavam no prazo constitucional e
5.238 (cinco mil duzentos e trinta e oito), ou seja, 52% (cinqüenta e
dois por cento), com prazo vencido, em 31 de dezembro de 2007. Em
1º de junho de 2008, o TRT da 5ª Região apresentava um saldo de
4.688 (quatro mil seiscentos e oitenta e oito) precatórios no prazo e
5.936 (cinco mil novecentos e trinta e seis) precatórios com prazo
vencido, os quais contabilizavam um montante de R$ 435.157.653,70
(quatrocentos e trinta e cinco milhões, cento e cinqüenta e sete mil
seiscentos e cinqüenta e três reais e setenta centavos) do total de
precatórios pendentes de pagamento. Da totalidade de precatórios
vencidos: a) 5.470 (cinco mil quatrocentos e setenta) correspondem a
precatórios dos municípios, de autarquias e fundações municipais, no
importe de R$ 206.960.109,30 (duzentos e seis milhões, novecentos e
sessenta mil cento e nove reais e trinta centavos); b) 452 (qua-
trocentos e cinqüenta e dois) correspondem a precatórios estaduais,
dos quais 182 (cento e oitenta e dois) do Estado da Bahia e 270
(duzentos e setenta) de autarquias e fundações estaduais; e c) 14
(catorze) correspondem a precatórios federais. A dívida em preca-
tórios vencidos exclusivamente do Estado da Bahia atinge a cifra de
R$ 68.598.995,90 (sessenta e oito milhões, quinhentos e noventa e
oito mil novecentos e noventa e cinco reais e noventa centavos). O
Estado da Bahia, particularmente, não quita suas dívidas trabalhistas
desde o ano de 2003. Seguem o mesmo caminho as autarquias e
fundações estaduais, que se mostram inadimplentes, em sua maioria,
há mais de dez anos. Importa esclarecer que, dos 5.421 (cinco mil
quatrocentos e vinte e um) precatórios municipais com prazo vencido:
a) 3.485 (três mil quatrocentos e oitenta e cinco) precatórios en-
contram-se efetivamente conciliados e apenas aguardam pagamento
parcelado da dívida; b) 46 (quarenta e seis) precatórios não alcan-
çaram conciliação, embora empreendidas tratativas nesse sentido pelo
Juízo de Conciliação com os municípios devedores (Pilão Arcado,
Irajuba, Gavião, Wanderley, Ibirataia e Boquira); c) 1.409 (mil qua-
trocentos e nove) precatórios, envolvendo 92 (noventa e dois) mu-
nicípios baianos, aguardam a realização de audiência para tentativa de
conciliação; e d) 481 (quatrocentos e oitenta e um) precatórios, no
valor total de R$ 27.351.676,68 (vinte e sete milhões, trezentos e
cinqüenta e um mil seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e oito
centavos), oriundos de dívidas trabalhistas de 70 (setenta) municípios,
efetivamente nunca foram objeto de qualquer tentativa de conciliação.
Menciona-se, exemplificativamente, a preocupante situação do mu-
nicípio de Sítio do Mato, que, com apenas 2 (dois) precatórios ven-
cidos e nunca submetidos a acordo, é devedor de créditos trabalhistas
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No ano de 2006, foram interpostos 5.889 (cinco mil oitocentos e
oitenta e nove) recursos de revista na 5ª Região da Justiça do Tra-
balho, cifra que, somada ao resíduo de 2005, 28 (vinte e oito) pro-
cessos, totalizou 5.917 (cinco mil novecentos e dezessete) processos.
Houve emissão de despachos em 5.895 (cinco mil oitocentos e no-
venta e cinco), dos quais 1.052 (mil e cinqüenta e dois) foram ad-
mitidos. No que se refere ao ano de 2007, foram interpostos no
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 7.435 (sete mil qua-
trocentos e trinta e cinco) recursos de revista, que, somados ao re-
síduo de 2006, 22 (vinte e dois) processos, totalizaram 7.457 (sete mil
quatrocentos e cinqüenta e sete) processos. Houve emissão de des-
pachos em 6.849 (seis mil oitocentos e quarenta e nove), dos quais
2.037 (dois mil e trinta e sete) foram admitidos. No que diz respeito
aos recursos de revista, um cotejo entre os anos de 2006 e 2007
permite extrair as seguintes conclusões: a) em 2007 houve aumento
de 26,25% (vinte e seis vírgula vinte e cinco por cento) no número de
recursos de revista interpostos; b) aumento de 16,18% (dezesseis
vírgula dezoito por cento) no número de recursos de revista des-
pachados, revelando aumento de 16,18% (dezesseis vírgula dezoito
por cento) na produtividade; e c) aumento de 93,63% (noventa e três
vírgula sessenta e três por cento) no número de recursos de revista
admitidos. Em 2007, tomados os 29.462 (vinte e nove mil qua-
trocentos e sessenta e dois) acórdãos publicados em recurso ordinário,
recurso de ofício e agravo de petição, interpuseram-se 7.435 (sete mil
quatrocentos e trinta e cinco) recursos de revista. Tais números re-
velam que a taxa de recorribilidade via recurso de revista alcançou o
índice de 25,23% (vinte e cinco vírgula vinte e três por cento).
Referido índice apresenta-se regular, visto que a média nacional cor-
responde a 22% (vinte e dois por cento). No tocante aos recursos de
revista admitidos: em 2006, haviam sido 1.052 (mil e cinqüenta e
dois), ou seja, 17,88% (dezessete vírgula oitenta e oito por cento) do
total de recursos de revista despachados; em 2007, 2.037 (dois mil e
trinta e sete), o equivalente a 29,77% (vinte e nove vírgula setenta e
sete por cento) do total de recursos de revista despachados. De outro
lado, em dezembro de 2006 havia um resíduo de 22 (vinte e dois)
recursos de revista aguardando despacho, número que aumentou para
608 (seiscentos e oito) ao término do ano de 2007, o que implicou
aumento considerável no montante residual. O Ministro Corregedor-
Geral vê com preocupação o aumento significativo do estoque re-
sidual exibido pelo Tribunal ao final do ano de 2007 em comparação
àquele apresentado no final do ano de 2006. Todavia, manifesta
confiança na contínua presteza da Vice-Presidência e de sua equipe na
emissão de despachos de admissibilidade em recurso de revista, de tal
modo que, ao encerrar-se o fluente ano, haja resíduo inferior àquele
apresentado em 31 de dezembro de 2007, senão zero. 2.10. RE-
CURSOS DE REVISTA. PRAZO MÉDIO PARA DESPACHO. O
lapso temporal médio para emissão do "despacho de admissibilidade"
em recurso de revista, na Vice-Presidência da 5ª Região, é de 86
(oitenta e seis) dias. Tal prazo médio resultou do exame, por amos-
tragem, de 30 (trinta) processos, a saber: RO413/
2006.017.05.40.7;RO442/ 2007.621.05.00.3;RO421/
2007.222.05.00.1;RO204/ 2007.221.05.00.5;RO260/
2005.651.05.00.2;RO1078/ 2006.028.05.00.3;RO1084/
2005.008.05.00.5;RO383/ 2006.002.05.00.5;RO506/
2006.121.05.00.1;RO956/ 2006.024.05.00.8;RO61/
2007.016.05.00.0;RO1579/ 2006.030.05.00.6;RO1081/
2006.002.05.00.4;RO459/ 2006.531.05.00.9;RO756/
2005.012.05.00.4;RO1351/ 2006.034.05.00.1;RO218/
2005.192.05.00.6;RO201/ 2007.222.05.00.8;RO180/
2007.012.05.00.7;RO771/ 2006.039.05.00.2;RO624/
2005.038.05.00.5;RO957/ 2006.012.05.00.2;RO567/
2005.031.05.00.0;RO486/ 2005.027.05.00.0;RO1156/
2006.034.05.00.1;RO687/ 2006.010..05.00.7;RO287/
2006.001.05.00.0;RO424/ 2007.004.05.00.7;RO116/
2007.009.05.00.3;RO492/ 2007.195.05.00.6. O Ministro Corregedor-
Geral considera excessivo tal prazo e, inclusive, muito superior ao
apresentado por Tribunal Regional do Trabalho de igual porte, a
exemplo do TRT da 9ª Região, cujo prazo médio, apurado recen-
temente, é de apenas 26 (vinte e seis) dias para emissão do despacho
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no montante de R$ 9.301.748,45 (nove milhões, trezentos e um mil
setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). Da
mesma forma, um único precatório vencido e não sujeito a qualquer
procedimento conciliatório do município de Teolândia corresponde à
impressionante cifra de R$ 4.154.710,88 (quatro milhões, cento e
cinqüenta e quatro mil setecentos e dez reais e oitenta e oito cen-
tavos). O município de Salvador, por sua vez, detém 14 (catorze)
precatórios vencidos nas mesmas circunstâncias, perfazendo um total
de R$ 1.676.803,95 (um milhão, seiscentos e setenta e seis mil oi-
tocentos e três reais e noventa e cinco centavos). 2.17. CONCI-
LIAÇÃO EM PRECATÓRIOS. O TRT da 5ª Região, desde agosto de
2002, contava com o denominado Juízo Auxiliar de Conciliação de
Precatórios, instituído por meio da Resolução Administrativa nº 032/
2002, atualmente cancelada. Dados do Tribunal dão conta de que, à
época de criação do Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios,
havia cerca de 18.000 (dezoito mil) precatórios vencidos, relativos a
dívidas trabalhistas do Estado da Bahia e de diversos municípios.
Desde então, foram conciliados 15.027 (quinze mil e vinte e sete)
precatórios, perfazendo um montante de R$ 549.718.443,87 (qui-
nhentos e quarenta e nove milhões, setecentos e dezoito mil qua-
trocentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos). A partir de
30 de janeiro de 2006, com a edição da Resolução Administrativa nº
03/ 2006, as atividades afetas ao Juízo Auxiliar de Conciliação de
Precatórios passaram à competência do Juízo de Conciliação de Se-
gunda Instância, Órgão do Tribunal, nos termos da nova redação do
artigo 6º, inciso X, do Regimento Interno do Tribunal. O Juízo de
Conciliação atua de ofício ou a requerimento das partes na busca pela
composição dos precatórios, tentando concentrar, em um único pro-
cedimento conciliatório, todos os precatórios vencidos de um mesmo
ente público. Em audiência realizada para tal finalidade, após de-
vidamente notificados todos os beneficiários dos precatórios envol-
vidos no possível acordo, bem como o ente público inadimplente, e
na presença de seus respectivos representantes legais, o Juízo de
Conciliação intermedeia a conciliação. Acaso bem-sucedidas as tra-
tativas de acordo, firma-se "Termo de Conciliação e Termo de Com-
promisso Judicial", por meio do qual o ente público compromete-se a
disponibilizar valores mensais para quitação gradativa de todos os
seus precatórios vencidos, respeitada a ordem cronológica de apre-
sentação dos ofícios requisitórios. No caso dos municípios, o repasse
de valores para quitação dos precatórios vencidos dá-se mediante
transferência mensal ao Juízo de percentual do Fundo de Participação
dos Municípios, variável de acordo com a viabilidade de cada mu-
nicípio. O Estado da Bahia, conforme ressaltado, até o momento, não
quita suas dívidas trabalhistas e tampouco concilia. Nos últimos dois
anos, apenas quatro autarquias estaduais celebraram acordos para
pagamento de precatórios: DERBA, DETRAN, IPAC e UESC. Atual-
mente, o Juízo de Conciliação de Segunda Instância desenvolve tra-
tativas junto ao Estado da Bahia para conciliação de todos os pre-
catórios vencidos. Outrossim, como visto, do total de precatórios
municipais vencidos, apenas 481 (quatrocentos e oitenta e um) pre-
catórios, envolvendo 70 (setenta) municípios, não passaram pelo Juí-
zo de Conciliação de Segunda Instância para tentativa de conciliação.
Muito embora auspiciosos os resultados alcançados, o montante dos
débitos trabalhistas correspondentes aos precatórios municipais ven-
cidos não objeto de acordo, atingindo o montante de R$
27.351.676,68 (vinte e sete milhões, trezentos e cinqüenta e um mil
seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), não só
autoriza como, de fato, impõe a pronta intervenção da Presidência do
Tribunal, em conjunto com o Juízo de Conciliação de Segunda Ins-
tância. São emblemáticas as situações específicas dos municípios de
Sítio do Mato e Teolândia, que concentram, em pouquíssimos pre-
catórios vencidos, vultosos débitos trabalhistas. À vista do acenado
panorama, assinala o Ministro Corregedor-Geral que, apesar do em-
penho do Tribunal na solução dos precatórios, há necessidade de que
o Juízo de Conciliação encete maiores esforços para alcançar acordos
com o Estado da Bahia, suas autarquias e fundações, bem como com
os municípios baianos que ainda não buscaram conciliar seus pre-
catórios. A frustração recalcitrante, principalmente pelo Poder Pú-
blico, seja estadual ou municipal, de créditos trabalhistas reconhe-
cidos em juízo, em última análise, põe em risco a própria credi-
bilidade da Justiça do Trabalho no cumprimento do seu papel social.
Impede destacar um último registro relativamente às impressões do
Ministro Corregedor-Geral quanto à evidente falta de integração entre
os diversos órgãos do Tribunal, especificamente no que tange ao
levantamento de dados estatísticos e o armazenamento de informa-
ções relevantes ao próprio desempenho das atividades do Juízo de
Conciliação de Segunda Instância. A dificuldade de obtenção dos
dados concernentes à situação atual dos precatórios no Tribunal, sen-
tida durante a correição ordinária, acaso não transposta, pode vir, num
futuro próximo, a comprometer efetivamente os alentadores resul-
tados já alcançados pelo TRT da 5ª Região na conciliação de pre-
catórios. 2.18. "SEMANA DA CONCILIAÇÃO". O Tribunal Re-
gional do Trabalho da 5ª Região promoveu a "Semana da Con-
ciliação", entre os dias 3 e 7 de dezembro de 2007, em conformidade
com a Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, do Conselho
Nacional de Justiça. No aludido período, das 88 (oitenta e oito) Varas
do Trabalho da Região, 69 (sessenta e nove) aderiram ao movimento,
sendo 39 (trinta e nove) da Capital e 30 (trinta) do interior. Nesse
interregno, as Varas do Trabalho da Região realizaram 1.301 (mil
trezentos e uma) audiências, das quais 473 (quatrocentas e setenta e
três) resultaram em acordos firmados. Os valores acordados, ainda na
primeira instância, atingiram a cifra de R$ 4.277.434,81 (quatro mi-
lhões, duzentos e setenta e sete mil quatrocentos e trinta e quatro reais
e oitenta e um centavos), sendo atendidas 4.891 (quatro mil oi-
tocentas e noventa e uma) pessoas. Também o Tribunal participou
ativamente da "Semana de Conciliação". As 6 (seis) Turmas então
existentes contribuíram para a realização de 79 (setenta e nove) au-
diências, de que resultaram 14 (catorze) acordos formalizados, to-
talizando R$ 215.400,00 (duzentos e quinze mil e quatrocentos reais).

O Juízo de Conciliação de Segunda Instância, igualmente envolvido
no movimento, intermediou, no período, a celebração de 205 (du-
zentos e cinco) acordos, perfazendo o montante de R$ 5.906.750,70
(cinco milhões, novecentos e seis mil setecentos e cinqüenta reais e
setenta centavos). Ao todo, a 5ª Região contabilizou 1.633 (mil seis-
centas e trinta e três) audiências realizadas e 692 (seiscentos e no-
venta e dois) acordos firmados, que atingiram o valor global de R$
10.399.585,51 (dez milhões, trezentos e noventa e nove mil qui-
nhentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos). A despeito
dos ótimos resultados alcançados na Região durante a "Semana da
Conciliação", o Ministro Corregedor-Geral vê-se na contingência de
lastimar que muitas Varas do Trabalho do interior não se engajaram
no movimento, algumas das quais exibindo expressivo resíduo de
processos não-solucionados ao final de 2007. É o caso da Vara do
Trabalho de Eunápolis, que, consoante dados da Coordenadoria de
Estatística do TST, recebeu, em 2007, 2.041 (dois mil e quarenta e
um) novos processos e terminou o ano com um resíduo de 1.213 (mil
duzentos e treze) processos não-solucionados na fase de conheci-
mento, o segundo maior resíduo da Região. Vale dizer: é uma Vara do
Trabalho que ostenta preocupante taxa de congestionamento na fase
de conhecimento. Semelhante fenômeno deu-se também em relação à
Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas, com 1.878 (mil oitocentos e
setenta e oito) novos processos recebidos em 2007 e resíduo de 1.118
(mil cento e dezoito) processos não-solucionados na fase de co-
nhecimento no final do ano, o 3º maior resíduo da Região. Note-se
que, nesse período, Varas do Trabalho de muito menor movimentação
processual participaram da "Semana de Conciliação", tais como as de
Cruz das Almas e de Santo Antônio de Jesus. Pondera o Ministro
Corregedor que, em casos tais como os das Varas do Trabalho de
Eunápolis e de Teixeira de Freitas, considerando os auspiciosos re-
sultados alcançados na 5ª Região durante a "Semana de Conciliação",
o efetivo envolvimento na "Semana de Conciliação" decerto con-
tribuiria para a diminuição do elevado resíduo de processos não-
solucionados no final de 2007. 2.19. ATERMAÇÕES. A 5ª Região
apresenta números insignificantes de reclamações verbais nas Varas
do Trabalho de Salvador. Dados fornecidos pela Diretoria de Serviço
de Distribuição de Feitos revelam que, em 2006, ajuizaram-se apenas
35 (trinta e cinco) reclamações verbais nas Varas do Trabalho da
Capital, o que equivale a 0,09% (zero vírgula zero nove por cento) do
total de ações registradas naquele ano. Em 2007, foram contabilizadas
19 (dezenove) reclamações verbais, o que representa 0,05% (zero
vírgula zero cinco por cento) das ações ajuizadas no período. Em
2008, até 30 de maio, foram apresentadas somente 8 (oito) recla-
mações verbais, número correspondente a 0,05% (zero vírgula zero
cinco por cento) do total das reclamações protocoladas nos primeiros
5 (cinco) meses do ano. Por sua vez, nas Varas do Trabalho sediadas
no interior do Estado da Bahia, o exercício do jus postulandi foi
reduzido, registrando o ingresso de 349 (trezentas e quarenta e nove)
reclamações verbais em 2006, 197 (cento e noventa e sete) em 2007
e 102 (cento e duas) nos primeiros cinco meses do ano de 2008.
Verifica-se, pois, uma escala descendente no número de atermações
de 2006 a 2008, com redução de 33% (trinta e três por cento) em
todo o Estado. Importa registrar que, na correição ordinária realizada
de 7 a 11/10/ 2002, constou recomendação para que o Tribunal
envidasse esforços no sentido de reduzir o elevado número de ater-
mações, então constatado, da ordem de 19.007 (dezenove mil e sete)
reclamações verbais protocoladas nas Varas do Trabalho de Salvador,
no período de 7/1 a 30/9/ 2002. 2.20. BACEN JUD. ACESSOS. Em
visita às Varas do Trabalho da Região, o Ministro Corregedor pôde
observar a efetiva utilização do sistema BACEN JUD pelos juízes de
primeiro grau, por meio do qual promovem o bloqueio eletrônico de
valores depositados em instituições financeiras. Informou, todavia, a
Presidência do Tribunal que, desde novembro de 2006, não há mais
contabilização do número de acessos ao sistema. Tal fato deveu-se à
expedição, pelo Corregedor Regional, à época, do Aviso nº 027/
2006, por meio do qual cientificou as Varas do Trabalho da Região
acerca do teor do ofício SECG CIRCULAR nº 08/ 2006, subscrito
pelo então Ministro Corregedor-Geral, Ministro Luciano de Castilho
Pereira. Na oportunidade, a Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho deu ciência aos Tribunais Regionais sobre alteração efetuada na
página do Tribunal Superior do Trabalho na Internet, que, a partir de
então, passou a não mais disponibilizar, na área destinada ao BACEN
JUD, o link "Bacenjud-Estatística". 2.21. CONVÊNIO BACEN JUD.
VALORES BLOQUEADOS E NÃO TRANSFERIDOS NA 5ª RE-
GIÃO. Diligência empreendida pelo Ministro Corregedor-Geral, em
setembro 2007, resultou na apuração de expressivos valores blo-
queados na Região, mediante o uso do Sistema BACEN JUD, e não
transferidos para uma conta judicial de depósito. Conforme já é do
conhecimento da Presidência e da Corregedoria Regional, os Bancos
HSBC, Itaubank S/A, Itaú S/A e Capital informaram, em novembro
de 2007, a existência de bloqueios nessas condições no importe total
de R$ 4.382.813,55 (quatro milhões, trezentos e oitenta e dois mil
oitocentos e treze reais e cinqüenta e cinco centavos) -- no HSBC: R$
896.112,25 (oitocentos e noventa e seis mil cento e doze reais e vinte
e cinco centavos); no Itaubank S/A: R$ 363.810,66 (trezentos e ses-
senta e três mil oitocentos e dez reais e sessenta e seis centavos); no
Banco Itaú S/A: R$ 3.110.368,14 (três milhões, cento e dez mil
trezentos e sessenta e oito reais e catorze centavos); e no Banco
Capital: R$ 12.522,50 (doze mil quinhentos e vinte e dois reais e
cinqüenta centavos). A seu turno, o Banco Bradesco S/A, em fe-
vereiro de 2008, atendendo a ofício, comunicou ao Ministro Cor-
regedor-Geral que, em relação aos anos de 2006 e 2007, apenas de
ordens emanadas da 5ª Região, permanecia bloqueada naquela Ins-
tituição a importância de R$ 3.243.185,00 (três milhões, duzentos e
quarenta e três mil cento e oitenta e cinco reais). Percebe-se, assim,
que, somente em 5 (cinco) instituições financeiras privadas, ao final
de 2007, estava bloqueada e sem transferência para uma conta ju-
dicial de depósito a expressiva quantia de R$ 7.625.998,55 (sete
milhões, seiscentos e vinte e cinco mil novecentos e noventa e oito

reais e cinqüenta e cinco centavos), proveniente de ordens emitidas
por Juízes do Trabalho da 5a Região, por intermédio do Sistema
BACEN JUD, nos anos de 2006 e 2007. Salienta o Ministro Cor-
regedor-Geral que não se cuida de bloqueios mediante ofício-papel,
com os naturais transtornos daí decorrentes. Trata-se, inequivoca-
mente, de bloqueios eletrônicos efetivados, em que a inexistência da
ordem de transferência também eletrônica traduz praxe contrária às
normas que regem o convênio assinado com o Banco Central do
Brasil. Assinala o Ministro Corregedor-Geral que o quadro constatado
é sobremodo preocupante, diante do prejuízo causado a todos, exceto
às instituições financeiras sob cuja guarda permanece o numerário,
por tornar a execução mais gravosa que o necessário para o executado
e não satisfazer o crédito exeqüendo, de natureza alimentar; além
disso, afeta a economia local e concorre para desprestigiar e solapar
a credibilidade de um mecanismo institucional altamente benéfico
para a eficácia da execução trabalhista. Tal fato exigiu, no caso, a
pronta intervenção da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que
já solicitou providências à Corregedoria Regional. Mais recentemente,
porém, o Banco Itaú S/A e o Banco Bradesco S/A apresentaram
novas relações, atualizadas até maio de 2008. Aludidos expedientes
também foram comunicados à Corregedoria Regional, em 4 de junho
de 2008. No tocante ao Banco Itaú S/A, observa-se substancial di-
minuição das importâncias apreendidas em relação ao último levan-
tamento, reduzindo de 3.110.368,14 (três milhões, cento e dez mil
trezentos e sessenta e oito reais e catorze centavos), em novembro de
2007, para R$ 643.223,55 (seiscentos e quarenta e três mil duzentos
e vinte e três reais e cinqüenta e cinco centavos), em 16 de maio de
2008. Expressivas quantias, todavia, ainda permanecem bloqueadas
há praticamente 2 (dois) anos e sem qualquer transferência para uma
conta judicial de depósito. Na 4ª Vara do Trabalho de Salvador, por
exemplo, em 31 de agosto de 2006, foi consumada a apreensão de R$
28.492,43 (vinte e oito mil quatrocentos e noventa e dois reais e
quarenta e três centavos). Desde aquela data, porém, o Juiz da exe-
cução não adota qualquer providência em relação a essa quantia
bloqueada. Quanto ao Banco Bradesco S/A, a situação é ainda mais
grave, pois, para surpresa do Ministro Corregedor-Geral, os valores
elevaram-se muito em relação à última apuração. Informou a aludida
Instituição Financeira que, em 26 de maio de 2008, mantinha blo-
queada a importância de R$ 11.897.387,26 (onze milhões, oitocentos
e noventa e sete mil trezentos e oitenta e sete reais e vinte e seis
centavos), ao passo que, no levantamento realizado em fevereiro de
2008, como se recorda, o valor era de R$ 3.243.185,00 (três milhões,
duzentos e quarenta e três mil cento e oitenta e cinco reais). O dado
mais alarmante, contudo, refere-se a apreensões de quantias elevadas,
realizadas há vários meses, uma delas há mais de 2 (dois) anos,
aparentemente sem a adoção de qualquer medida pelo Juiz da exe-
cução, tal como ocorreu em relação ao bloqueio feito pela 2ª Vara do
Trabalho de Simões Filho, em 9 de fevereiro de 2006, do valor de R$
80.432,80 (oitenta mil quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta
centavos). A omissão, porém, no caso da apreensão realizada pela
Vara do Trabalho de Conceição do Coité, em 25 de setembro de 2007,
no valor de R$ 375.480,96 (trezentos e setenta e cinco mil qua-
trocentos e oitenta reais e noventa e seis centavos), evidencia-se com
mais intensidade. Dita importância, embora bloqueada há quase 1
(um) ano, permanece até o momento, inexplicavelmente, sem trans-
ferência para uma conta judicial de depósito. Diante desse quadro, o
Ministro Corregedor-Geral sente-se no dever de alertar o Tribunal e,
em especial, a Corregedoria Regional para a premente necessidade de
aprimorar os mecanismos de fiscalização e de controle dos Juízes do
Trabalho da Região no tocante à utilização do Sistema BACEN JUD.
2.22. DESCONVOCAÇÃO DE JUIZ. VINCULAÇÃO A PROCES-
SOS RECEBIDOS EM DISTRIBUIÇÃO NO TRIBUNAL. A Pre-
sidência do TRT da 5ª Região, por intermédio do Ofício GP (STP) nº
751/ 2008, informou que, por disposição regimental, cessada a con-
vocação para o Tribunal, o Juiz de 1ª instância fica vinculado par-
cialmente aos processos que recebeu em distribuição. A propósito,
dispõe o artigo 85 do Regimento Interno da Corte: "Art. 85. Com o
sorteio, o Relator fica vinculado ao processo. Nos afastamentos do
Desembargador sorteado Relator, os processos vinculados ao seu ga-
binete serão conclusos, com ou sem visto, ao substituto ou sucessor.
§ 1º Encerrado o período de substituição e se houver processos
pendentes de julgamento, ocorrerá a desvinculação do juiz convocado
em número equivalente aos que lhe foram conclusos, na forma do
caput deste artigo. § 2º O disposto no § 1º não se aplica aos processos
que, no início da substituição, encontravam-se na Secretaria da Turma
aguardando julgamento.". Em razão da referida norma, em 12 de
maio de 2008, os Juízes de 1ª instância que estiveram convocados no
Tribunal possuíam conclusos, para relatar, 388 (trezentos e oitenta e
oito) processos e, para redigir acórdão, 23 (vinte e três) processos,
conforme informação do próprio TRT (Ofício GP/STP nº 751/ 2008).
Na visão do Ministro Corregedor-Geral, cessada a convocação, não é
prática recomendável vincular-se o Juiz de 1ª instância aos processos
que recebeu no Tribunal durante o período da convocação, diante da
dificuldade de se conciliar a rotina da Vara do Trabalho com a
relatoria de processos de competência do 2º grau, com resultados
negativos para ambas as atividades. Assim, ao término da convo-
cação, o recomendável é atribuir ao Juiz do Tribunal que foi subs-
tituído os processos em que o Juiz desconvocado não apôs o "visto".
Vale dizer: a vinculação deve ser ao Gabinete do Magistrado subs-
tituído e não ao Juiz de 1ª instância, convocado temporariamente para
o Tribunal, que o substituiu. 2.23. PROJETO "LEILOAR". A 5ª
Região realiza leilões e praças judiciais unificados para a expro-
priação de bens penhorados dos devedores, organizados pelo de-
nominado "Projeto Leiloar", instituído mediante o Ato TRT5 nº 0348/
2006. Inicialmente, o projeto dirigiu-se apenas às execuções em tra-
mitação perante as Varas do Trabalho da Capital. A realização de 4
(quatro) leilões unificados e mais 4 (quatro) praças unificadas, em
Salvador, no período de 10/4/ 2007 a 21/5/ 2008, gerou uma ar-
recadação, para satisfação de créditos trabalhistas oriundos de pro-
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cessos em tramitação nas Varas da Capital, de R$ 13.485.653,87
(treze milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil seiscentos e cin-
qüenta e três reais e oitenta e sete centavos). Após o comprovado
êxito do "Projeto Leiloar" em Salvador, a Presidência editou a Por-
taria nº 0832/ 2007, instituindo os pólos regionais de Itabuna e Feira
de Santana, que passaram a sediar a realização de hastas públicas
unificadas também no interior do Estado. O pólo de Itabuna abrange
as Varas do Trabalho de Itabuna, Camacan, Ilhéus, Eunápolis, Porto
Seguro, Itamaraju, Teixeira de Freitas, Vitória da Conquista, Itape-
tinga, Jequié e Ipiaú. Por sua vez, o pólo de Feira de Santana alcança
as Varas do Trabalho de Feira de Santana, Alagoinhas, Conceição do
Coité, Cruz das Almas, Euclides da Cunha, Itaberaba, Santo Amaro,
Santo Antônio de Jesus e Valença. Em dois leilões unificados rea-
lizados em 26/9/ 2007 e 12/3/ 2008 no pólo de Feira de Santana, o
"Projeto Leiloar" foi responsável pela arrecadação de R$
1.135.008,80 (um milhão, cento e trinta e cinco mil, oito reais e
oitenta centavos). O pólo de Itabuna, até o momento, realizou tam-
bém dois leilões unificados, em 3/10/ 2007 e 3/4/ 2008, arrecadando,
no total, R$ 2.308.200,00 (dois milhões, trezentos e oito mil e du-
zentos reais). Dias 5 e 6 de junho de 2008, durante o período da
correição, o "Projeto Leiloar" promoveu mais um "megaleilão" em
Salvador, disponibilizando aos interessados 1.262 (mil duzentos e
sessenta e dois) lotes de bens, avaliados em R$ 23.823.515,54 (vinte
e três milhões, oitocentos e vinte e três mil quinhentos e quinze reais
e cinqüenta e quatro centavos). Obteve-se junto à Secretaria-Geral da
Presidência o seguinte resultado alcançado na realização do leilão: R$
259.658,00 (duzentos e cinqüenta e nove mil seiscentos e cinqüenta e
oito reais).<!ID1232440-4>

3. INICIATIVAS RELEVANTES. CONDUTAS LOUVÁVEIS. 1ª) o
Ministro Corregedor-Geral congratula-se com os integrantes da 2ª
Turma pela iniciativa de assinarem eletronicamente, por meio de
certificação digital, os acórdãos prolatados pelo órgão, providência
que contribui para a celeridade processual; 2ª) é digno de encômios o
procedimento constatado na Região consistente em autuar os recursos
ordinários nas Varas do Trabalho, concorrendo, assim, para maior
presteza na outorga da tutela jurisdicional; 3ª) o Ministro Corregedor-
Geral saúda e parabeniza o Tribunal, bem assim os Juízes Con-
vocados, pela significativa produtividade alcançada em 2007, supe-
rando em 26% (vinte e seis por cento) a marca do ano anterior;
cumprimentos tanto mais merecidos quando se atende para a cir-
cunstância de que os integrantes do TRT da 5ª Região vêm de-
monstrando contínuo acréscimo de produção nos últimos 5 (cinco)
anos, superando-se ano após ano; 4ª) o Ministro Corregedor-Geral
igualmente felicita o Tribunal pelas medidas eficazes abraçadas, aten-
dendo à recomendação emanada de correição ordinária anterior, no
sentido de reduzir drasticamente o número de reclamações verbais na
Região, de uns tempos a esta parte; 5ª) o Ministro Corregedor-Geral
aponta com imenso júbilo que não há represamento de processos
aguardando autuação e distribuição na Corte, pois o Tribunal cumpre
com rigor o mandamento constitucional da imediata distribuição dos
processos (artigo 93, inciso XXV, da Constituição da República); 6ª)
o Ministro Corregedor-Geral parabeniza o TRT da 5ª Região pela
profícua atuação da Escola Judicial, ao mesmo tempo em que colhe
do ensejo para sugerir a continuidade de tais esforços, especialmente
mediante a realização de cursos sobre execução e cálculos para juízes,
assistentes das Varas do Trabalho da Região e servidores dos Ga-
binetes dos senhores juízes do Tribunal; 7ª) calorosos cumprimentos
merece o Tribunal, notadamente a Presidência e a Corregedoria Re-
gional, também pela feliz iniciativa de disciplinar, implantar e pro-
mover a atividade itinerante das Varas do Trabalho na Região, ex-
celente e necessário contributo à maior acessibilidade da Justiça do
Trabalho em um Estado de largas dimensões territoriais, como a
Bahia; 8ª) felicita-se igualmente o Tribunal pela organização e rea-
lização de hastas públicas unificadas na Capital e nos municípios de
Itabuna e Feira de Santana, com resultados bastante animadores;
trata-se de mecanismo sobremodo criativo e engenhoso, a exemplo do
que também ocorre na 2ª Região, destinado a imprimir rapidez e
efetividade à hasta pública; 9ª) cumprimenta-se efusivamente o Tri-
bunal pela implantação do Memorial da Justiça do Trabalho, na sede
da Corte, mediante o qual se resgatam e preservam documentos e
personagens sumamente relevantes da história da Justiça do Trabalho
brasileira; e 10ª) o Ministro Corregedor-Geral congratula-se com o
Tribunal também pela iniciativa de promover "Leilão de Bens In-
servíveis"; cuida-se de medida inteligente e criativa que, acima de
tudo, contribui para a eliminação de despesas com segurança, ma-
nutenção e limpeza de bens não mais aproveitados pelo Tribunal. 4.
RECOMENDAÇÕES. 4.1 RECOMENDAÇÕES AO TRIBUNAL.
Em virtude do que se constatou ao longo da correição e à face do seu
escopo também pedagógico, o Ministro Corregedor-Geral da Justiça
do Trabalho recomenda ao Tribunal: 1ª) no que se refere ao vi-
taliciamento de Juiz do Trabalho Substituto, recomenda-se o apri-
moramento da Resolução Administrativa nº 67/ 2005, para que con-
temple também os seguintes critérios objetivos de avaliação: a) para
que se avalie se o magistrado vitaliciando profere sentenças líquidas
em causas submetidas ao rito sumaríssimo; e b) para que se tome em
conta, no que tange à utilização do sistema BACEN JUD, se o
magistrado absteve-se, injustificadamente, de ordenar a transferência
eletrônica de valores bloqueados; 2ª) recomenda-se a revisão do Pro-
vimento GP/CR nº 3/ 2007, para restringir a R$ 1.000,00 (mil reais)
o valor máximo dos honorários periciais, na hipótese de parte su-
cumbente beneficiária de justiça gratuita; 3ª) conquanto repute subs-
tancialmente satisfatórios os critérios previstos na Resolução nº 36/
2007, que regulamenta, no âmbito da 5ª Região, os casos de au-
torização excepcional para o Juiz residir fora da respectiva comarca,
o Ministro Corregedor-Geral estimaria que houvesse aprimoramento
da normatização em apreço, de modo a que seja igualmente con-
siderado critério objetivo para tanto a prolação sistemática de sen-
tença líquida em causas submetidas ao rito sumaríssimo; 4ª) reco-

menda-se o aperfeiçoamento das normas que tratam do plantão ju-
dicial no âmbito do TRT da 5ª Região para que seja concedida folga
compensatória aos magistrados e servidores nos casos em que haja
efetivo e comprovado atendimento presencial durante o plantão; 5ª)
recomenda-se a revisão do Provimento GP/CR nº 005/ 2007, para
ampliar a divulgação do sistema de plantão judiciário na 1ª Instância,
de modo a constar, no sítio do Tribunal na Internet e no átrio do
Fórum Trabalhista de Salvador, os nomes do Juiz e do servidor
plantonistas, bem como os respectivos números de telefones para
contato; 6ª) recomenda-se que o Tribunal e todos os seus Juízes, de
primeiro e segundo graus, sob a imprescindível liderança da Pre-
sidência, concentrem o foco na impostergável necessidade de uma
substancial e progressiva diminuição do elevado número de processos
em execução na Região, sugerindo-se, como primeiras providências
para se aquilatar de forma apropriada a real dimensão do problema,
sem prejuízo de outras, que se determine: a) a todas as Varas do
Trabalho da Região que não o fazem, a realização, semanal, de
audiências de conciliação em processos na fase de execução e com-
putados tais atos no desempenho de cada Juiz, para todos os efeitos
legais; e b) a revisão periódica dos feitos em execução que se en-
contrem virtualmente em arquivo provisório, a fim de examinar a
possibilidade de renovarem-se providências coercitivas, a exemplo de
nova tentativa de bloqueio de numerário pelo sistema BACEN JUD,
ou a utilização de novos aplicativos, como INFOJUD, de que acaso
ainda não se lançou mão; 7ª) recomenda-se que o Tribunal promova
alteração no inciso II do artigo 62 do Regimento Interno do TRT da
5ª Região, a fim de que tal dispositivo passe a contemplar, também,
a possibilidade de atuação, de ofício, do Juízo de Conciliação de
Segunda Instância, para promover acordos, quer em processos sub-
metidos à execução direta, quer em processos pendentes de despacho
de admissibilidade de recurso de revista; 8ª) recomenda-se a alteração
do artigo 85, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal, para que,
cessada a convocação, os processos distribuídos ao Juiz de 1ª ins-
tância desconvocado sejam atribuídos ao Juiz do Tribunal por ele
substituído, exceto em relação aos processos em que apôs o "visto";
9ª) recomenda-se o aperfeiçoamento da Resolução Administrativa nº
28/ 2006, que disciplina a avaliação do magistrado inscrito à pro-
moção por merecimento, a fim de que, na aferição do desempenho do
magistrado, igualmente se explicite que o Tribunal considerará, para
tanto: a) a prolação de sentenças líquidas em causas submetidas ao
rito sumaríssimo; b) o acatamento às determinações da Corregedoria
Regional e da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, inclusive a
observância dos respectivos provimentos; c) se o magistrado absteve-
se, injustificadamente, de ordenar a transferência eletrônica de valores
bloqueados mediante a utilização do sistema BACEN JUD; d) as
audiências realizadas em processos na fase de execução, nos doze
meses anteriores à inscrição à promoção; e e) relativas ao período do
item anterior, as decisões de mérito proferidas pelo Juiz em processos
incidentais à fase de execução, tais como em embargos do devedor,
embargos de terceiro e liquidação de sentença não meramente ho-
mologatória de cálculo; 10ª) recomenda-se a designação de tantas
sessões extraordinárias quantas forem necessárias para a regularização
do resíduo de processos aguardando pauta nos órgãos judicantes do
Tribunal ou com previsão de inclusão em pautas futuras; 11ª) re-
comenda-se ao Tribunal a supressão da prática obsoleta de atribuir
número aos acórdãos; 12ª) recomenda-se ao Tribunal que, nas causas
submetidas ao rito sumaríssimo, em recurso ordinário, não se lavre
acórdão, tampouco se emita certidão afeiçoada a tal (com funda-
mentação); 13ª) recomenda-se, em caráter pedagógico e de exem-
plaridade, que os Juízes e Juízas do Tribunal passem a proferir sis-
tematicamente decisões condenatórias líquidas nas causas submetidas
ao rito sumaríssimo, sob pena de frustrarem-se os propósitos que
animam a exigência análoga de sentença líquida, no caso; 14ª) no que
se refere ao Programa de Gestão Documental, recomenda-se ao Tri-
bunal: a) que passe a observar o prazo de 15 (quinze) anos para a
eliminação de autos arquivados, definitivamente, sem pendências, em
virtude da nova competência material da Justiça do Trabalho; b)
promova a revisão dos autos de processos aptos à eliminação, de-
terminando a eliminação após 15 (quinze) anos, contados da data do
arquivamento; e c) lance mão da experiência pioneira e bem-sucedida
da Décima Segunda Região no tocante à digitalização de peças dos
autos de processos administrativos, a fim de racionalizar a produção,
o fluxo e a guarda de documentos; e 15ª) especificamente na área de
informática, recomenda-se: a) a utilização da assinatura digital ele-
trônica pelos Juízes de 1º e 2º graus, em todos os pronunciamentos
decisórios, mormente nas sentenças, nos acórdãos e nos "despachos"
de admissibilidade de recurso de revista; b) o treinamento intensivo
dos servidores lotados nas Varas do Trabalho do interior relativa-
mente ao aplicativo "sala de audiências -- aud"; c) a fiscalização do
efetivo uso da ferramenta "sala de audiências -- aud" em todas as
Varas do Trabalho da Região; d) que se incentive a utilização do
aplicativo "e-despacho", se for o caso mediante reforço no treina-
mento de servidores; e e) sejam dotadas todas as salas de sessão do
Tribunal, em particular onde se reúnem o Tribunal Pleno, o Órgão
Especial e as Seções Especializadas, da infra-estrutura necessária ao
funcionamento do sistema "sala de sessões -- e-jus". 4.2. RECO-
MENDAÇÕES À PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL. À Presidência
do Tribunal, recomenda-se, especificamente: 1ª) a implantação, com a
máxima brevidade, de unidade administrativa, na estrutura do Tri-
bunal, competente para elaboração de plano de gestão estratégica, de
modo a auxiliar o TRT na racionalização do processo de moder-
nização da instituição, na forma preconizada pela Resolução nº 49, de
19 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça; 2ª) re-
comenda-se à Presidência do TRT a imediata revogação do Ato nº 80/
2008 sobre o atendimento ao público externo, de 8 às 18 horas, nas
Varas do Trabalho; 3ª) recomenda-se a revisão do Provimento GP/CR
nº 005/ 2007, para ampliar a divulgação do sistema de plantão ju-
dicial na 1ª Instância, de modo a constarem, no sítio do Tribunal na
Internet e no átrio do Fórum Trabalhista de Salvador, os nomes do

Juiz e do servidor plantonistas, bem como os respectivos números de
telefones para contato; 4ª) oriente os servidores que atuam no Tri-
bunal e nas Varas do Trabalho acerca da necessidade de lavratura dos
termos de recebimento e remessa nos casos de movimentação externa
dos autos; 5ª) o Ministro Corregedor-Geral recomenda à Presidência
do Tribunal que, na medida do possível, promova a lotação de ser-
vidores na Seção de Processamento de Recursos, a fim de reduzir de
forma considerável o prazo para emissão do recurso de revista; 6ª)
recomenda-se à Presidência que propicie treinamento e capacitação
em cálculos judiciais a mais de um servidor por Vara do Trabalho,
para coadjuvar os magistrados na quantificação dos valores líquidos
das sentenças proferidas nas causas submetidas ao rito sumaríssimo;
7ª) recomenda o Ministro Corregedor-Geral que, no prazo de 30
(trinta) dias, impreterivelmente, contado da leitura da presente ata, a
Presidência do Tribunal, sob pena de responsabilidade, tome as pro-
vidências necessárias à assinatura de termo de cessão de uso re-
munerado da sala hoje ocupada graciosamente pela Associação Baia-
na dos Advogados Trabalhistas -- ABAT, no Fórum Trabalhista de
Salvador, mediante o pagamento de justa retribuição à União; caso
contrário, recomenda-se seja determinada a desocupação da sala, em
igual prazo; 8ª) recomenda-se que a Vice-Presidência promova a
realização de audiências de conciliação em processos em grau de
recurso de revista ainda não despachados, mediante triagem, ou por
provocação das partes, selecionando os processos com real possi-
bilidade de acordo para tentativa de conciliação; 9ª) recomenda-se
que a Presidência do Tribunal busque dotar o Juízo de Conciliação de
Segunda Instância de melhor infra-estrutura para funcionamento e
pleno desenvolvimento das suas atividades, guarnecendo-o de com-
putadores em número suficiente e softwares específicos para rea-
lização das audiências de conciliação, de modo a propiciar-lhe a
informatização e a centralização de todos os dados relativos aos
acordos realizados; 10ª) dando continuidade ao esforço já empre-
endido na Corte, de forma louvável, o Ministro Corregedor-Geral
também recomenda à Presidência do Tribunal constituir uma Co-
missão de Política e Gestão Ambiental, formada por magistrados e
servidores, para o planejamento, elaboração e acompanhamento de
medidas visando à correta preservação e recuperação do meio am-
biente, conforme preconiza a Recomendação nº 11, de 22 de maio de
2007, do Conselho Nacional de Justiça. Recomenda ainda, a pro-
pósito da política ambiental, a adoção das seguintes providências
complementares: a) implantação da política "PENSE ANTES DE
IMPRIMIR", pela qual cada servidor é motivado a refletir sobre a
imprescindibilidade, ou não, de cada impressão; b) a impressão em
frente e verso de documentos, quando possível; c) utilização de papel
reciclado no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho e das Varas do
Trabalho; d) reaproveitamento de envelopes, no âmbito interno, tal
como se dá, há décadas, em muitas empresas privadas; e) implantação
de programa de combate ao desperdício de energia elétrica, mediante
a alteração no horário de funcionamento do sistema de ar-condi-
cionado; f) realização de processos licitatórios para compra de bens e
materiais de consumo, levando em consideração o tripé básico da
sustentabilidade: ambientalmente correto, socialmente justo e eco-
nomicamente viável, conforme item "d" da Recomendação nº 11/
2007 do Conselho Nacional de Justiça; g) criação de endereço ele-
trônico para receber sugestões, bem como a criação de aplicativo na
página da Intranet do TRT, buscando motivar o servidor a refletir
sobre o papel de cada um no futuro do planeta Terra; e h) redução
gradativa do consumo de água, mormente água potável ou mineral,
adotando-se como norma, para evitar desperdício, servir apenas a
metade de um copo, salvo quando se solicitar mais; 11ª) recomenda-
se que a Presidência constitua Grupo Gestor Regional com vistas à
implantação e aperfeiçoamento das Tabelas Processuais Unificadas
aprovadas pelo Conselho Nacional de Justiça; 12ª) recomenda-se a
reiteração do Ofício GP-1639/ 2007, de 16 de novembro de 2007,
fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da leitura da presente
ata, para regularização da cessão da servidora; 13ª) recomenda-se,
ainda, que a Presidência abstenha-se de manter em seu quadro ser-
vidores requisitados em situação irregular, cumprindo-lhe providen-
ciar, para tanto, com maior antecedência, a prorrogação da cessão;
14ª) recomenda-se que a Presidência do Tribunal oriente os Juízes de
1ª instância, que realizarem atividades itinerantes, a apresentarem
relatório, conforme previsão contida no artigo 20 do Provimento da
Corregedoria Regional Nº GP/CR 10/ 2007, de modo a possibilitar a
avaliação dos resultados obtidos; 15ª) no afã de finalizar a ope-
racionalização do sistema INFOJUD, recomenda-se que a Presidência
tome as providências necessárias para a imediata obtenção dos cer-
tificados digitais dos Juízes "masters" perante a autoridade certi-
ficadora, de modo a que, o mais brevemente possível, sejam as Varas
do Trabalho da Região e todos os Juízes de Primeiro Grau cadas-
trados no sistema pelos Juízes "masters"; 16ª) recomenda-se que a
Presidência do TRT busque integrar o Juízo de Conciliação de Se-
gunda Instância, o Setor de Precatórios e a Secretaria de Coordenação
Judiciária de 2ª Instância, de modo a propiciar um maior intercâmbio
de informações e um mais efetivo controle de dados relativos aos
precatórios em tramitação perante o Tribunal e à realização de acor-
dos nessa seara; e 17ª) recomenda-se que a Presidência, na medida do
possível, estruture um serviço de contadoria para atendimento pre-
cípuo aos Juízes do Tribunal na tarefa de proferir decisões con-
denatórias líquidas em causas submetidas ao rito sumaríssimo. 4.3.
RECOMENDAÇÕES À CORREGEDORIA REGIONAL. O Ministro
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho recomenda que a Corre-
gedoria Regional: 1ª) apure os motivos que expliquem o elevado
resíduo de processos não-solucionados na fase de conhecimento, de-
tectado no final de 2007, em relação a algumas Varas do Trabalho da
Região, tais como as de Eunápolis e de Teixeira de Freitas, de-
terminando, a seguir, as providências cabíveis, inclusive envolvimen-
to na "Semana de Conciliação"; 2ª) para a superação da alta taxa de
congestionamento, também na fase cognitiva, constatada na 5a Re-
gião, determine, se for o caso, após apurar a situação particular de
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cada Vara do Trabalho, a realização de pautas paralelas de audiências,
de manhã e à tarde, onde houver o concurso de Juiz do Trabalho
Auxiliar; 3ª) recomenda-se que o Corregedor Regional e a Vice-
Corregedora Regional, nas correições ordinárias realizadas nas Varas
do Trabalho, pautem-se pelas seguintes diretrizes: a) concentrem o
foco no exame dos autos, por amostragem, para averiguar sobretudo
a conduta efetiva do Juiz na presidência dos processos e no cum-
primento dos deveres do cargo, relegando a um segundo plano as-
pectos formais irrelevantes; b) recomenda-se, em particular, uma apu-
ração mais atenta da efetiva e pessoal atuação do Juiz na fase de
execução e registro em ata, especialmente no tocante: b1) à ave-
riguação do exaurimento das iniciativas do Juiz objetivando tornar
frutífera a execução, mediante o manejo de todas as ferramentas e
convênios disponíveis para lograr obter bens passíveis de penhora;
b2) à realização de audiências referentes a processos em fase de
execução e respectivos resultados; e c) examinem pautas e registrem
obrigatoriamente em ata os dias da semana em que a Vara do Tra-
balho realiza audiências, bem assim o número de audiências e o
intervalo entre uma outra; 4ª) recomenda-se à Corregedoria Regional
que, sob inspiração da Recomendação nº 8/ 2007 do Conselho Na-
cional de Justiça, exorte o engajamento de todos os magistrados de
primeira instância da Região na "Semana de Conciliação", instru-
mento comprovadamente útil à solução célere das demandas tra-
balhistas; 5ª) recomenda-se que o Corregedor Regional oriente os
Juízes de 1ª instância, no prazo de 10 (dez) dias, contados da leitura
da ata, no sentido de que: a) é imprescindível a necessidade de
emissão explícita de pronunciamento acerca da admissibilidade dos
recursos ordinários e agravos de petição interpostos; b) para que
profiram sentenças sempre líquidas nas causas submetidas ao rito
sumaríssimo; c) após a liquidação da sentença em que se apure
crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal,
haja imediata liberação deste em favor do credor, determinada de
ofício ou a requerimento do interessado, condicionada à comprovação
do valor efetivamente recebido, em prazo assinado, ordenando-se a
seguir o prosseguimento da execução apenas pela diferença; e d)
oriente os Juízes das Varas do Trabalho no sentido de que, se e
enquanto cuidar-se de execução provisória, não emitam ordem de
bloqueio de numerário do devedor pelo sistema BACEN JUD ou
ordem de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à
penhora pelo executado que garantam a execução; 6ª) recomenda-se à
Corregedoria Regional que oriente os Juízes e/ou servidores que
atuam nas Varas do Trabalho para que: a) haja maior controle sobre
o cumprimento dos prazos referentes à prática de atos de ofício e ao
cumprimento de despachos ordinatórios proferidos pelos juízes; b)
revelem mais presteza no cumprimento dos despachos e na prática de
atos que devem praticar de ofício; c) em particular aos juízes, para
que fiscalizem mais atentamente, em correição permanente, o cum-
primento de prazos pelas Secretarias das Varas do Trabalho; e d) não
disponibilizem às partes e advogados, na Internet, em hipótese ne-
nhuma, o acesso a despachos, decisões interlocutórias e sentenças de
que ainda não hajam sido intimados, ou de que, no caso de sentença,
não sejam considerados intimados na forma da Súmula nº 197 do
TST; 7ª) no propósito de aprimorar os mecanismos de controle e
fiscalização sobre os Juízes do Trabalho no que concerne à regular
utilização do sistema BACEN JUD, recomenda-se que a Corregedoria
Regional: a) ao menos uma vez a cada mês, inicialmente mediante a
inestimável cooperação do "Master", emita relatório de fiscalização
referente a cada uma das Varas do Trabalho da Região, para apurar a
regularidade na utilização do sistema BACEN JUD, notadamente para
verificar a existência de valores bloqueados e não transferidos, ado-
tando, se for o caso, as providências que a situação requer; b) pro-
mova o registro da ocorrência nos assentos funcionais do magistrado,
na hipótese de bloqueio efetivado, em que, injustificadamente, o Juiz
não emitiu ordem eletrônica de transferência, em tempo razoável,
constatada mediante instrução sumária, assegurada a audiência prévia
do magistrado para esclarecimentos; e c) expeça orientação aos Juízes

de primeira instância acerca da obrigatoriedade da transferência dos
valores apreendidos por intermédio dos Sistemas BACEN JUD 1 ou
BACEN JUD 2 para uma conta judicial de depósito, ou do seu
imediato desbloqueio, sob pena de responsabilidade e registro nos
assentos funcionais; 8ª) recomenda-se ao Corregedor Regional a ado-
ção das providências necessárias a que todos os Juízes de Primeiro
Grau da Região que se encontram com mais de 20 (vinte) processos
aguardando a prolação de sentença efetivem o julgamento dos pro-
cessos nessas condições, no prazo impreterível de 60 (sessenta) dias,
a contar da leitura da ata; e 9ª) recomenda-se, finalmente, que o
Corregedor Regional exerça rigorosa fiscalização quanto ao cum-
primento do prazo para prolação de sentença, intervindo prontamente
sempre que constatar caso de Juiz com mais de 20 (vinte) sentenças
com prazo vencido. 5. COMUNICAÇÃO À CGJT. A Presidência e a
Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região devem
informar à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, a contar da publicação da presente ata, as
providências adotadas acerca de todas as recomendações constantes
da presente ata, salvo casos de estipulação específica de outro prazo.
6. REGISTROS. Durante o período em que se estendeu a Correição,
estiveram com o Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,
em audiência, o Exmo. Sr. Juiz Presidente do TRT da 5ª Região, Dr.
Paulino César Martins Ribeiro do Couto, a Exma. Sra. Juíza Vice-
Presidente, Dra. Ana Lúcia Bezerra da Silva, o Exmo. Sr. Juiz Cor-
regedor Regional, Dr. Raymundo Antônio Carneiro Pinto, os Exmos.
Srs. Juízes do TRT da 5ª Região, Dra. Maria Adna Aguiar do Nas-
cimento, Dr. Esequias Pereira de Oliveira e Dr. Cláudio Mascarenhas
Brandão. Esteve também com o Ministro Corregedor-Geral, em visita
de cortesia, o Exmo. Sr. Ministro Aposentado do Tribunal Superior do
Trabalho, Dr. Hylo Bezerra Gurgel. O Ministro Corregedor recebeu
também os Exmos. Juízes Titulares da 13ª e 29ª Varas do Trabalho de
Salvador, respectivamente, Dr. Gilmar Carneiro de Oliveira e Dra.
Maria de Fátima Coelho Borges Stern, o primeiro na condição de
Presidente da Associação dos Magistrados do Trabalho da 5ª Região.
Igualmente estiveram com o Ministro Corregedor-Geral: a Exma. Sra.
Procuradora-Chefe do Ministério Público do Trabalho da 5ª Região,
Dra. Sandra Marlicy de S. Faustino, acompanhada da Dra. Adélia
Bittencourt Marelin; o Presidente Seccional da Ordem dos Advogados
do Brasil, no Estado da Bahia, Dr. Saul Venâncio de Quadros Filho,
acompanhado da Presidente da Associação Baiana dos Advogados
Trabalhistas -- ABAT, Dra. Magda Teixeira de Almeida, bem assim
de diversos outros ilustres advogados. Em outra audiência, também
em visita de cortesia, recebeu os advogados Dr. Roberto Musiello, Dr.
Carlos Henrique Solimani e Dr. Aramis Sá de Andrade. O Ministro
Corregedor-Geral recebeu ainda a visita dos seguintes servidores: Sra.
Nilma Carla Nogueira de Jesus e Sr. Vander Silva Salaroli, Diretores
da 16ª e 19ª Varas do Trabalho de Salvador, e a Servidora Sra. Débora
Rêgo. Estiveram também com o Ministro Corregedor-Geral os se-
guintes Reclamantes: Sra. Vanuza Ribeiro dos Santos (Processo nº
1834/1997.021.05.00.8), Sra. Jaqueline Pastor de Sena (Processo nº
2843/1997.009.05.00.2), Sr. Eliel José dos Santos (Processo nº
2842/1997.014.05.00.3), Sr. Adilson Soares do Nascimento (Processo
nº 1470/ 2005.021.05.00.7) e Sra. Janice da Silva Andrade (Processo
nº 1483/1998.004.05.00.0). A fim de tratar de temas institucionais, o
Ministro Corregedor-Geral também manteve longo diálogo, na sede
da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 5ª Região,
com um grupo de Juízes Titulares de Varas do Trabalho e de Juízes
do Trabalho Substitutos da 5ª Região. 7. AGRADECIMENTOS. O
Ministro Corregedor-Geral agradeceu ao Tribunal, na pessoa do Ex-
mo. Sr. Paulino César Martins Ribeiro do Couto, Presidente da Corte,
a fidalguia e a amabilidade que lhe foram dispensadas, bem assim à
sua equipe, por ocasião das atividades da presente correição ordinária.
Estende-se esse agradecimento aos numerosos servidores e diretores
da Corte, que também prestaram valiosíssima colaboração. 8. EN-
CERRAMENTO. A Correição-Geral Ordinária foi encerrada em ses-
são plenária realizada às 12 (doze) horas do dia 6 (seis) de junho de

SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA
< ! I D 1 2 3 11 8 8 - 1 > 

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2008
(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)

TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL
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RIDER NOGUEI-
RA DE BRITO

2 0 0 4 5 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0

GUILHERME CA-
PUTO BASTOS

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

VANTUIL ABDA-
LA

3 0 0 0 4 0 0 5 0 0 2 0 8 0 0 0 0

MILTON DE
MOURA FRAN-
ÇA

11 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

JOÃO ORESTE
DALAZEN

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0

2008, no Salão Nobre do TRT, com a presença da Exma. Juíza Vice-
Presidente, no exercício da Presidência do TRT da 5ª Região, e dos
Exmos. Srs. Juízes integrantes da 5ª Região da Justiça do Trabalho. A
ata vai assinada pelo Exmo. Sr. Ministro JOÃO ORESTE DALA-
ZEN, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho e, após o seu pleno
restabelecimento, pelo Exmo. Sr. Juiz PAULINO CÉSAR MARTINS
RIBEIRO DO COUTO, Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da 5ª Região, e por mim, VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CAR-
MO, Secretário da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que a
lavrei.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PAULINO CÉSAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Assessor do Ministro Corregedor-Geral

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID1231875-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-R-195698/ 2008-000-00-00.4 TST

RECLAMAÇÃO

RECLAMANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS DE NI-

TERÓI A ARRAIAL DO CABO

ADVOGADO : DR. DARLAN OLIVEIRA DOS SANTOS

RECLAMADA : ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO - JUÍZA

DO TRT DA 1ª REGIÃO

INTERESSADA : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

D E S P A C H O

Primeiramente, determino a reautuação do processo, a fim de
que conste como interessada a empresa COMPANHIA BRASILEIRA
DE DISTRIBUIÇÃO.

Trata-se de reclamação com pedido liminar oferecida pelo
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Passa-
geiros de Niterói a Arraial do Cabo, com fundamento no art. 196 do
RITST. Pretende a revogação da decisão liminar em Mandado de
Segurança n.º TRT-MS-01709-2008-000-01-00-2 proferida pela Juíza
do TRT da 1ª Região, Dra. Rosana Salim Villela Travesedo.

Compulsando os presentes autos, observo que os documentos
apresentados pelo Sindicato Reclamante não se encontram regular-
mente autenticados.

Importante esclarecer que não há como se considerar válida
a declaração de autenticidade feita pelo advogado do Autor (fl. 3),
pelo fato de o disposto no item IX da Instrução Normativa 16/99
desta Corte e no art. 544, § 1º, do CPC referir-se, apenas, aos
processos de agravo de instrumento, conforme já se manifestou esta
Casa.

Assim, considerando as disposições constantes dos artigos
830 da CLT e 284 do CPC, concedo ao Autor o prazo de 10 (dez)
dias para regularizar a petição inicial, sob pena de seu indeferi-
mento.

Publique-se.
Brasília, 7 de julho de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST
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CARLOS ALBER-
TO REIS DE
PA U L A

3 0 0 2 3 0 0 3 0 0 0 0 19 0 0 0 0

ANTÔNIO JOSÉ
DE BARROS LE-
VENHAGEN

1 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0

IVES GANDRA
DA SILVA MAR-
TINS FILHO

4 0 0 3 2 0 1 2 0 0 0 0 4 0 0 0 0

JOÃO BATISTA
BRITO PEREIRA

4 0 0 9 9 0 1 8 1 0 4 0 7 0 0 0 0

MARIA CRISTI-
NA IRIGOYEN
PEDUZZI

2 0 0 0 3 0 0 3 0 0 0 0 13 0 0 0 0

JOSÉ S. F. F. FER-
NANDES

6 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 42 0 0 0 0

RENATO DE LA-
CERDA PAIVA

2 0 0 5 1 0 0 0 1 0 0 0 18 0 0 0 0

EMMANOEL PE-
REIRA

4 0 1 0 5 0 3 4 0 0 2 0 37 0 0 0 0

LÉLIO BENTES
CORRÊA

2 0 1 0 3 0 0 5 6 0 0 0 15 0 0 0 0

ALOYSIO COR-
RÊA DA VEIGA

0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1 0 2 0 0 0 0

HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SEN-
NA PIRES

0 0 0 0 2 0 0 0 6 0 0 0 1 0 0 0 0

ROSA MARIA
WEBER CANDIO-
TA DA ROSA

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0

LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0 0

ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE
FONTAN PEREI-
RA

0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

DORA MARIA
DA COSTA

0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0

TO TA L 48 0 3 34 39 0 6 39 15 0 13 0 188 0 0 0 0

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2008

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

P ro c e s s o s 

MINISTRO Recebidos Julgados Aguardando la-
vratura de acór-

dão

Procuradoria Ge-
ral do Trabalho

Em estudo Despachos da Presidência

Para Como Vi s t a Aguardan-
do Pauta

Em
Sessão

Decisões Acórdãos
lavrados

No Prazo Remeti-
dos

Saldo No
Prazo

Prazo
vencido

Juízo de

rela-
tar

Revisor Regi-
mental

Relator Revisor Monocrá-
ti-
cas

prazo vencido no mês Ante-
rior

Relator Revisor Relator Revisor Admissibilidade

RIDER NOGUEIRA
DE BRITO

0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

JOÃO ORESTE DA-
LAZEN

1 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0

GELSON DE AZE-
VEDO

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

VANTUIL ABDA-
LA

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0

CARLOS ALBER-
TO REIS DE PAU-
LA

0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 3 0 0 0 0

ANTONIO J. DE
BARROS LEVE-
NHAGEN

0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0

IVES GANDRA DA
SILVA MARTINS
FILHO

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0

JOÃO BATISTA
BRITO PEREIRA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

MARIA CRISTINA
IRIGOYEN PEDUZ-
ZI

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

DORA MARIA DA
C O S TA

16 0 0 0 8 0 0 0 1 0 5 0 74 0 0 0 0

FERNANDO EIZO
ONO

20 0 0 1 8 0 0 7 1 0 8 0 90 0 0 0 0

MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

16 0 0 11 12 0 0 0 2 0 10 0 55 0 0 0 0

WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

1 0 0 3 9 0 0 6 0 0 0 0 45 0 0 0 0

MAURÍCIO GODI-
NHO DELGADO

1 0 0 4 16 0 0 2 1 0 4 0 20 0 0 0 0

KÁTIA MAGA-
LHÃES ARRUDA

2 0 0 1 7 0 0 1 2 0 0 0 50 0 0 0 0

TO TA L 58 0 1 20 63 0 0 17 15 0 27 0 350 0 0 0 0
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2008

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

P ro c e s s o s 

MINISTRO Recebidos Julgados Aguardando
lavratura de

acórdão

Procuradoria Ge-
ral do Trabalho

Em estudo Despachos da Presi-
dência

Para Como Vi s t a Aguardan-
do Pauta

Em
Sessão

Decisões Acórdãos
lavrados

No Prazo Remeti-
dos

Saldo No
Prazo

Prazo
vencido

Juízo de

relatar Revi-
sor

Regimen-
tal

Relator Revisor Monocrá-
ti-
cas

prazo venci-
do

no mês Ante-
rior

Relator Revisor Relator Revisor Admissibilidade

VANTUIL ABDA-
LA

149 0 7 0 256 0 1 49 85 0 11 2 1.059 0 0 0 0

RIDER NOGUEIRA
DE BRITO

0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MILTON DE MOU-
RA FRANÇA

1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

GUILHERME A.
CAPUTO BASTOS

11 7 0 2 0 98 0 0 17 3 0 2 0 479 0 0 0 0

CARLOS ALBER-
TO REIS DE PAU-
LA

156 0 0 5 245 0 1 55 44 0 19 5 517 0 0 0 0

JOÃO BATISTA
BRITO PEREIRA

136 0 4 14 229 0 2 0 77 0 10 5 1.135 0 0 0 0

MARIA CRISTINA
IRIGOYEN PEDUZ-
ZI

140 0 0 16 140 0 0 2 37 0 22 2 616 0 0 0 0

LELIO BENTES
CORRÊA

105 0 9 0 169 0 1 3 80 0 18 1 1.590 0 0 0 0

ALOYSIO COR-
RÊA DA VEIGA

155 0 1 13 322 0 0 69 1 0 6 2 147 0 0 0 0

HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SEN-
NA PIRES

108 0 3 7 142 0 27 30 57 0 20 1 502 0 0 0 0

ROSA MARIA WE-
BER CANDIOTA
DA ROSA

131 0 1 0 11 3 0 0 22 0 0 39 2 465 0 0 0 0

LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

11 4 0 5 0 111 0 37 0 19 0 17 3 403 0 0 0 0

MARIA DE ASSIS
CALSING

111 0 0 35 138 0 4 0 55 0 22 2 2.304 0 0 0 0

DORA MARIA DA
C O S TA

0 0 0 0 10 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

FERNANDO EIZO
ONO

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 76 0 0 0 0

TO TA L 1.423 0 35 90 1.973 0 74 247 459 0 186 25 9.294 0 0 0 0

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2008

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

P ro c e s s o s 

MINISTRO Recebidos Julgados Aguardando
lavratura de

acórdão

Procuradoria Ge-
ral do Trabalho

Em estudo Despachos da Presidên-
cia

Para Como Vi s t a Aguardan-
do Pauta

Em
sessão

Decisões Acór-
dãos la-
vrados

No Prazo Remeti-
dos

Saldo No
Prazo

Prazo
vencido

Juízo de

relatar Revi-
sor

Regimen-
tal

Rela-
tor

Revi-
sor

Monocrá-
ti-
cas

prazo venci-
do

no mês Ante-
rior

Relator Revisor Relator Revisor Admissibilidade

ANTONIO JOSÉ DE
BARROS LEVE-
NHAGEN

15 0 3 10 41 0 21 41 0 0 1 9 11 8 0 0 0 0

IVES GANDRA DA
SILVA MARTINS FI-
LHO

12 0 2 26 38 1 40 37 0 0 3 18 48 0 0 0 0

JOSÉ S. F. F. FER-
NANDES

17 0 1 20 75 5 7 71 1 0 3 13 120 0 0 0 0

RENATO DE LA-
CERDA PAIVA

18 1 1 25 46 1 31 44 6 0 1 13 590 1 0 0 0

EMMANOEL PEREI-
RA

9 3 2 2 33 1 3 44 0 0 1 2 709 3 0 0 0

ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

10 0 0 13 29 0 18 34 0 0 0 5 122 0 0 0 0

PEDRO PAULO TEI-
XEIRA MANUS

22 0 0 28 60 0 2 59 0 0 0 7 64 0 0 0 0

KÁTIA MAGA-
LHÃES ARRUDA

5 0 0 0 6 0 1 3 2 0 0 0 2 0 0 0 0

TO TA L 108 4 9 124 328 8 123 333 9 0 9 67 1.773 4 0 0 0
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ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2008
(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)

COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA

P ro c e s s o s 

MINISTRO Recebidos Julgados Aguardando
lavratura de

acórdão

Procuradoria Ge-
ral do Trabalho

Em estudo Despachos da Presi-
dência

Para Como Vi s t a Aguardan-
do Pauta

Em
Sessão

Decisões Acór-
dãos la-
vrados

No Prazo Remeti-
dos

Saldo No
prazo

Prazo
vencido

Juízo de

relatar Revi-
sor

Regimen-
tal

Relator Revisor Monocrá-
ti-
cas

prazo venci-
do

no mês Ante-
rior

Relator Revisor Relator Revisor Admissibilidade

LÉLIO BENTES
CORRÊA

721 0 4 5 444 0 16 440 228 0 1 6 9.319 0 0 0 0

LUIZ PHILIPPE
VIEIRA MELLO
FILHO

731 0 3 155 569 0 16 553 13 0 3 10 7.677 0 0 0 0

WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

765 0 0 86 325 0 460 3 11 0 0 21 4 11 . 3 6 6 0 0 0 0

DORA MARIA
DA COSTA

0 0 0 0 7 0 4 7 0 0 0 2 17 0 0 0 0

JOÃO ORESTE
DALAZEN

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

EMMANOEL PE-
REIRA

4 0 0 0 15 0 5 42 0 0 0 0 111 0 0 0 0

TO TA L 2.225 0 7 246 1.360 0 501 1.353 241 0 25 22 28.491 0 0 0 0

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2008

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA

P ro c e s s o s 

MINISTRO Recebidos Julgados Aguardando
lavratura de

acórdão

Procuradoria Ge-
ral do Trabalho

Em estudo Despachos da Pre-
sidência

Para Como Vi s t a Aguardando
Pauta

Em
Sessão

Decisões Acórdãos
lavrados

No Prazo Remeti-
dos

Saldo No
Prazo

Prazo
vencido

Juízo de

relatar Revisor Regimen-
tal

Relator Revisor Mono-
cráti-
cas

prazo vencido no mês Ante-
rior

Relator Revisor Relator Revisor Admissibilidade

VANTUIL ABDALA 720 0 2 1 290 0 31 0 98 0 2 0 5.440 0 0 0 0
JOSÉ SIMPLICIA-
NO FERNANDES

738 0 2 88 543 0 4 0 0 0 0 0 4.045 0 0 0 0

RENATO DE LA-
CERDA PAIVA

720 0 1 11 2 502 0 8 0 3 0 7 0 4.766 0 0 0 0

HORÁCIO SENNA
PIRES

2 0 0 1 7 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0

TO TA L 2.180 0 5 202 1.342 0 43 0 101 0 13 0 14.251 0 0 0 0

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2008

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA

P ro c e s s o s 

MINISTRO Recebidos Julgados Aguardando
lavratura de

acórdão

Procuradoria Ge-
ral do Trabalho

Em estudo Despachos da Presidên-
cia

Para Como Vi s t a Aguardan-
do Pauta

Em
Sessão

Decisões Acór-
dãos la-
vrados

No Prazo Remeti-
dos

Saldo No
prazo

Prazo
vencido

Juízo de

relatar Revisor Regimen-
tal

Rela-
tor

Revisor Monocrá-
ti-
cas

prazo vencido no mês Ante-
rior

Relator Revisor Relator Revisor Admissibilidade

CARLOS ALBER-
TO REIS DE PAU-
LA

766 0 0 41 887 0 10 851 0 0 11 84 4.802 0 0 0 0

ALBERTO LUIZ
BRESCIANI

773 0 1 395 1.334 0 43 1.306 0 0 8 93 5.466 0 0 0 0

ROSA MARIA WE-
BER

725 0 0 6 1.990 0 317 1.962 0 0 19 11 8 7.510 0 0 0 0

MARIA CRISTINA
IRIGOYEN PEDUZ-
ZI

9 0 0 5 20 0 0 20 0 0 0 1 3.215 0 0 0 0

TO TA L 2.273 0 1 447 4.231 0 370 4.139 0 0 38 296 20.993 0 0 0 0

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2008

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
COORDENADORIA DA QUARTA TURMA

P ro c e s s o s 

MINISTRO Recebidos Julgados Aguardando
lavratura de

acórdão

Procuradoria Ge-
ral do Trabalho

Em estudo Despachos da Presi-
dência

Para Como Vi s t a Aguardan-
do Pauta

Em
sessão

Decisões Acór-
dãos la-
vrados

No Prazo Remeti-
dos

Saldo No
prazo

Prazo
vencido

Juízo de

relatar Revi-
sor

Regimen-
tal

Relator Revisor Monocrá-
ti-
cas

prazo venci-
do

no mês Ante-
rior

Relator Revisor Relator Revisor Admissibilidade

ANTONIO JOSÉ
BARROS LEVE-
NHAGEN

695 0 0 162 516 0 49 515 0 0 14 67 949 0 0 0 0
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MARIA DE ASSIS
CALSING

753 0 2 11 6 278 0 23 279 0 0 24 85 7.847 0 0 0 0

FERNANDO EIZO
ONO

738 0 0 24 639 0 194 639 0 0 26 79 11 . 3 0 8 0 0 0 0

IVES GANDRA DA
SILVA MARTINS FI-
LHO

0 0 0 0 5 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MILTON DE MOU-
RA FRANÇA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

TO TA L 2.186 0 2 302 1.438 0 266 1.438 0 0 64 231 20.105 0 0 0 0

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2008

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
COORDENADORIA DA QUINTA TURMA

P ro c e s s o s 

MINISTRO Recebidos Julgados Aguardando
lavratura de

acórdão

Procuradoria Geral
do Trabalho

Em estudo Despachos da Presi-
dência

Para Como Vi s t a Aguardan-
do Pauta

Em
sessão

Decisões Acór-
dãos la-
vrados

No Prazo Remeti-
dos

Saldo No
prazo

Prazo
vencido

Juízo de

relatar Revi-
sor

Regimen-
tal

Relator Revisor Mono-
cráti-cas

prazo venci-
do

no mês Anterior Relator Revisor Relator Revisor Admissibilidade

JOÃO BATISTA
BRITO PEREIRA

735 0 1 89 733 0 20 714 17 0 4 9 5.533 0 0 0 0

EMMANOEL PEREI-
RA

747 0 12 2 668 0 44 660 7 0 2 3 10.341 0 0 0 0

KÁTIA MAGA-
LHÃES ARRUDA

730 0 2 20 699 0 17 170 37 0 0 3 8.746 0 0 0 0

TO TA L 2.212 0 15 111 2.100 0 81 1.544 61 0 6 15 24.620 0 0 0 0

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2008

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
COORDENADORIA DA SEXTA TURMA

P ro c e s s o s 

MINISTRO Recebidos Julgados Aguardando
lavratura de

acórdão

Procuradoria Geral
do Trabalho

Em estudo Despachos da Presi-
dência

Para Como Vi s t a Aguardan-
do Pauta

Em
sessão

Decisões Acór-
dãos la-
vrados

No Prazo Remeti-
dos

Saldo No
prazo

Prazo
vencido

Juízo de

relatar Revi-
sor

Regimen-
tal

Relator Revisor Mono-
crá-
ticas

Pra-
zo

venci-
do

no mês Anterior Relator Revisor Relator Revisor Admissibilidade

ALOYSIO CORRÊA
DA VEIGA

733 0 1 14 764 0 8 802 3 0 1 65 2.234 0 0 0 0

HORÁCIO RAY-
MUNDO SENNA PI-
RES

697 0 2 134 609 0 38 643 0 0 5 87 9.265 0 0 0 0

MAURÍCIO GODI-
NHO DELGADO

720 0 2 77 565 0 345 681 2 0 6 76 11 . 1 9 3 0 0 0 0

ROSA MARIA WE-
BER CANDIOTA
DA ROSA

1 0 0 0 3 0 0 5 0 0 1 5 210 0 0 0 0

TO TA L 2.151 0 5 225 1.941 0 391 2.131 5 0 13 233 22.902 0 0 0 0

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2008

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
COORDENADORIA DA SÉTIMA TURMA

P ro c e s s o s 

MINISTRO Recebidos Julgados Aguardando
lavratura de

acórdão

Procuradoria Geral
do Trabalho

Em estudo Despachos da Presi-
dência

Para Como Vi s t a Aguardan-
do Pauta

Em
sessão

Decisões Acór-
dãos la-
vrados

No Prazo Remeti-
dos

Saldo No
prazo

Prazo
vencido

Juízo de

relatar Revi-
sor

Regimen-
tal

Relator Revisor Mono-
crá-
ticas

prazo venci-
do

no mês Anterior Relator Revisor Relator Revisor Admissibilidade

IVES GANDRA
MARTINS FILHO

742 0 0 158 259 0 219 0 0 0 0 89 391 0 0 0 0

PEDRO PAULO MA-
NUS

713 0 0 76 349 0 50 0 0 0 0 95 12.212 0 0 0 0

GUILHERME CA-
PUTO BASTOS

750 0 0 221 646 0 183 0 0 0 0 77 11 . 0 3 3 0 0 0 0

TO TA L 2.205 0 0 455 1.254 0 452 0 0 0 0 261 23.636 0 0 0 0

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2008

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
COORDENADORIA DA OITAVA TURMA

P ro c e s s o s 

MINISTRO Recebidos Julgados Aguardando
lavratura de

acórdão

Procuradoria Geral
do Trabalho

Em estudo Despachos da Presi-
dência

Para Como Vi s t a Aguardan-
do Pauta

Em
sessão

Decisões Acór-
dãos la-
vrados

No Prazo Remeti-
dos

Saldo No
prazo

Prazo
vencido

Juízo de

relatar Revi-
sor

Regimen-
tal

Relator Revisor Mono-
crá-
ticas

prazo venci-
do

no mês Anterior Relator Revisor Relator Revisor Admissibilidade

MARIA CRISTINA
IRIGOYEN PEDUZ-
ZI

984 0 1 11 513 0 588 0 393 0 4 5 1 . 11 9 0 0 0 0
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DORA MARIA DA
C O S TA

778 0 1 68 926 0 18 0 445 0 7 3 5.983 0 0 0 0

MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

717 0 1 45 591 0 23 0 169 0 7 10 11 . 2 0 2 0 0 0 0

TO TA L 2.479 0 3 124 2.030 0 629 0 1.007 0 18 18 18.304 0 0 0 0

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2008

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL

DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
PROCESSOS RECEBIDOS EXAMINADOS EM ESTUDO

Efeito Suspensivo 0 0 0
Protesto Judicial 0 0 0
Suspensão de Segurança 0 0 0
Suspensão de Decisão Proferi-
da
em Ação Cautelar Inominada

0 0 0

Agravo de Instrumento em Re-
curso de Revista

2.044 2.044 0

TO TA L 2.044 2.044 0

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2008

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL

DESPACHOS DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
PROCESSOS RECEBIDOS EXAMINADOS EM ESTUDO

Recurso Extraordinário
(juízo de admissibilidade)

1.764 1.636 398

Diversos 0 0 0
TO TA L 1.764 1.636 398

COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO,

AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS
<!ID1232551-0>

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução

Administrativa nº 1264/2007, em 03/07/2008 - 8ª TURMA.

PROCESSO : RR - 1581 / 1998 - 004 - 16 - 00 . 8 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : GUALTER GONÇALVES LOPES JÚNIOR

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA MARTINS

RECORRIDO(S) : CTIS - INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO : ADRIANO SOUZA NÓBREGA

PROCESSO : RR - 2472 / 1999 - 002 - 07 - 00 . 5 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ EVERARDO PINHEIRO VIDAL

ADVOGADO : RÉGIS GONÇALVES PINHEIRO

PROCESSO : RR - 463 / 2000 - 007 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LOG-IN LOGÍSTICA INTERMODAL S.A.

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : ALBERTO SAMORINI

ADVOGADO : EDGAR TEIXEIRA SENA

PROCESSO : RR - 1741 / 2002 - 114 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TUCA - TRANSPORTES URBANOS CAMPINAS LTDA.

ADVOGADO : LÊDA RAQUEL AGUIRRE D'OTTAVIANO GOMES
HENRIQUES

RECORRIDO(S) : FERNANDO EURICO CONRADO

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO QUEIRÓZ

PROCESSO : RR - 5455 / 2005 - 034 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRENTE(S) : LEO SCHNEIDERS

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Brasília, 08 de julho de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE

Coordenador

<!ID1232552-0>

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1264/2007, em 09/07/2008 - 3ª TURMA.

PROCESSO : AIRR - 10704 / 2003 - 004 - 20 - 40 . 2 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : LÉA MARIA MELO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JORGE BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : THIAGO D'AVILA FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 10704 / 2003 - 004 - 20 - 41 . 5 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : THIAGO D'AVILA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : GERALDO RESENDE FILHO

Brasília, 10 de julho de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE

Coordenador<!ID1232549-0>

Proceder o cancelamento da distribuição do processo nº TST- ROAC-
62/2007-000-02-00.5, efetuada em 06/06/2008, no âmbito da Sub-
seção II Especializada em Dissídios Individuais, ao Exmo. Sr. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, em cumprimento ao
despacho de fls. 87.

PROCESSO : ROAC - 62 / 2007 - 000 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : MÁRCIO FONTES SOUZA

RECORRIDO(S) : PIZZERIA MICHELUCCIO LTDA.

Brasília, 08 de julho de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE

Coordenador<!ID1232550-0>

Proceder o cancelamento da redistribuição do processo nº TST- RR-
701/1993-521-04-00.7, efetuada em 28/05/2008, no âmbito da 8ª Tur-
ma, à Exma. Sra. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, em cum-
primento ao despacho de fls. 524.

PROCESSO : RR - 701 / 1993 - 521 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : LUCÉDIA INEZ SARVACINSKI ZUCCO

ADVOGADO : DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

RECORRIDO(S) : BRILHO - CONSERVAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
PRÉDIOS LTDA.

Brasília, 08 de julho de 2008.
RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE - Coordenador
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ATO CONJUNTO CSJT.TST.GP N
o
- 15, DE 5 DE JUNHO DE 2008

Institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece normas para envio,
publicação e divulgação de matérias dos
Órgãos da Justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao Tribunal Superior do
Trabalho e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho expedirem
normas relacionadas aos sistemas de informática, no âmbito de suas
competências;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º da Lei n.º 11.419,
de 19 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO que, à exceção das decisões previstas no
art. 834 da CLT, os demais atos, despachos e decisões proferidas pela
Justiça do Trabalho são publicados no Diário da Justiça;

CONSIDERANDO a conveniência e o interesse dos Órgãos
da Justiça do Trabalho em contar com meio próprio de divulgação das
decisões, atos e intimações, resolve:

Art. 1.º Este Ato institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece as normas para sua elaboração, divulgação e
publicação.

Seção I

Finalidade do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e Endereço
de Acesso

Art. 2.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é o
instrumento de comunicação oficial, divulgação e publicação dos atos
dos Órgãos da Justiça do Trabalho e poderá ser acessado pela rede
mundial de computadores, no Portal da Justiça do Trabalho, endereço
eletrônico www.jt.jus.br, possibilitando a qualquer interessado o aces-
so gratuito, independentemente de cadastro prévio.

Seção II

Do Início da Publicação de Matérias no Diário da Justiça do Tra-
balho Eletrônico

Art. 3.º A publicação de matérias no Diário da Justiça do
Trabalho Eletrônico terá início em 9 de junho de 2008, com a di-
vulgação do expediente do Tribunal Superior do Trabalho, do Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho, da Escola Nacional de For-
mação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho e de Tribunais
Regionais do Trabalho.

Parágrafo único. A publicação dos expedientes dos Tri-
bunais Regionais do Trabalho será feita gradualmente, na forma do
cronograma a ser fixado pela Presidência do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho.

Art. 4.º Os Órgãos da Justiça do Trabalho que iniciarem a
publicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico manterão,
simultaneamente, as versões atuais de publicação por no mínimo
trinta dias.

Art. 5.º Nos casos em que houver expressa disposição legal
as publicações também serão feitas na imprensa oficial.

Art. 6.º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da divulgação do Diário Eletrônico no Portal da
Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Os prazos processuais terão início no pri-
meiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

Seção III

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.
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Da periodicidade da Publicação e dos Feriados
Art. 7.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

publicado diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir de zero hora
e um minuto, exceto nos feriados nacionais.

§ 1.º Na hipótese de problemas técnicos não solucionados até
as 11 horas, a publicação do dia não será efetivada e o fato será
comunicado aos gestores do sistema para que providenciem o rea-
gendamento das matérias.

§ 2.º Caso o Diário Eletrônico do dia corrente se torne
indisponível para consulta no Portal da Justiça do Trabalho, entre 11
e 18 horas, por período superior a quatro horas, considerar-se-á como
data de divulgação o primeiro dia útil imediato.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, havendo necessidade
de republicação de matérias, o presidente do órgão publicador baixará
ato de invalidação da publicação da matéria e determinará a sua
republicação.

Art. 8.º Na hipótese de feriados serão observadas as se-
guintes regras:

I - no caso de cadastramento de feriado de âmbito nacio-
nal:

as matérias já agendadas para data coincidente serão au-
tomaticamente reagendadas para o primeiro dia útil subseqüente, ca-
bendo ao gestor do órgão publicador intervir para alterá-las ou excluí-
las;

serão enviadas mensagens eletrônicas aos gestores, gerentes
e publicadores dos órgãos e unidades atingidas;

II - na hipótese de cadastramento de feriado regional, a
publicação de matérias já agendadas para a mesma data será mantida,
cabendo ao gestor do órgão atingido intervir para alterá-la ou excluí-
la;

III - o agendamento de matérias para publicação em dia
cadastrado como feriado nacional será rejeitado;

IV - o agendamento de matérias para publicação nos feriados
regionais será aceito, caso haja confirmação para essa data.

Seção IV
Da permanência das Edições no Portal da Justiça do Trabalho

Art. 9.º Serão mantidas no Portal para acesso, consulta e
download, as trinta últimas edições do Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

§ 1.º O acesso e a consulta às edições anteriores a 30.ª
somente serão possíveis mediante requerimento formulado diretamen-
te ao gestor do órgão publicador.

§ 2.º O Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Re-
gionais do Trabalho definirão os procedimentos para guarda e con-
servação dos diários, bem como para atendimento dos requerimentos
de que trata o parágrafo anterior.

Seção V
Da Assinatura Digital, da Segurança e da Numeração Seqüencial

Art. 10. As edições do Diário da Justiça do Trabalho Ele-
trônico serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da In-
fra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 11. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
identificado por numeração seqüencial para cada edição, pela data da
publicação e pela numeração da página.

Seção VI
Dos Gestores Nacionais e Regionais, dos Gerentes e dos Publica-

dores
Art. 12. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

administrado por um gestor nacional, com as seguintes atribuições:
I - registrar e manter atualizado o calendário dos feriados

nacionais;
II - incluir, alterar e excluir os gestores designados pelo

Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho;

III - incluir, alterar ou excluir tipos de matérias utilizados no
sistema.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Tra-
balho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho designará o
gestor nacional e respectivo substituto.

Art. 13. Ao gestor regional, além das atribuições conferidas
aos gerentes, compete:

I - cadastrar as unidades publicadoras do respectivo regio-
nal;

II - incluir, alterar e excluir os gerentes das unidades pu-
blicadoras e os gestores regionais substitutos;

III - incluir, alterar e excluir do calendário os dias de feriados
regionais.

Art. 14. Cada unidade publicadora designará os seus ge-
rentes e publicadores responsáveis pelo envio das matérias para pu-
blicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 15. Aos gerentes, além das prerrogativas conferidas aos
publicadores, compete:

I - excluir matérias enviadas por sua unidade;
II - incluir e excluir os gerentes substitutos e os publicadores

no âmbito de sua unidade.
Art. 16. Publicador é o servidor credenciado pelo gerente de

sua unidade e habilitado para enviar matérias.
Seção VII

Do Horário para Envio e para Exclusão de Matérias
Art. 17. O horário-limite para o envio de matérias será 18

horas do dia anterior ao do agendado para divulgação.
Art. 18. A exclusão de matérias enviadas somente será pos-

sível até as 19 horas do dia anterior ao da divulgação.

Seção VIII
Do Conteúdo, das Formas de Envio de Matérias e Confirmação da

Publicação
Art. 19. O conteúdo ou a duplicidade das matérias publi-

cadas no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é de responsa-
bilidade exclusiva da unidade que o produziu, não havendo nenhuma
crítica ou editoração da matéria enviada.

Art. 20. As matérias enviadas para publicação deverão obe-
decer aos padrões de formatação estabelecidos pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo único. Nos casos em que se exija publicação de
matérias com formatação fora dos padrões estabelecidos, essas de-
verão ser enviadas como anexos por meio de funcionalidade existente
no sistema do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 21. Após a publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico, não poderão ocorrer modificações ou supressões nos do-
cumentos. Eventuais retificações deverão constar de nova publica-
ção.

Art. 22. A confirmação da publicação das matérias enviadas
depende de recuperação, pelo respectivo órgão publicador, dos dados
disponíveis no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Seção IX
Disposições Finais e Transitórias

Art. 23. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação
do Tribunal Superior do Trabalho:

I - a manutenção e o funcionamento dos sistemas e pro-
gramas informatizados relativamente ao Diário Eletrônico;

II - o suporte técnico e de atendimento aos usuários do
sistema;

III - a guarda e conservação das cópias de segurança do
Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 24. Serão de guarda permanente, para fins de arqui-
vamento, as publicações no Diário da Justiça do Trabalho Eletrô-
nico.

Art. 25. No período referido no artigo 4.º deste Ato, em que
haverá simultaneidade na publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e no Diário da Justiça ou na versão atual utilizada pelo
órgão publicador, constará a informação da data do início da pu-
blicação exclusiva no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Parágrafo único. Enquanto durar a publicação simultânea
no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e no Diário da Justiça ou
versão atual utilizada pelo órgão publicador, os prazos serão aferidos
pelo sistema antigo de publicação.

Art. 26. Os horários mencionados neste Ato corresponderão
ao horário oficial de Brasília, independentemente do fuso horário
local.

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho.

Art. 28. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 5 de junho de 2008.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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